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1 INTRODUÇÃO 

Responsabilidade é a obrigaç~o que tem todo ser livre 

de responder pelo~ ~eu~ ~to~ ~ sofrer a~ conGaqu~nci~s 

acarr<>t~d~$ Petl~>ll> fll!>~<no~, 111\NTUil"" ( t'l~7 l. 

Sttgundo MARTON 1 <.:i. l~tdü p.qr AGlJI AR:t (1960), 

responsabilidade n'âo é fenOmeno exclusivo da vida jur·idica, 

antes se liga a todos os dominios da vida social. Todas as 

pessoas no exercicio ou n~o de uma profiss~o respondem pelos 

danos que cometem ou possam realizar em outra pessoa, através 

do dolo ou de culpa. 

O cirurgi~o-dentista pala atividade que desenvolve em 

ambiente social, n~o poderia estar afastado destas cogita~~es. 

Historicamente a responsabilidade odontolbgica surge 

com as mais primitivas legislaç:I.Jes. No código de Hamurabi 

f?394 A.C.) as questbes de responsabilidade aos médicos e 

cirurgibes s~o abordadas e previam penas contra aqueles que 

cometessem les~Ps corporais e matassem um homem livre ou um 

escravo, LUTZb4 (1938), LEITEõ~ (1968), PAIXA0 7 e {1982), 

PANASC0 7 ~ (1984). No Egito entre os anos de 3700 A.C. e 1700 

A~C. os profissionais especialistas em olhos, cabeça, dentes e 

abdomem deveriam respeitar um livro que continha as regras de 

exercício médico, RODRIGUES DORIA, apud LUTZb 4 (1938). E do 

Direito Romano o principio da responsabilidade sem dolo, 

apenas com culpa decorrente da negligência, 

imprudência. (ano 468). 

impericia e 
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DORIA apud LUTZ 64 (1938), LEITEé 1 (1962} 1 PAIXAQ7e 

(1982), PANASC0 7
• {1984), relatam que em 1602 o Parlamento de 

Paris prolata. o principio da irresponsabilidade médica 

concernente aos acidentes no decorrer do tratamento 

argumentando que esta cobrança de responsabilidade entravaria 

o progresso da. ciência médica~ Estes mesmos autores n~o 

concordam com esse principio. FAVER04 e (1973) afirma ser um 

principio absurdo. PEIXOToe~ (1936) canclama que o respeito 

que a sociedade deve à profiss~o médica s6 continuarà 

justificado se além de a sentir capaz, a souber responsàvel. 

Os cirurgiees-dentistas, ao contrário dos médicos, 

jamais pretenderam o privil~gio da impunibilidade profis

sional, LEITEb 1 (1962). 

Na França, il responsabilidade profissional do 

cirurgi~o-dentista ficou estabelecida em 1609. (SALVADOR 

LERMAN, apud LElTE41 (1962)). Segundo AMOEDOe (1898), até 

ent:llo~ o profissional imprudente escapava da ju.sti~a. No 

Br~sil, pelo aviso de 23 de maio de 1800, quando o Estado 

passou a exigir prova de habilita~~o através do Plano de 

Exames, decorreu a noç~o de responsabilidade legal do 

cirurgi~o-dentista~ SALLES CUNHA, apud LEITEQ 1 (1962). 

Num e noutr·o ceu;o o aQa:nt" infring~a um d•v~r. O delito 

civil e o delito penal distinguem-se nitidamente. 

O delito penal (crime) consiste na viola~:àl.o do preceito 

instituido para a defesa da sociedade, reprimida por uma pena, 

GOMEse• (1968). O direito penal vê no crime um elemento 
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perturbador do equilibrio social, e contra ele reage no 

intuito de restabelecer esse equilibrio necessário à vida do 

orgD_nismo social; CLOVIS BEVILAQUAJ.-"' (1957). A existência ou 

n~o de um prejuizo para a vitima é indiferente a sociedade; 

KFOURI~• (1991). O delito civil (ato ilicito} pressup~e a 

infra~~o de norma que tutela o interesse privado. 

CLOVIS SEVILAQUAJ.-~ {1958) vê no ato ilicito n~o mais um 

at4que à organizaç~o da vida em sociedade, mas uma ofensa ao 

direita privado, que ê um interesse do individuo assegurado 

pela lei 1 e n~o podendo restaurá-lo procura compensá-lo 

satisfazendo o dano causado. 

"Pode ser que o agente n:JI:o tenha infrigindo nenhuma 

norma de ordem pública, entretanto, como seu procedimento 

causou dana a alguém, a rea~~o da sociedade é representada 

pel2 indenizaç:~o exiçida pela vitima do agente causador do 

dano. Se a vitima permanecer inerte, nada acontece", KFOURie~ 

(1991). 

CARDOSO J~NIOR~~ (1955), relata que a diferen~a entre 

responsabilidade civil e criminal é que para "a caracterizaç:il\o 

desta o rigor e menor na apracia~~a da culpa, admitindo alguns 

autores a culpa leve para a repara.~~o civil, e grave para a 

criminal". P'"'ra ORLANDO GOMES~!:!~ (1968), a distin~:1o resume-se 

uma quest~o d& $Yalia.~o. O mesmo fato contrário ao direitQ 

pode ser ~v~liado pelos dois crit~rios próprios da legisla~~o 

civil tt dA htt4it!í-l4ç:lie> p•nAl t:.OfH'fit.ituJ.ndo, '4ítimvltamlht.mente

crime e ato ilicito~ AlQUn$ ~toa il~citQu pod~r~o r~perc~ti~ 

tanto na esfera civil quanto na penal, havendo dupla rea~~o do 

ordenamento jurldico, impondo a pena e o dever de indenizarp 



SILVA•• !197!1), Kl'íliJR!•• !!~'11), 

OimpÕt! o art. la do Ct!dlQo Pt'i!l'n.al t 

Diz-se o crime: 

I. doloso. quando o agente quis o resultado ou 

assumiu o risco de produzi-lo; 

I I. culposo~ quando o agente 

resultado por imprudência, 

impericia. 

deu causa 

neglig~nc:ia 

ao 

ou 

Ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, 

sen~o quando a pratica dolosamente. 

No ensinamento de ANIBAL BRUN027 (1967), "o dolo e a 

forma comum e mais grave do elemento subjetivo da 

culpabilidade. Na dolo o individuo sabe o que quer e decide 

realizá-lo consciente de que o seu querer é ilicito". 

"A culpa em sentido restrito e a violaç'.l1o de um direito 

por um fato imputável mas praticado sem inten~~o de 

4 

prejudicar. Lato sensu em direito civil~ a noç:~o de culpa abrange 

a de dolo. A pn::visibilidade, segundo LOPES DA COSTA, apud 

LUTZ64 {1938}, é o tra~o caracteristico diferencial entre o 

dolo e a culpa". JAIME SANTOS BRIZ citado por KFOURI'!I• (1991), 

esclarece que a culpa é o elemento mais complicado e de 

dificil estudo, 

vulgar. 

em que pese a simplicidade de seu sentido 

A colocaç~o da responsabilidade no capitulo dos atos 

ilicitos no Código Civit~e 11~0 descaracteriza a 

responsabilidade de indenizar quando hà les'ào e quando provada 

a culpa do agente. 

O art. l$9 do Código Civil disptle: "Aquele que por eu;:âo 

ou omiss~o voluntária, neglig@ncia ou imprudência violar 



direito ou causar prejuizo a outrem fica obrigado a reparar o 

dano". 

O Côdigo Civil Brasileiro~~ n~o dafiniu a culpa, porém 

ao imputá-la à caracteriza~~o do ato ilicito, deu os elementos 

necessârios à sua quali·fica~~o, dispondo que, por a~:1o ou 

omiss~o voluntária, negligência ou imprudência, violar direito 

ou causar preju1zo à outrém. referindo-se o legi•lador 

claramente às duas espé~ias de ato ilicito, os dolosos e os 

cu.l posas, •11trüta sansu", GOMES•;s: ( 1969) • 

O art. 159 de inicio cogita de dolot "..-aç:J.o cu omisslto 

voluntária"; passa em seguida, a culpa: 11 negligência ou 

imprudência", KFOURP'""' ( 1991) ~ 

Imprudência., do lat.im, "imprudentia", significa falta 

descuidow Em termos juridicos reveste-se de 

significado prbprio autorizador de distinç~o entre os 

vocàbulos, afastando-se do significado amplo que se encontra 

em imprevis~o~ Compreende uma deQaten~~o culpável em raz~o da 

qual ocorre o dano, que poderia ter sido evitado ou previsto. 

E a falta de cautela, a afoiteza ou a prec::ipitaç:illo no •aodus 

operandi• em contra.diç::llo com as normas do procedimento racional. 

PEllROTT I e., ( 1992) • 

Negligência, do latim "negligénliil!, significa desprezar, 

desatender. E a falta de dilig@ncia na pràtica ou realiza;~o 

de um ato. Em ter,,ms jurídicos pode-se concluir pela omiss7:ao 

ou n~o observancia de um dever a cargo do agente, compreendido 

nas precau~bes necessárias para qua fossem evitados danos n~o 

desejados e, por conseguintG, evitáveis. E a. falta de 

preveny:~o, de cuidado, ou mesmo a omiss~o aos deveres 

razoàveis dos atos que s~o praticados em rela~~o a conduta 
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normal do "hollio sedius·~ E a falta compreendida pela n~o observaç:~o 

possivel das normas que clamam pela atenr;::~o e disc:erdimento. 

PEDROTTJ•~ (1992). 

Impericia, do latim "imp!!rltia" 11 significa ineKperiente, 

n<llo hàbi 1. Em ts;rmos juridicos c:orresponde à falta de prática 

ou a ausência de conhecimentos que, no exercicio de 

determinada profiss~o ou de alguma arte, seriam necessários ou 

precisos. Diz-se em linguagem comum que a impericia caminha ao 

lado dos profissionais inabilidosos ou inexperientes, de sorte 

que somente eles podem cometê-la, tornando-se, por isso "erro 

próprio" desses profissionais pela falta de conhecimentos 

e-lementares~ Evidente, assim, que o agente que age com 

impericia deve responder pela culpa civil e criminalmente pelo 

ato praticado~ PEDROTTiee {1992}. 

ofensa, mal. DE CUPIS 4 ~ 

quer dizer de forma genérica, 

conceitua dano como prejuizo, 

aniquilamento ou alteraç~o de uma condi~~o favorável, tanto 

pi!lat forç• d.w. n.nttH'"e~<l!a qu-.n"to f.HJlQ trAb&lho do homem. Deve 

PEDROTT!'""' 

originãrio de ato de terceiro que c~use diminuiç~o no 

patrimOnio juridicamente tutelado. Nessa configura~~o est~o 

compreendidos os danos "AQUILIANOS 11 resultantes de ato ilicito 

e também os de contrato. 

O nosso direito adota o principio da culpa como 

fundamento da responsabilidade~ 



Responsabilidade profission~l do cir~rgi~Q-dentista 

Pela legislar~o vigente r: nos$o Pais, o profissional 

da Odontologia é responsâvel civil e criminalmente pelos seus 

atos no exercicio de sua profiss~o. O cirurgi~o-dantista n~o 

está isento da responsabilidade criminal, embora essa isenç~o 

tenha sido uma aspira~;:~o de muitos, e o seja aindao "Os crimes 

dolosos n'Iio 

exerc1cio de 

devem ser considerados como resultantes do 

qualquer profiss~o, porque tais crimes, 

d~terminados pela intenç~o propositada do agente, n~o entram 

na classe daqueles em que o resultado delituoso se verifica em 

virtude de um fato profissional praticado sem a inten~~o de 

··::f<ttl-,der a integridade da saúde ou da vida do próximo, ou sem a 

intenç:~o de agravar o estado de um enfermo", CARDOSO:;~:$ (1955)~ 

Apesar dos dispositivos da COdigo Penal~ 4 (arts. 18, 

121, parágrafos 3° e 4°, e 129, parágrafo 6°) n~a se referirem 

particular·mEmte aws cirurgibes-dentistas, subentendem-se que, 

se o cirurgi~o-dentista é um profissional, sua responsabi-

lidade está implicitamente prevista nesses artigos do Código 

Penal par"a os casos de neglig@ncia, impericia, imprudência ou 

inobservancia da regra técnica no exercicio de sua profiss~o~ 

Do contrário estariamos diante de um priviléQio que a 

Constituif~O proibe, e outn::~s pr·ofissionais poderiam rec:l~mar 

a mesma isenç~o penal, o que seria o maior dos absurdos, 

porque resultaria na inoper~ncia da lei. 

Com rela~~o à responsabilidade civil dos cirurgi~es

dentistas, dispee a art. 1545 do nosso Código Civil~e: 

7 
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"Os mêdic:os, c:irurgiôas, farm-acêuticos, parteiras e 

dentistas s~o ob~in~dos " s•t'sf•z-- o d•no s-mp--
, "-'!:f"" "" "" "- "" =· C< J C I ""' que da 

imprudência, negligência, ou impericia, em atos profissionais, 

resul ta.r morte, inabi 1 i taç::âto de servir, ou ferimento". 

faltas. 

Várias s~o as classifica~ees das faltas no exerc:icio da 

profiss~o da área médica ROJAS$6 (1953), (1965), 

ALVARADO• (1983). LACASSAGNE as classifica em: pesadas, graves 

voluntárias. ZACHIAS, em culpa latissima, latiora, lata~ levia 

e levissima. DUBRAC, em por comiss~o • por omi$•~o. KUHNER as 

classifica em ativas e passivas, apud, ARBENZ 7 (1959). LUTZ6 4 

(1938) divide os erros profissionais em' 

1 . erTOS e acidentes na anestesia; 

2. erros de diagnóstico; 

3. erros de tratamento; 

4. erros de prognóstico; 

5. faltas de higiêne; 

b. erros de pericia. 

LEITE•.a. (1966), FAVER04 e (1973), 

querem que a responsabilidade do profissional seja somente 

pela falta grave e inexcusável~ pelo erro grosseiro, pela 

grande negligência, a temerària imprudência, ou a crassa 

ignorancia. GRAÇA LEITE expl.':le que "o insucesso terapêutico, 

por mais decepcionante que possa sryr~ n~o constitui, desde qum 

o tratamento se tenha feito dentro das regras cientificas em 

voga, nenhuma culpa profissional". AZEVEooe (1934) e CARDOSO 

JUNIOR~• (1955) n~o s~o partidários da culpa levlssima para os 

casos de responsabilidade dos profissionais da ârea médica. 



Relata AZEVEDOe (1934) que a responsabilidade civil dos 

profissionais é maior e deve ser apreciada com muito mais 

rigor, e que desde que se verifique a minima culpa, existe 0 

substrato juridico base do procedimento civil para 

inden i za,.:~o. kFOUri I e• (1991) afirma que se tratando de vida 

humana n'ào há lugar p<3-ra culpas "pequenas"~ que a culpa ainda 

que levissima obriga a indenizar. 

Os autores LEITE~~ (1962), 8RUN0~ 7 {1967), AZEVED0 9 

( 1973), FAVERQ 4 '!1 (1973), 8DNNET22 (1980) relatam que o dolo 

nunca e causa de 

na área médica. 

responsabilidade propriamente profissional 

Apesar do Código Civil Brasileiro~e. 

colocar a responsabilidade odontolbgica dentre os atos 

ilic:itos, mais acende controvérsias ser a 

responsabilidade dos cirurgibes-dentístas de natureza 

contratual. (1938)' CARDOS02 "" ( 195'5)' MAGALH~Eseo 

(1980), SILVA e CALVIELLI~ 2 

\1991). 

(1988), BITTAR21 (1991), ARAtJJ04 

Predomina entre os doutrinadores que a idéia. de que a 

cirurgi~o-dentista responde por culpa, n~o importa na. nega~~o 

da existência de um contrato sntre o cirurgi~o-dentista e seu 

paciente. A obriga~:~o de reparar a dano sempre existirá, seja 

produzida dentro ou for.;a do e:ontr&to~ 

Quanto à n.atur~na da obri.gar;;l&o do cirurgi~o-dEtntista h/.1; 

cantrovãrsias~ Para o médico a obriga~~o é de meio, ou seja, o 

profissional obriga-se a esfor~ar-se para obter a cur.;;, mesmo 

que n~o a consiga. Na obriga~~o de resultados o profissional 

obriga-se a um determinado fim, o que interessa e o resultado 

dessa atividade, sem o que n~o terá cumprido a obriga~~o. 

9 
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Alguns,autores 1 LEITEz 1 (1962), SILVA e CALVIELLI~Z 

(1988)~ TOMMASINo•e (1990), afirmam ser de meio a obrigaçâo do 

cirurgi~o-dentista. Outros, MENEGALE 7 ~ (1933), LUTZ~ 4 (1938), 

AGU1AR 1 (1960), BITTAR~ 1 (1991) e ARAUJO~ (1991) acreditam s&r 

obrigaç~o de resultados. SILVA e CALVIELLl~ 2 (1988) exp~em que 

esse pensamento se deve ao fato da Odontologia até pouco mais 

de cem anos ser uma ocupaç~o indiferenciada, que os autores 

que tratam do assunto baseiam-se no trabalho de MENEGALE70 

(1933) e LUTZ~ 4 (1938) da década de 30. Relatam os autores, 

que os pesquisadores da àrea odontológica n~o se preocuparam 

ainda em apresentar pesquisas cientificas destinadas a 

demonstrar, com finalidade juridica, a imprevisibilidade das 

respostas biolOgicas a determinados tratamentos. ARADJO~ 

(1991}, BITTAR21 (1991), afirmam que a Odontologia~ na maioria 

dos casos, possui condiç~es de garantir um resultado positivo 

responsabilizando os avan~os tecnológicos na área. 

Os elememtos constitutivos da responsabilidade 

profissional do cirurgi~o-dentista s~o: 

1. AUTOR - Se requer que seja um cirurgi~o-dentista legalmente 

habilitado para o exercicio da Odontologia; 

2. o ATO - Deve tratar-»a de uma aç,::tto efetuada em seu c:&ráter 

profis~it:H'ii.ll; 

3~ AUS!!NClf\ DE OQk,Q - Eltw!1H1mt~ !!!iUbjwtiVt;) que consista na 

d{E<I'I\Ofillliti"'~Ç~O dóit Wl4i~t.ént:i~ t:$@1 t:UiPatw \10 &Ut.CH"J 

4~ EX!STeNCIA DE DANO - Elemento objetivo que consiste no 

prejuízo causado à vitima, pelo ato profi~sional; 

5~ RELAÇAO CAUSAL - Deve ficar bem demonstrado que o dano 

existente é consequ@ncia direta do ato profis

sional. 
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LUTZ~4 ( 1938), 

(1962), ALBUQUERQUE 2 

ROJAS8 b (1953), ARBENZ 7 (1959), LEITE~~ 

{1969)~ (1973), MAGALHP!Eso.e. 

(198Ql), exp~em que destes cinco elementos, o~ três últimos 

de suporte pericial; s~o, sobretudo, 

decisivos o terceiro e o quinto, que resultam ao mesmo tempo 

os mais delicados e dificiesa 

O aumento crescente de aç~es indenizatórias contra 

profissionais cirurgi~es-dentistas com o objetivo de reparar 

danos causados por esses profissionais citados na literatura 

brasileira, em menor número e, na literatura estrangeira, com 

maior frequência, bem como, o acesso a um grande número de 

laudos periciais de a~~es dessa mesma natureza envolvendo 

cirurgi~P~-dentistas, nos motivou a estudar a responsabilidade 

cf_vil e criminal dos cirurgibes-dentistas com o objetivo de se 

poder orientá--los no sentido da se evita.r, 

possivel e dentro das prerrogativas legais, 

contra esses profissionais. 

na medida do 

os proces.sos 
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2 REVISTA DA LITERATURA 

Ao realizarmos o levantamento bibliografico referente a 

responsabilidade civil e criminal do ciru.rgi~o-dentist.a, 

verificamos a existencia de um número relativamente pequeno de 

trabalhos nacionais~ O maior número de trabalhos se encontra 

na literatura estrangeira. No Brasil, escreveu-se mais sabre a 

responsabilidade médica. 

AMOEDoe, em 1899, embora mais interessado na p-arte 

peririal da ~obran~a da responsabilidade profissional, relata 

que enquanto a i!irte dentâria nl!o era submetida à 

regulament:."l.ç::\lo, o profissional imprudente escapava da Justi~a. 

Mas, depoi."' da fundaç:~o das escolas dentárias, e do 

recanhec:imento, pela lei, da profiss~o de cirurgi~a-dentista, 

em caso de negligência ou de faltas graves, o cliente poderá 

chamar o profissional nos tribunais, e reclamar reparaç~o 

pelos danos causados. Que convem ao cirurgi~o-dentista 

conhecer os acidentes e preveni-los, por essas razOes há 

necessidado do cirurgi~o-dentista conhecer as várias situa~ees 

de culpa profissional no sentido de poder evità-las. 

PEIXOTOe,._ em 1936, refere-se à pretens~o e o desejo 

dos médicos, ainda nessa época, de uma irresponsabilidade 

absoluta. lsso porque, na opinitlo de alguns, 

responsabilidade entravaria o progresso da medicina e poderia 

causar prejuizo oHJ pr6prio pac:hmte porqUE}} impadiri~ o médico 

da tentar a pratica de •lgum meio excepcional par• salvar a 

vida desse doente. O autor escreve que "o respeito que a 

sociedade deve â profiss~o médica só continuará justificado se 

além de a sentir capaz~ a souber responsável"~ 
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ROJAsa•, '*m 1936J f)WC:f'àV'I11l• 'fii;Obri!li o prii'"H:.Ípio geral da 

responsabilidade sobre a situaç~o psicolOg.ica do autor do 

dano, se intencional ou n2!o (dolo ou culpa)_ No primeiro~ 

quando passivo de pena (pris~o ou multa), e no segundo deverà 

pagar uma reparaç::ilto em dinheiro~ Comemta a legislac;:~o 

argentina que estabelece a responsabilidade profissional do 

médico compreendida, tanto no civil como no criminal, dentro 

das prescri~ôes gerais sobre a culpa (negligência, imprudência 

e impericia}. Classifica os elementos constitutivos da 

responsabilidade da arte de curar, desde o ponto de vista 

doutrinário e com fins docentes em: 

1. AUTOR -Se requer que seja um profissional vinculado a arte 

de curar. Em primeiro plano, médico, parteira, 

dentista, farmacêutico; 

2 8 ATO PROFISSIONAL - Deve tratar-se de uma a~~o efetuada em 

seu carácter profissional; 

3. ELEMENTO SUBJETIVO Consiste na demonstra~~o da existência 

de "culpa" do agente; 

4. ELEMENTO OBJETIVO - Consiste no prejuizo causado à vitima 

pelo ato profissional; 

5. RELAÇÃO CAUSAL Deve ficar bem demonstrado que o dano 

existente consequécncia direta do ato 

pro f issiona 1 . 

Relata o autor que destes cinco elementos os trés 

Ultimas sato essencialmente de suporte pericial; s~o, 

sobretudo, decisivos o terceiro e o quinto, que resultam ao 

mesmo tempo os mais delicados e dificies. 

FAVERQ4e, em 1938, afirma que o profissional deve 

responder pelas f a 1 tas c:ome·tidas no e><ercic::io de sua 
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profiss~o. Trata a doutrina da irresponsabilidade como 

absurda~ Oue os receios dos medicos quanto aos argumentos 

principais dos partidários dessa corrente n~o se justificam, 

pois os juizes se manifestam apenas depois de ouvirem os 

prOprios médicos como peritos, 

argtli apenas da imprudência, 

e dm outra lado, a justiça 

imperlcia e negligência do 

profissional, quer dizer, das faltas graves destes sem em 

absoluto pr~tender, direta ou indiretamente, embar$Çar-lh~ a 

Afirmii 4.1.ind.a,, qua hli nu,.dta 

condescendenci~ com o~ médico~~ da r~~pons~bilidade 

dadicaç~o, é uma estimulando a prudência, a pericia, 

garantia para a prbpria medicina que assim serà extremamente 

beneficiada. 

LUTZÕ 4
, em 1938, é o autor da primeira monografia sabre 

o tema no Brasil~ Ele inicia sua obra perguntando se o erro 

profissional em Odontoh.:~gia deve ao n'ão ser discutido. Afirma 

que esta polêmica abre o campo à discUS$~0 nas faculdades e 

academias, a que enquanto a Odontologia Legal n~o ensinar ao 

cirurgi~o-dentista quais os perigos a que est~o sujeitos na 

sua vida profissional 1 estar à carecendo de significado 

pr-($tico. Ressalta que sua c'Jra de codific:aç:1!o e estudo dos 

erros profissionais odontológicos, tem esse objetivo. Afirma 

também, que a doutrina da responsabilidade reprime unicamente 

a leviandade, a inconsciência e a mà fé, n:lo exige a 

infalibilidade dos que a praticam. O autor faz um relato do 

histórico da responsabilidade pelos erros profissionais, desde 

o Código de HAMURABI que é uma das mais antígas coleç:t:)es de 

leis da antiguidade oriental com textos referentes às lesees 

corporais e aos erros médicos~ Essa obra relata a hist6ria da 
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responsabilidade médica no Egito entre os anos de 3700 AC a 

1700 AC, qua possuiam um livro contenda os preceitos da arte 

médica, que uma vez. n~o cumprido'$, sofreriam consequências as 

mais funestas (RODRIGUES DORIA). Relata, ainda, que surgiu em 

Roma o principio da responsabilidade sem dolo, apenas com 

culpa decorrente da neglig~ncia, imprud@ncia e impericia. Esta 

tornou-se c.:lara com o florescimento do Direito Romano, 

estabelecendo que n~o cabe ao médico culpa pela contingência 

natral da morte, mas sim, pelos resultados de sua impericia. E 

do Direito Romano o conceito de que a grande negligência 

impart'llt em cwlthAAt 11t ~a n1!!HJl:i_J.;J~ncii$ «>J·J:~:::~ca~$.va !!!m Qrand& culp~, 

ou seja~ o desc:tmhwc:imento daquilo quQ todo o profissional 

sabe equivale a uma grave culpa, podendo importar em dolo. Em 

1602' o Parlamento de Paris declara que o9 médicos e 

cirurgiees n~o s~o responsáveis pelos acidentes que sobrev§em 

no decurso do tratamento (RODRIGUES DORIA). O autor relata que 

á época da reda~~o d~ monografia~ a totalidade dos paises 

dispunham de legislaç:~o penal civil a.plic.loveis 

negligência, impericia 

sobre a legisla~~o 

e imprudência~ O autor faz comentários 

vigente na época, em rela;;:~o 

responsabilidade civil e criminal do cirurgi~o-dentista~ 

LACASSAGNE, citado por LUTZ""'"", fundamenta a culpa de um 

prwfis'J';r;nal habilitado considerando a. existência de falta 

profissional, resultado danoso para o paciente e uma n~lau;~o 

entre causa e efeito danoso. 

profissionais emt 

1. Erros e acidentes na anestesiaJ 

2~ Erros de diagnóstico; 

3. Erros dG tratamentoJ 

divide os erros 



4. Erros de prognostico; 

õ. Faltas de higiene; 
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b. Erros de pericia. O autor cita 83 casas de erros e 

acidentes em Odontologia. 

AGUIAR~, em 1954, expOe que, se a re$ponsabilidade 

médica decorre de uma obriga!p:~O de meios, " só 

excepecionalmente se manifesta por for~a de obriga~~o de 

resultado, n~o é possivel dizer-se o mesmo da responsabilidade 

do cirurgi~o-dentista. O autor relata comentàrios de outros 

autores~ sendo de opini~o que é impossivel contestar a 

existência da falta profissional ou erro técnico ao lado da 

falta ordin~ria, afirmando qu• n~o hâ fundame~to para tratar 

difer~<mtame-nte uma e outra Q~tp4'!cie d~W 1R.lta* 

CARDOSO Jr.2"', em 1955, discutindo a r-esponsabilidade 

profissional com as opini~es de outros autores, relata que os 

principies da responsabilidade médica sempre tiveram guarida 

em todas as leçp:slaçt':Jes antigas. O 8Utor n:to é pa.rtidârio da 

culpa levissima para os casos de responsabilidade médica. 

Afirma que a obrigaç~o contratual do m@dico é a obriga~~o de 

fazer, como deveria ser feito; havendo dano, fica este 

obrigado à indenizaçho~ O autor afirma que o dolo nunca é 

causa de responsabilidade propriamente profissional do médico. 

Relata que a diferença entre a responsabilidade civil e 

criminal é que para a caracteriza~~o desta, o rigor é menor na 

apreciaç~a da culpa, admitindo alguns autores a culpa 

para repara~~o civil, e grave para a criminal. 

leve 

MICHELIS72' em 1958, faz uma avaliaç~o das lesees do 

aparelho dentário na sede da responsabilidade civil. O autor 

apôs recordar o valor atribuido aos dentes, individualmente, 
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na funç~o mastigatória, revela a import~ncia do coeficiente de 

antªgonismo, a possibilidade os limites da reintegra~~o 

protética e a necessidade de renovaç~o da prótesw. O autor 

apresenta uma avalia~~o da incidência do dano dentário sobre a 

capacidade laborativa, recordando que sobre tal 

incide o estado da dentadura anterior ao evento lesivo, 

idade, o sexo, a profiss~o e a posi~~o social do lesado. 

ARBENZ 7 , em 1959, considerou que a responsabilidade do 

médico, e por extensillo a do cirurgi~o-dantista, constitui uma 

necessidade. Adapta as faltas médica.s à Odontologia, citando 

as classifica~~es de: LACASSAGNE, em pesadas, graves a 

voluntárias; ZACHIAS, em culpa latissima, latiora, lata, levia 

e levissima; DUBRAC, em c:omiss~o e omiss~o; KUHNER, ativas e 

passivas. No que tange ao erro, deve-se con5iderar: erros de 

d~dgnOstico, de tratamento e de dosagem. Cita os elementos que 

consubstanciam a responsabilidade profissional: o agente, o 

ato profissionalt ausência de dolo, exist~ncia de dano e neKo 

entre c~usa e efeito. Sobre a responsabilidade profissional 

criminal, cita os artigos referentes do Código Penal. Sobre a 

responsabilidad~ profissional civil, cita os artigos 

rafsrontoG do Código Civil~ 

ME:lRí-\!'1'"", ~!Ih 1J;1b0, fQ)t <l.t;lÇiWIHUi eon~id<irAÇf:Hl>l''!S GObre O 

aspecto odontolôgic:o do choque, observando que o cirurgi~o-

dentista em sua clinica tem oportunidade de se defrontar com 

alguns tipos como o homorràgico, os psiquic:os-emoc:ionais, os 

cirúrgicos e os choques anestésicos. O autor re~salta a lei 

1314 de 17 de janeiro de 1951, que atribuiu ao Cirurgi~o-

Dentista o direito de estabelecer o tratamento. Chama a 

a ten ç.-~o também, para o fato de que havendo perigo d$ vida o 
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choque se inclui no item li do parágrafo primeiro do art. 129 

do COdigo Pen~l~ Porém, para o cirurgi~o-dentista ser 

responsabilizado deverà se consubstanciar os cinco elementos 

da responsabilidade~ 

em 1962, relata que o principio da 

responsabilidade profissional do cirurgi~o-dentista ficou 

estabelecido no Brasil, segundo SALES CUNHA, pelo aviso de 23 

rje m<"ilio de 1800, que determinava a execuç:~o do Plano de 

Exames, onde seriam examinados n~o só os que se dispusessem a 

exercer a arte da obstetricia, da catarata, etc., como também 

os cirurgi~es herniàrios, os sangradores e os dentistas. O 

autor acha justo que o cirurgi~o-dentista responda pelos atos 

prejudiciais que haja cometido no exercicio da profiss~o por 

imprudência, neglig@ncia ou impericia, ma:s que deve-se contudo 

advertir que tal delito exige que a falta seja grave e 

ir;taxc:usàvel. Escrevu o autor: " O insucesso terapêutico, por 

mais dec:epc:ion<o~nte que possa ser, n~o constitui, desde que o 

tratamento se tenha feito dentro das regras cient1fica5 em 

voga, nenhuma culpa pr-ofissional". Afirma que em nossa 

profiss~o n~o se assume a pbrJga;~o de resultados e sim dg 

~gs. (o grifo e nosso). Relata que a casuistica brasileira 

de açees judiciárias de responsabilidade profissional do 

cirurgi~o-dentista é escassa. 

INGLE~e, em 1962 1 realizou um trabalho de avalia~~o dos 

tratamentos endodOnticos, com a finalidade da se determinar a 

porcentagem de êxito desses tratamentos. Relata que a primeira 

pergunta a formular-se em qualquer disciplina ou técnica em 

Odontologia, é o grau de êxito que é prasumivel esperar com a 

mesma e, que o êxito por ~ua VBZ, deve medir-sw •m fun~~o do 
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tempo; exito â distancia em contraposi~~o ao êxito imediato. 

Relacionando as cau1'5as de fracassos de tratamentos 

endodOnticos, o autor mostra através de tabelas, que 581. deles 

se deve à obtura~~o incompleta dos condutos radiculares. 

ALVES 4 , em 1965, publicou em sua obra de Medicina Legal 

e Deontologia, um capitulo sobre a responsabilidade médica. 

Divide os erros profissionais em: 

1. Er-ro de diagnostico: 

a) exame feito com técnica defeituosa, revelando 

incompetência ou descaso; 

b) interpretaç~o err0n9a dos dados semiológicos, 

corretamente obtidos. 

embora 

2. Erros de tratamentot 

2 ~ 1 por açx.o 

2.2 

a) wsocolhA d12t t.rw.t&m~nto impr!:!pritli 

b} emprego de medicamentos contra-indicados, perigosos 

ou tr-oc:ados; 

c:) erro nas dos.agems dos medicamli!'ntos, 

d) erro de técnica nas in terven~e:!es cirúrgicas ou 

ortopédicas. 

por omiss{::l.o; 

falta de hemostase numa hiHilorr.::c.,;ia; omiss~o d" uma 

transfus~o de sangue; falta de higi0n• propiciando o 

contagio de doenças infecto-contagiosas. 

SARNERe~, em 1965, escreve que t~rlas as quest~es de 

responsabilidade profissional podem ser respondidas pelo 

cirurgi3:o-dentista por uma pergunta feita a ele mesmo; "O que 

um razaàvel e prudente cirurgi~o-dentista faria sob a mesma ou 

similar circunstancia". O ato do cirurgi~o-dentista deve ser o 
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mais próximo do padr~o de cuidado e qualidade para se 

proteger. O cirur-gi~o-dentista é 

destreza e pericia; informar 

legalmente obrigado a ter 

o paciente para obter o 

consentimento bem como sobre os acidentes; fazer anamnese; n~o 

garantir o resultado mas, assegurar que o paciente receberá 

bons servi~os; n~o abandonar o paciente; tem obriga~~o legal 

de indicar especialista; o cirurgi~o-dentista é o proprietário 

das radiografias (s~o sua melhor defesa); a posse da dentadura 

ê do paciente; o cirurgi~o-dentista é responsável pelos atos 

profissionais de seus empregados. O autor relata que para o 

consentimento ter valor s~o necessários: que o paciente assine 

com conhecimento dos fatos pertinentes; que tenha capacidade 

para consentir e que seja para determinados tratamentos. Um 

menor de idade ê considerado incapacitado para consentir. A 

outorga feita pelo paciente em que autoriza "a realizar todo 

tra.ta.mento qua j1JlQ~ rHtcettMltkrio e como lhe p;areç:a nece'Ssàrio" • 

é chamado de consentimento ilmm brane:o"~, nll:o ça considera como 

legitimo e seu valor legal é muito relativo. N~o se dà valor 

legal para aqueles casos em que o paciente assina uma nota de 

consentimento prometendo n~o processar o profissional se este 

incorrer em negligência profissional: se houver esta última, o 

profissional será executado 11 por conspir·ar contra o'.l direitos 

da comunidade". Em caso de extraç~o desnecessária de dentes, 

embora a pedido do paciente e, mesmo com o consentimento por 

escrito, o cirurgi~o-dentista estarà incorrendo em falta grave 

do ponto de vista moral e legal. O autor~ ressalta que nos 

Es~~dos Unidos da América do Norte, quando o cirurgi~o-

dentista est~ em perigo de reclamaç~o, deve contactar-se com 
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sua companhia de seguros imediatamente~ Na0 deve nunca tentar 

tratar do caso pessoalmente. 

BRUN027 , em 1967, afirma que a cada homem incumbe o 

dever de praticar os atos da vida com cautelas necessârias 

para que o seu atuar n~o resulte dano a bens juridicos 

alheios~ O atuar sem cautelas e prevençbes devidas, segundo as 

circunst~ncias, viola esse dever e p~e o agente no caminho do 

fato culposo. 

do elemento 

Culpa, segundo o autor, é a forma mais atenuada 

psicolOgico-normativo da culpabilidade. o 

resultado de dano ou de perigo que configura o crime n~o é 

querido nem previsto, ou se previsto o agente n~o anuiu a que 

ele ocorra. Consiste a imprudência na prática de um ato 

perigosa sem os cuidados que o caso requer~ A neglig~ncia, na 

falta de observância de deveres exigidos pelas circunst3ncias. 

A impericia consiste na falta da aptid~o técnica, teórica ou 

prática para o exercicio de uma pr·ofiss~o. Há erro escusável e 

n~o impericia sempre que o profissional empregando correta e 

oportunamente os conhecimentos e regras da sua ciência, chega 

a uma conclus~o falsa, possa embora dai advir um resultado de 

dano ou de perigo~ O dolo é a forma mais comum e mais grave do 

elemento subjetivo da culpabilidade. No dolo o individuo sabe 

o que quer e decide realizà-lo, consciente de que o seu querer 

é illc:ito- O nosso Código define o dolo com a e}(pres!ll:to: 

qui*ndo o agent~ qui~ o rewLtl t.ttdo ou <liSSUmiu o risco cte 

produ! i·" lo~ 

ALBUQUERQUE%, em 1969, chama a ~tenç~o do cirugi~o

dentista para o conhecimento dos limites de seus direitos e de 

suas obrigaç:!;jes. Evidencia que para a formaç~o da uma boa 

consciência profissional o cirurgi~o-dentista nll<o deve 



desconhecer as leis, decretos e portarias, etc., que estejam 

direta ou indiretamente vinculadas ao exercicio da profiss~o. 

O desconhecimento dos dispos.itivos legais n~o constitui defesa 

para o acusado. O autor faz uma breve exposi~~o de algumas 

normas prOprias ou especificas da Odontologia, e outras que 

mesmo n~o lhe sendo inerentes, porque s~a destinadas a outros 

fins, se aplicam aos problemas da classe. Sobre 

responsabilidade profissional o autor comenta o art~ 15 do 

CQdigo Penal• o conclll!'i tua os ~lemrmt.-os da culpa,. 

lic:itucll!!' 

jurídico-penal das intervenç:ees odonto-médico-cirürgicas, 

afirma que imperito e quem n~o possui o cabedal normalmente 

determinada atividade. Inexistindo essa indispensâvel a 

ignorancia n~o haverá impericia, m~s poderá haver erro 

profissional, que geralmente é excusàvel. 

LEVINSON~~, em 1970, relata que as pes~oas est~o 

"jurídico conscienciosas" e 11 ac:onemic:o-cont:.cienc:iosas", e a 

maior fraquência de casos de queixas do paciente s~o: 

extra~ees, infec~bem, raizes nattidas, hemorragias, cortes por 

discos, pedras e instr·umentos de alta rotaç:*o, cortes e 

queimaduras quimicas, agulhas quebradas, quebra de contrato e 

de')lutiç:to de 

recomendaç:l!:les 

profisisonal. 

instrumentos. o autor 

para se prevenir 

relacion<li vàrias 

da responsabilidade 

ClONE~~, em 1972, invoca a relaç~o intima entre a 

Odontologia Legal e o Direito sob vãrios aspectos, afirmando 

que a Odontologia Legal firma-se no campo do Direito na 

aplicaç~o da Lei, na orienta~~o dos magistrados, n~o s6 na 

Orbita do Direito Penal como no CivLl e no Trabalhista. 
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FORBES e WATSON47 , em 1975, destinam um capitulo sobre 

respon!5abilidade onda d~o ~n·fa.se ao conscmtimento do paciente~ 

Ressaltam que havendo dano por parte do ato profissional, o 

cirurgi~o-dentista responderá por negligência, 

Na área civil, 

tanto na área 

civil como na criminal~ extens::l(o da 

responsabilidade depende da quantificaç~o do dano e na área 

criminal do grau de negligência que o profissional cometeu. 

SILVA""s., em 1975, relata que o cirurgi'.llo-dentista pode 

estar sujei·to 

independem tes, 

quatro 

porém, 

esferas 

interligadas 

d" responsabilidades 

juridicamente. Na 

responsabilidade criminal as açees s~o independentes, ocorrem 

em varas ou Org~os próprios, podendo todavia pe~as de um 

processo servirem para instruir outro. A Unica vincula~~o é do 

processo c: i v i 1 com o criminal. A c:ondena~~o criminal obriga a 

Recomenda o ator, cuidados que devem tomar 

os cirurgi~es-dentistas quando lidarem com subst~ncias tóxicas 

ou que causem dependência fisic::a ou psiquic.a~ Geralmente tem 

gravissimas repercussbes legais. 

ST!NSON~~, em 1977 1 e~pbe que talvez um dos principais 

fatores que tem contribuido para o aumento de processos contra 

os cirurgi~es-dantistas seja o crescente senso de desconfian~a 

da sociedade americana contempor~nea em rela~~o a estes 

profissionais. A maioria dv~ pacientes reclama que n~o foram 

suficientemente informados para dar consentimento. De acordo 

com a doutrina do consentimento informado o dentista deve; 

1. descrever o suposto tratamento em termos e linguagem que o 

paciente entenda; 

2. explanar todos os riscos que podem resultar do tratamento; 
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3. discutir outras alternativas de tratamento. Quanto a 

sele~~o de pacientes, o ~utor explana que o cirurgi~o-

dentista pode escolher o seu paciente, porém, uma vez 

mantida a relaç~o paciente-profissional, poderá 

abandoná-lo, porque se alQum dano result~r, o c:irurg.i.~o-

dentista serà responsabilizado- A falha no diagnóstico, 

fazendo diminuir as chances de cura do paciente, 

considerada negligência. Relata que radiografias s~o a 

melhor defesa dos cirurgibes-dentistas. 

MONG1Nl 7 f,!!', em 1977f faz um~ velo'A~~o das àltaraç:bes nas 

certos 1 imites, pode ser considerada como adaptaç~o funcional 

das ArticulaçOes T@mporo-Mandibulares na nova situaç:~o 

oclusal. Pode ser considerada também, uma precursora distante 

da sindrome dor-disfunç~o em alguns ~ndividuos. 

porém, razoável supor que ocorreu uma 

satisfatória, n~o aparecendo os distúrbios. 

Em outras 

readptaçi;.o 

HARTLEYe7 , em 1978~ descreve sua preocupaç~o com as 

lesees oculares e a prote~~o da cirurgi~o-dentista durante os 

procedimentos odontológicos de rotina. Cita casos de lesees 

durante a instrumentaç~o, no uso de turbinas de alta rotaç~o, 

na manipula~~o de instrumentos e medicamentos e durante a 

remoç~o de càlculos dentários~ Além da las~o, relata as 

infeq::ôes sê-rias durante irriga~;e:Jes de canaisf aspiraç:.eles de 

instrumentas pelo paciente devido a ausência. do dique de 

borracha. Casos de acidentt;;s automobilisticos por diplopia 

apbs injeç::.!ito 

radia~~o. 

de anestesia palatina; danos oculares por 
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DARUGE e MASSINI 42
1 em 1978, quando exphem os vârios 

tipos de faltas consideradas por vàrios autores, afirmam que 

estas faltas podem perfeitamente ser enquadradas na conteúdo 

do art~ 18~ I e II do Decreto-lei no 2.848 de 7 de dezembro de 

1940 do COdigo Penal. Os autores afirmam que "a Odontologia é 

a profiss~o das minúcias. A simples inobserv~ncia do 

restabelecimento dos pontos de contato interproximais dos 

dentes ou da obtura~~o total dos canais radiculares poder~o 

acarretar a perda desses elementos dentais, causando 

consequentemente danos aos pacientes". 

BONNET22 , em 1980, enfocou a responsabilidade médica 

como uma variedade de responsabilidade pr*of issional, 

alcançando n~o só o médico mas também, todo aquele que exerce 

a arte de curar. Escreve o autor: "Servir& para se descobrir a 

ineficiência de um médico, o tipo comum da perícia normal~ em 

segundo, o que o primeiro fez e o que as outros haveriam feito 

em seu lugar"~ Relata que a 

propriamente dita e culposa, 

Civil "'H'"Jdffllti.no. o ato ilicito 

equiv$lente ao d~lito doln~ot ~ ao 

responsabilidade medica 

Segundo o Código 

denomin-.ido delito* 

caus-ar dano; a esta variedade de ato ilícito se chama "quase 

delito", á o resultado de uma imprud@ncia., impericia ou 

negligência, quer dizer, de uma culpa~ o Código Civil por 

intermédio da figura do "quase delito" enquadra o profissional 

médico e o obriga a reparar os danos resultantes de sua 

negligência, impericia ou imprudência. 

MAGALH!'ll!Es<~>e, em 1981ll, ao estudar o dana estético, 

preocupa-se com a prote~~o maior aos direitos da pessoa 
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humana, dent~e esses, o direito à integridade fisica em sua 

dirnensao estétic~. A autora defende a tese de que o principal 

elemento na con·figunlÇ~o do dano estético é a dor moral, que 

n'!io possa ser superada por trat<:\ment.o ou operaç;.I!H:!s, que 

acarreta "enfeamtento" pela modificaç~o permanente na aparoncia 

externa, seja qualquer "transformaç:~o" da pessoa, n~o tendo 

mais ela a aparência que possuia antes; diferente da les~o 

deformante do Direito Penal. Afirma a autora que o dano 

estético pode ter sua origem n~o só nos atos ilicitos, mas 

também nos contratos quando um vinculo entre ofensor e vitima 

jà existia, como no caso do dano estético cometido por 

médicos, dentistas e durante o transporte de pessoas. Os 

dentistas, dentre outros profissionais citados pela autora, 

podem também causar graves danos estéticos por negligência, 

impericia e imprudência no exercício de sua profiss~o. Sua 

responsabilidade é contratual ~ as obriga~ees acessórias a 

esse contrato podem ser· de:_E.!.~;!.q" __ _gg__de~'§:.Y_!tado. (o grifo é 

nosso). No campo civil a responsabilidade é medida pela 

extens~o do dano e nâo pelo grau de culpa, podendo mesmo a 

culpa levissima gerar a obriga~~o de indenizar. No penal a 

situaç::l!ío se apresenta diferente, pode haver pena sem ter 

havido dano (tentativa de determinado crime). 

ALVARAD03 , em 1983, relaciona as causas mais frequentes 

de erros medicas, segundo ROSE: 

1. Demora no diagnóstico; 

2. erros no diagnOstico; 

3. consequências f~tais na reali2:aç:~o 

diagnosticas ou terapêutico~; 

4~ acidentes tJ!r&pê-qticom;; 

de procE?dimentos 



5. agravaç~o da enfermidade primària; 

6~ tratamento incompleto; 

7~ cuidados ou acompanhamento inadequado ou errOneo. 
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E classifica as situaçôes em que o médico pode ver-se 

enfrentando a lei: 

1~ Iatrogenia ou falibilid~de impuneJ 

2. tratamento inadequado ou responsabilidade culposa; 

3. responsabilidade dolosa. 

O autor afirma que em s~u pais (Costa Rica) a causa 

mais frequente de exerc!cio in~dequ~do da profiss~o~ 

negligência. 

é a 

GILBOE 02 , em 1983, num trabalho sobre terapia da 

Articulaç~o Ttlmporo-Mandibular rEtl.n.ta qu~ num~ praliminar 

mudança de posiç~o do cOndilo o paciente pode apresentar 

sintomas, e que esses nho significam que a terapia seja 

ineficiente, pelo contrario, é um positivo indicador de que a 

rep~ra~~o está ocorrendo. 

TAMBURUS"" 4 , em 1983, faz uma anàlise estritamente 

radiográfíca obturaç:tles de condutos radiculares 

classificando-as como sucesso ou insucesso3 Relata o autor que 

a obtura~~o dos condutos radiculares dos dentes submetidos ao 

+xatamento endodOntico tem sido a constante preocupaç:~o dos 

especialistas no assunto. o autor conclui que muitos 

insucessos endodOnticos s~o consequéncia de falha9 técnicas, 

que a radiografia como método de informaç~o de diagnóstico, e 

na avalia~~o dos sucessos e insucessos de um tratamento 

endodOntico é limitado. 

PANASC0 7 ~, em 1984, relata uma série de fatores que 

acreditA, ensejam aos profissionais da medicina uma condiç~o 
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oligàrquica, face a todas as demais profissões. Expee o autor 

que a responsabilidade medica está codificada no titulo II, 

que referencia os atos ilicitos e que portanto, tecnicamente, 

o médico em rela~~o à sua atividade se cirscunscreve a uma 

responsabilidade extracontratual, o que, doutrinariamente, n~o 

ocorre. O autor afirma que embora o tecnicismo, n~o há dúvida 

na a.ceita;;.:~o da existência de uma responsabilidade contratual, 

que se exige no momento em que o médico é solicitado para o 

compromisso profissional. 

obr iga~~o de 

especialidade. 

meios ou 

Revela o autor que esse encerra uma 

de resultados de acordo com a 

FREITAS, et. al 4 "', em 1985, relatam .-:s opinioes de 

vàrios autores sobre a reabsor~~o óssea e radicular como 

consequências de tratamentos ortodOnticos. Descrevem os vàrios 

tipos de for~as e duraç~o das mesmag, que devem s~r utilizadas 

pelos ortodontistas na movimenta~~o de dentes~ no sentido de 

se evitar a produç~o de lesões odontológicas. Os autores 

acreditam que existe uma força ótima para cada paciente e cabe 

ao ortodontista, experimentando, descobri-la. 

FRANÇA4 s, em 1985, relata que "o médico vem enfremtando 

constantemente situa~~es novas diante das quai• as fórmulas 

tradicionais nem sempre lhe asseguram a c:ertrn:a de uma correta 

tomada de posiç~o. Os aspectos morais e a conduta médic~ do 

cotidiano e a sua responsabilidade ante os individuas e a 

sociedade estruturam-se de acordo com necessidade 

permanentemente em evoluç:llo. "Hoje, escreve o autor, "compe-

tência profissional" é sinOnimo de conhecimento especializado, 

o paciente esta voltado mais para o aspecto cientifico e das 

positividades terapêuticas, que para o relacionamento 
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afetivo". Expondo os elementos d-"' ..-="'ponsab"l"d d "" •="' ~ 1. a e medica, 

quando trata da imprudência, o autor relata que "n~o se deve 

caracterizar como delito culposo o insucesso diante de um ato 

médico justificável e intransferivel, quando há precariedade 

de meios, quando o agente esta no cumprimento do dever legal 

ou no exerclcio regular de direito, ou qu~ndo os recursos 

utilizados s~o postos à disposiç:~o por meios moderados". 

Ouando trata da impericia) o autor relata que "é extremamente 

dificil alguém pensar em impericia de um homem que traz nas 

m~os um diploma de doutor, porque nunca se poderia supor 

incompetência profissional em que é portador de um diploma que 

lhe outorga c:ondiç:eJes de livre desempenho de 'GUia. atividade". 

GREGGe4 et. al, em 1986, abordam a les~o ocular ~orno 

tema da responsabilidade profissional~ Relatam os autores que 

o profissional pode ser legalmente responsãvel por lesi!Jes 

oculares sofridas durante a prâtica odontológica 1 as quais 

poderiam ser prevenidas com equipamentos prbprios. Os 

profissionais tem obrigaç;~o, nit;to sómente de protegerem-se mas 

também seus pacientes contra doen~as transmissiveis como AIDS~ 

hepatite, doen,:as venkreas. Afirmam que 1 raiva, medo, ganância 

e rejei~~o s~o os motivos para levar o paciente para o 

tribunal contra o profissional. Relatam os autores que as 

melhores defesas contra os processos de tratamento inadequado 

s~o a ficha clinica, referências apropriadas a conhecimentos 

legais. O padr~o de cuidados é determinado pelo grau de 

cuidado e de~treza, o qual poderia ser esperado de um prudente 

profissional de mesma experiência o padr~o. Para deb:rmil,ar se 

um profissional de saUde é negligente, o queixoso deve 

estabelecer que: 
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1. deve ter razoâvel cuidado para avit~r previsivel dano; 

2. a quebra do padrt!o de cuidado, como estabelecido por lei, 

produziu um previsivel dana~ Estas condi~~es devem exi~tir, 

concorrendo para produzir a causa da a~~o. Q ônus é do 

queixoso mostrar se hâ vinculo entre a quebra do padr~o e a 

les~o~ Negligência do queixoso e falha para provar a 

conduta do profissional, podem contribuir para aliviar os 

fatores. A omiss~o, no caso do profissional n~o ter seguido 

procedimentos para salvar o paciente, a segunda 

possibilidade de neglig~ncia, isto é, ato de omiss~o. O 

tribunal considera três elementos essenciais de 

negligência: 

a} Dever de cuidado entre dentista e paciente; 

b) a quebr·a do padr~o de cuidado; 

c) dano razoâvel e pravisivel como resultado. 

BRINON2 ,e,, em 1986, fa:z um comentário sobre os conceitos 

de culpa no ambito do Direito Penal, procurando estender esses 

conceitos p~ra o cnmpo odontolbgico. Segundo a autora, dolo 

exige, para consumar a figura delitual, a intençâo de produzir 

um resultado danoso. No delito culposa, basta que esse 

n:~sul tado haja sido prevista ou ao menos que seja podido 

prever-se. Culpa ê falta. de previsâo de um resultado 

tipicamente .::antijuridico que poderia e devia ter-se previsto 

ao fazer. O pensamento da autora e de que toda a tese que se 

proponha fundamentar a punibilidade culposa tratando da 

encontrar um neKo sociolOgico entre a aç~o e o resultado 

tipicamente antijuridico, se afasta da realidade~ A culpa n~o 

se pune porque o sujeito carece da possibilidade de prever um 

resultado, em porque tenha feito, obstante a possibilidade de 
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previs.a · .,. · o, e s~m porque n~o exerceu sua capac~dade de prever ou 

mais exatamente, n~o ajustou sua conduta às exigências da vida 

em comum, por n~o haver usado de sua capacidade de reflex~o, 

criando assim um risco desnecessário. 

Negligência é a falta de precau~~o ou indeferen~a pelo 

ato que se reali~a. Nesta hipbtese, tanto maior serâ a 

negligéncia quanto mais prec~uç~o requer a natureza de dito 

ato. A autora ach~ que n~o é lógico exigir-se a mesma 

precau~~o a quem eno:ec:uta. atos cuja respomsabi l idade- é de 

natureza diferente~ 

Imprudência implica em um fazer que leva consigo um 

perigo~ Q imprudente realiza um ato que as regras da prudência 

indicam n~o fazer. Impericia deve-se produzir no desempenho da 

atividade de profiss~o que constitui o meio de vida do sujeito 

para o qvry,l esta facultado, sem que seja nec;essàrio para 

considerá-lo arte ou profiss~o, que se requeram estudos 

especiais ou titulo habilitante~ 

A autora cita como exwmplos de negligência: n:llo 

prevenir a queda de instrumentos na r-egi~o fa.ringea; nâo 

controlar o pOs-operatf~rio; n~o advertir sobre os riscos 

previsiveis após realizados determinados trabalhos~ Exemplos 

de impei- i c ia: erros graves de diagnóstico- que trazem 

incorreta indicaç~o terapêutica; falhas grosseiras de técnicas 

operatOrias, como cortes no roo;to, sec~~o de arterias 

coronàrias por discos, etc. De impru-dência: rectlizar cirurgias 

sem necessidade; acomodar o paciente incorretamente na 

cadeira, etc. 

GIBILISCQ$~, em 1986, faz um comentàrio conceitual 

sobre os vãrios tipos e causas de reabsor~*o radicular 
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apresentadas por outros autores. Segundo o autor, o exame 

fisico de portadores de reabgorç~o, que n~o revelou nenhuma 

enfermidade sistêmica, o traumatismo parece ser o mais 

importante fator local na produ~~o da mesma. 

CROSBY e CROSBY 41 , em 1987, relataram que um entre doze 

ortodontistas poderà estar sujeito a um processo juridico por 

tratamento inadequado, segundo a MEDICINAL PROTECTIVE CO. uma 

grande companhia de seguros dos Estados Unidos da América do 

Norte. Informam os ~utorms. que ~ntre 1978 e 1982 houve um 

cr~!iCil'ntltnto dtitl 2~0% t»m prt)I\IÜH~ da í'tl~:.H;p.H"Olli. do rouq:u:m~abi 1 idads 

profissional. A AOA reg:it:atra um creHIH::imento dft 100~ em 198á no 

seu PROFISISONAL PROTECTOR PLAN. Em meados de 1986 existiam 18 

casos de apelaçi!lo envolvendo ortodontistas por tratamento 

inadequado. Na baixa corte {correspondente a primeira 

instancia em nosso pais), treze dos dezoito casos, o 

ortodontista n~o foi responsável. Na apela~~o, o ortodontista 

levou vantagem em dez casos~ Ao nivel de tribunal de inquérito 

foram firmados onze dos dezoito casos, oito estavam a favor do 

acusado. De sete decisees anuladas, somente duas foram em 

favor do ortodontista. Os dezoito casos podem ser divididos em 

insatisfaç~o com o tratamento; erro de 

d:f:Jgnbstico~ e violaç:~o do Conselho Administrativo do Estado. 

Relatam os autores que é legalmente perigoso para o 

Ortodontis·\_a dar uma garantia manifestada ou impl1cita. de 

resultados. Sem tais garantias a press~o é sobre o queiNoso 

para apresentar evidências de tratamento inadequado. Nos nove 

casos envolvendo pacientes insatisfeitos, 

baseava na garantia dado pelo Ortodontista. Estatutos de 

Limita~~o do Estado, decidem o tempo para reclamaç~o à 
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justifa. Varia de Estado para Estado e normalmente é de dois 

anos~ Por reclama~~o de contrato é de quatro anos. Em 

Illin6l.s, foi aceita a reclama~~o após dez anos por causa da 

garantia por estrito. Com relaç~o à Ortodontia, em alguns 

Estados o poder do Estatuto n~o começa até a idade de dezoito 

anos, por isso a Associaç~o dos Ortodontistas recomenda nunca 

jogar fora os registros. Recomendam microfilmà-los. Registros 

de adultos dever~o ser guardados por dez anos após o 

tratamento, para cobertura de estatuto de limita~~es para 

contratos escritos~ Com relaç~o à reclama~~o por negligéncia, 

o queixoso prmc:im:<ll mcn1.trar qw®~ o .ae:us~~ado infrinQiu a aplicaç;:1!o 

do padr~o de cuidado seguido pelog ortodontigtas. Os E6tados 

usam métodos variados para determinar o grau de cuidado que um 

razoável e prudente ortodontista deveria usar. Arkansas, 

IllinOis, Carolina do Norte, Rhode Island e Texas usam a 

"mesma ou similar regra de comunidade" at~ seJa, o ortodontista 

e requerido a usar aquele t:uidado e habilidade como o 

praticado numa mesma ou similar localidade. Arizona, Iowa, 

Kentucky, West Virginia usam o "padr~o nacional de costumes", 

que é o padr~o para aquela profiss~o por todo o pais. O 

tribunal n~o assume automaticamente que o tratamento do 

or· codontista poderá ter 11Zl0'X de sucesso ou que o paciente 

poderà ~star 1001. satisfeito com o resultado. Por isso a 

considera~~o do paciente em provar o tr~tamento inadequado. A 

segunda maicr área de preocupaç~o (sete casos) foi por erro de 

diagnóstico, ressaltando doenç:as periodontais e disfunç;~o da 

Art.ic:ulaç:~o Têmporo-Miíilndibular, que aparecem durante o 

tratamento, e deve ser informado ao paciente. O registro de 

paciente demonstra cuidado. A investigay:~o 
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periodontal deveria ser também realizadB durante o tratamento 

principalmente em pacientes adultos e documentada. Do mesmo 

modo, de suprema importancia, documentar as chamadas 

telefOnicas e correspond@ncia escrita para o paciente. 

Ortodontistas devem ser cautelosos ao indicar especialistas, 

pois n~o serà ele responsável pelo erro do bisturi do 

cirurgi~o, mas poderá ser responsável por sua participaç~a no 

tratamento, par exemplo, planejando ou indicando um dente para 

extraç~o. Dois das casos foram baseados na viola~~o das regras 

do Estado que tem conselhos estaduais c:om poder legal de 

reprimir qualquer um na violaç~o destas leis. Dentro dessas, 

existe uma que trata da dalegay~o da trabalhos para a 

assistente. Os autores recomendam, através dos casos 

relatados, que o Qrtodontista inteligente e cauteloso para 

proteger-se de responsabilidade precisa deu 

guardar registros acurados e mantê-los após o tratamento; 

cuidado e diligência no diagnóstico; 

evitar escrever G implicar garantiagl 

escrever plano de tratamento formal; 

tomar registros completos antes do trat•manto; 

manter cuidados prOprios e dilig~ncia durante o tratamento; 

ter detalhada forma de consentimento informado assinado e 

arquivado nos registros permanentes; 

guardar detalhado tratamento e registro da cooperaç~o do 

paciente; 

indicar somente especialistas qualificados; e 

seguir regras odontolOgicas do Estado. 

COHEN & SCHWARTZ .,.., , em 1987, preocupados com o aumenta 

do nUmero de reclama~Oes envolvendo a prática da Endodontia 
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(segundo o THE OENTlST'S COMPANY OF CALIFôRNIA), principal-

mente contra o clinico geral, escreveram um artigo onde 

discutem as causas mais comuns para esse problema e recomendam 

caminhos e meios para que os Cirurgibes-Dentistas possam 

minimizar o risco da complicaç~o legal. Relatam os autores que 

nos l:ltimos dez anos foram consultados sobre bem mais de cem 

casos de alega~~o de tratamento endodOntico inadequado ou de 

negligência~ Observam que no inicio a maioria das reclama~bes 

tinha pequeno ou nenhum mérito legal, entretanto, mais 

recen temem te, têm visto um aumento na porcentagem de 

reclamaçôes de fato com aparência meritória. Segundo os 

autores, tanto especialistas como generalistas s~o julgados 

pelos mesmos critãrios, porque o padr~o de qualidade é um sô~ 

Citam as causas mais comuns de erros na especialidade: 

diagnostico errado ou falhas no diagnóstico; 

tratamento de dente; 

falta do uso do dique de borracha; 

instrumentos partidos; 

perfuraçees r~diculares; 

falta de informaç~o para o atendimento; 

falhas nos implantes endodOnticQs; 

falta de instru~~es p6s-operatôrias; 

falta de atendimento emergencial. 

Os autores sugerem algumas rec:omendaçees: 

0 cirurgi~o-dentista deve usar elementos que auxiliem no 

diagnOstico correto; falhas na realizaç~o de testes s~o 

preferíveis à n~o realiza;~o de~taJ para n~o Ee errar o 

dente, recomenda marcâ-lo com tinta indelével ou iniciar a 

abertura antes da coloca~~o do diqu~ de borrach•J minima 
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estrutura dentária, tecido recobrindo o dente ou apoio de 

protese n~o justificam a aus@ncia do diqueJ informar o 

pac•ente da quebra do instrumento ou da perfuraç~o, tentar o 

tratamento para o caso, testar o defeito de fàbrica para 

responsabiliza-la~ negligência usá-lo sabendo do 

defeito~ Informar o paciente de que o tratamento endodOntico 

tem 90 a 95% de sucessos~ e de 5 a 107. de insucessos. 

Pacientes sem instruçbes pós-operatórias e sem atendimentos 

emergenciais s~o pacientes altamente litigiosos. Quando em 

dUvida, recorrer ao especialista. Com r·elaç~o às informaç,:e!es 

todas devem ser registradas na ficha clinica. Informar sem 

registrar e o mesmo que n~o informar. Registros incompletos 

s~o melhores que registros alterados que contaminam qualquer 

defesa. Ressaltam os autores que e importante lembrar que: 

"negligência nunca é atribuida advinda. do r-esultado"* 

ROBETTie~ et. al., em 1987, abordaram no tema d-;l 

responsabilidade civil, o direito que tem o traumatizado, que 

perdeu um ou mais dentes, a uma reabilitaç:~o protética 

adequada, definitiva e que seja a mais prOxima dos dentes 

naturais do ponto de vista estetico 1 funcional e psicológico~ 

Os autores ilustram os vários tipos de próteses fixas, 

consideradas nesses casos as prótesms de eleiç~o~ E~p~em que, 

no ambito do ressarcimento, 

fases terapêutico-protética: 

dos dentes pilares com 

deve-se considerar as ~eguintes 

eventuais terapias endodOnticas 

seus indispensáveis controles 

radiogràficos; prótese fixas depois dos preparos dos pilares e 

a prOtese fixa definitiva. Na considera~~o como dano futuro 

o evt'i!'ntual 

aumento da torna. 
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indispensavel na ocasi~o das renovaç~ms. Os autores referem-se 

às suas dificuldades em estimar a dura~~o das próteses~ pela 

escassez de referências bibliográficas e pela contradi~~o 

entre os autoras consultados~ 

ROMAN087 et. al~ 1 em 1987, tratando d~ responsabilidade 

profissional no exercicio da Odontologia, comparam 0 Código 

Civil italiano, que assume como referência ideal de 

dilig~ncia, o comportamento do bom pai de familia que no 

~mbito odontológica corresponde a uma figura abstrata de bom 

profissional, com o dos Estados Unidos da Amêrica do Norte que 

faz ao contràrio, referencia a um dentista de média habilidade 

ou de razoàvel prudência~ que um fato 

ilicito n~o pode induzir responsabilidade penal se n~o é 

previsto em lei como crime, mas pode dar origem a 

responsabilidade civil. O pedido da pessoa que sofreu um dano 

distingue-se em relaç~o aos elementos da culpa profissional 

em: infundado (sem determinantes da culpa); aparem temente 

fundado (n3o há rela~~o entre dano e conduta profissional); 

justificado (existe relaç~o). Relata o autor, que na pràtica 

da Odontologia, pode verificar-se responsabilidade profis-

sional port erro na fase de diagnóstico, por: falta de 

conhecimento ou incapacidade de reconhecer a patologia, 

diminuindo a condiç~o da cura; por falta de conhecimento com 

interferQncia negativa de sucessivas terapêuticas perdendo a 

eficàcia e aumentando o dano~ A culpa, na fase terapêutica, 

pode acontecer por: a} erros relativos a anestesia; b) erros 

relativos ao ato cirúrgico; cl erros relativos à prática 

conservativa protêtica ou da ortognatodontiª• Os autores 

descrevem vàrioG examplom de faltas profissionais que podem 
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ocorrer na pràtica odontológica
1 ressaltam a import~ncia da 

anamese bem feita, da informaçâo ao paciente, do valor dos 

exames complementares e do dom que o cirurgi~o-dentista deve 

ter de dominar as emergências. 

CHESHIRE~~, 1987, publica um trabalho sobre diagnOstico 

como sendo a dissoluç~o fisiológica ou patol6gica do tecido 

mineralizado por células osteoclãsticas ou do tipo 

osteoclàsticas. Faz um comentàrio sabre as reabsor~~es 

radiculares interna e externa~ Segundo o autor as reabsar~aes 

radiculares n~o s~o de origem sist~mica. 

RAMOS8 '3l, 1997, redige um trabalho com o objetivo de 

interrelacionar os pontos de vista màdico e juridico com o 

erro mâdico e o modo de se realizar uma pericia~ O autor 

comenta que o erro mêdico sempre foi controverso em sua 

essência~ Os autores, quando médicos, tratam o assunto com 

excessiva liberalidade, e quando juristas, n1lo delimitando a.s 

barreiras entre erro médico e possivel insucesso do 

tratamento~ o autor faz um retrospecto da legislaç~o 

existente, citando os artigos referentes do COdigo Civil e do 

COdigo Penal. Quando trata de impericia, afirma que o médico 

possuidor do diploma e do registro em seu CRM, n~o pode ser 

considerado imperito. O autor, ao avaliar o erro médico, expee 

a necessidade de sa rassalt~r O$ seguintes pontos: 1 ) 

verificar se o médico é possuidor de diploma de médico e 

inscri~~o do CRM; 2} compara a técnica usada pelo médico com a 

de autores cientificas consagrados; 3) avalia o desempenho da 

aparelhagem; 4) as drogas e dosagens usadas pelo médico; 5) 

evolu~~o do ato cirúrgico; 6) analisa a negligência através de 
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documentos escritos pelos mecticos, assistentes, anestesistas e 

da enfermagem~ 

LOGAN 6 ~, em 1997, expoe sob o ponto d~ vista legal, as 

implica~ees juridicas das doen~as infecto-contagio$as na 

pràtica da Odontologia. Relata que somente 52% dos dentistas, 

e 20% de seus assistentes em Midwest, foram vacinados contra 

Hepatite e, 

rotineiramente, 

estimar que no final de 1991 haveria 270.000 casos de AIDS e 

129.000 mortes. O padr~o de cuidado requer o uso de barreiras 

técnicas todo o tempo para o controle das doenças infecciosas 

(uso de luvas, màscaras, Oculos protetores}, isto tem sido 

recomendado na literatura pelo Centro de Controle de Doenças e 

pela American Dental Association, ja há algum tempo~ A autora 

aborda o caso dos empregados e da equipe de atendimento, 

expondo que o dentista patr~o tem o dever legal de educar $Ua 

equipe, informà-la dos riscos, pagar, no caso de hepatite, a 

vacinaç~o de todos, fornecer e obrigá-los a usar luvas, óculos 

e màscaras~ Se um dos membros da equipe ou o próprio 

cirurgi~o-dentista é portador de doen;a, ele tem a obriga;~o 

legal de informar os seus pacientes se conhecedor da mesma~ No 

caso de desconhecimento, embora inocente, se houver 

transmiss~o, serà punido pela falta do padr~o de cuidados 

O exercicio da 

Odontologia por cirugi~es-dantist~s portadores de doen~as 

infecciosas é limitado ou proibido em seis Estados nos Estados 

Unidos d~ America do Norte. Dezessete Estadas limitam atos ou 

prAtica odonto16gica por profissionaig com incapacidade ou 

enfermidade fisica. O atendimento ao paciente aidético n~o 



pode ser negado, constituindo discriminaç~o e violay:~o da lei. 

Los Angeles tem um Estatuto especifico proibindo 

discrimina~illo da AIDS em domicilio com emprego e cuidados 

m~dicos e dentários. Em Oregon, a lei n~o permite que o 

cirurgi~o-dentista cobre honorários extra para atendimento de 

aidé-ticos, porém, tem permiss~a para acar-retar custos 

adicionais com precauç::Oes especiais~ Muitos dentistas reclamam 

da interferência do governo nos direitos de recusar tratamento 

Suprema Corta- dos Estados Unidos da América do Norte 

regulamenta que o dentista n~o pode discriminar o paciente 

aidetico, porqu~ o consultOria é um lugar de acomoda~~o 

pública. O potencial de transmiss~o de AIDS no consultório 

dentàrio ainda á desconhecido, porém, n~o há evidência de 

transmiss~o ocupacional. Informa a autora que os dentistas 

ainda t~m a oportunidade de melhorar a profiss~o e suas 

praticas antes e n~o após os advogados e juristas colocarem 

precedentes legais. 

SILVA e CALVIELLl"~~' 2 , em 1988, relatam o incremento que 

vem sendo notado nas açoes envolvendo os cirurgi~es-dentistas 

com respeito a cobran~a da responsabilidade profissional~ 

Abordam o tipo de contrato dos médicos e dos advogados e 

relacionam o contrato do cirurgi~o-dentista, com as origens da 

profiss'Jiio, até pouco mais de cem anos, uma oc:upaç:1lo 

indiferenciada.~ Expeem os autores, que a "análise da litera-

tura juridica, demonstra que o avan~o cientif~co da Odonto-

logia em nada alterou este quadro~ Por outro lado, o uso 

corrente doe- anUncias garantindo o tratamento, alguns até por 

escrito, além dos acenos verbais da garantia por alguns 
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profissionais t so reforç:a esse entendimento"~ Segundo os 

autores, os pesquisadores da àrea odontológica n~o se 

preocuparam ainda em apresentar pesquisas cientificas 

destinadas a demonstrar, com finalidade Jurldica, 

imprevisibilidade das respostas biológicas a determinados 

tratamentos, entre eles v.g. a dos tratamentos endodOnticos. 

Os autores que tratam da responsabilidade civil entre nós~ 

apoiam-se nas consideraçees expandidas por Lutz em sua tese 

Erros a Acidentes em Odontologia de 1938 e de Menegale na 

mesma década. Comentam ainda os autores, as criticas 

destrutivas de colegas em relaç~o aos trabalhos dos outros~ O 

despreparo de colegas peritos com rela~~o ao exame que t~m 

como finalidade estabelecer as consequências juridicas de uma 

atuaç~a passada, e ainda sobre a forma~~o de peritos despidos 

de "esprit de corps• ~ Informam os autores que "para o Direito, a 

natureza da obrigaç~o do cirurgi~o-dentista ê de resultado. A 

Os autores discutem o quli! é "sucesso'! ou 11 insucesso~> em 

Endodontia através da vis~o do perito, e~pondo que a afirma~~o 

de sucesso e insucesso n~o tem, muitas vezes, a conota~~o 

juridica que lhe poderia ser emprestada inadvertidamente~ Os 

autores afirmam que muitos pesquisadores têm se dedicado às 

causas de fracasso e sucesso porem, faltam trabalhos que 

traduzam para o direito, a correta interpretaç~o que deve ser 

feita dos seus resultados~ Fazem ainda consideraçOes sobre os 

cuidados com a documentaç~o e registro~ 

1988, relata que "têm-se assumido que é 

possivel ocorrer rizólize com maior frequ@ncia em adultos do 
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que em pacientes jovens". O autor acredita que isto parece ser 

''apenas parte da verdade" e lembra que a superfic:;ie radicular 

do adulto apresenta camada de cemento mais espessa e 

cementoblastos em número reduzido e que há muitas fibras 

periodontais unidas à raiz, fazendo com que o ter~o apical 

tenha ancoragem bastante sblida, sendo portanto mais 

resistente à reabsor~~o~ Informa o autor que enquanto caninos 

e pre-malares podem ser movimentados de corpo sem grande risco 

de reabsor'i~o, as raizes de incisivos reagem de forma 

diferente~ principalmente em relaç~o às forças intrusivas. 

Ressalta o autor que, nestes casos, a observaç~o correta no 

intervalo de tempo entre as ativaçees, junto com o perfeito 

controle de movimentaç~o de raiz em osso esponjoso, 

essencial para evitar rebsorçfto~ 11 Além da c:onsidera!j:~o desses 

fatores, ressalta o autor, e importante ter em mente a 

existência de causas desencadeadoras na riz6zile dentinària e 

cementària: for~as pesadas, movimentai~O de raiz contra osso 

compacto, a forças com direç:tles con·f 1 i tantes" ~ Quando aborda. o 

importancia, quando mencionando tr•tamsnto ortodOntico em 

adultos, e com rela~~o à menor plasticidade desse osso, nesses 

indivíduos. 

BUCCELLl2a et* al., em 1989, realizaram um trabalho com 

base em quinze casos de remoçbes obrigatórias de implantes) 

motivados em parte por problemas de natureza cl1nica, e parte 

por determinaç~o pericial. Os autores analizam cada caso de 

insucesso de técnica mostrando as mais frequentes causas de 

erros Juridicamente relevantes na atividade profissional do 

implantodontista, especificando os casos de contra indicaç~o. 
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Os autores qu<> 

insucessos do impl$nte, no $mbito c:ivilistico, consiste na 

qualidade da obrigaç:l.!:lo, que poda ser de meio ou de resultado. 

Afirmam que no s~ntido prâtico~ em que o implantodontista agiu 

corretamente dentro da técnica, a responsabilidade do re-

sultado cabe ao protesista que realizou o trabalho protético. 

Informam também, que a responsabilidade profissional no insu-

cesso, quando n~o houve erro técnico, pode ser atribuida n~o 

tanto ao resultado, mas na violaç~a da obriga~~o da informa~~o 

ao paciente que, no ambito civil, é omiss~o de zelo, e que se 

presta segundo MAZZACUVA a ser validada em sede penallstica 

por negligência, imprudência ou com certeza impericia. Num 

consenso, os autores acreditam que o mais importante, trata-se 

de dar ao paciente uma rigorosa e exaustiva informaç~o sobre o 

método, e da probabilidada de insucessos, devido tratar-se de 

interven~bes onerosas. 

PAIVA e ANTONIAZZI 77 , em 1988, relatam que é fato 

assumido determinar o resultado da terapia endodOntica a 

partir da interpretaç~o radiogr4fica separando, pela apa-

rencia, os casos bons daqueles de mal ~xito~ Segundo os 

autores, este critério é vàlido para grande número de casos 

mas n~o é para todos, o que afasta do controle radiogràfico o 

Na opini~o dos autores, 

raz~o está no fato de que as radiografias, mesmo tomadas com a 

mais apurada das técnicas e executadas com todo o rigor- no 

mais das vezes, s~o apenas sugestivas. Os autores chamam a 

aten~~o dos dentistas no sentido de n~o se valerem de 

minudências radiogràficas para justificar ou i.nc:rirninar um 

tratamento~ Informam que o aludido cresce de importência 
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quando se sabe que a radiografia é sempre o primeiro exame 

realizado e, na grande maioria das vezes, é o único~ Os 

autores n~o destituem o valor da radiografia, mas consideram 

determinar o bom ou mau êxito da interven~~o endodOntica 

praticada. O critério radiogràfico deve juntar-se ao critério 

clinico de modo a tornar a avalia~~o menos questionável~ 

GOLDMAN e cal. citados por PAlVA e ANTONlAZZl 77 , em 

1988, analisando os resultados de 253 casos distribuídos para 

anàlise por diferentes profissional~, obteve concordancia de 

resultados em apenas 47% dos casos de polpa viva, morta e 

les~o periapical, e 42,1i. de concord~ncia para existência ou 

n~o de les~o periapical. Os autores afirmam que n~o existe um 

conceito ou esquema Onico a equacionar o sucesso de todos os 

casos de tratamento endodOntico~ que se sabe clinicamente 

quando hà insucesso porque na sua ocorrência a manifesta~~o de 

sinais e sintomas está presenb?. 

WEINE, citado por PAIVA e ANTONIAZZI 77 , em 1988, 

salienta que a restaura~~o inadequada é um fator de insucesso 

muito maior do que aqueles costumeiros da terapia endadOntica. 

Relata a autor, que dentes portadores de tratamento 

endodOntica bem realizado terminariam de modo frustador na 

ponta do botic<llo, ;Jorque os procedimentos de restauraç:~o, ou 

n~o foram executados, ou foram mal realizados. 

MACHENe.o, em 1989, chama tanto dos 

como dos ortodontistas, 

para os casos de aç~es alegando negligência como causa de 

sinais e sintomas de disfunç~o da Artieulaç~o Têmporo-

Mandibular~ Após o comentàrio de tratamentos de alguns tipos 
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de mal oclusÕes, o autor faz algumas recomendaçbes de cuidados 

que o ortodontista deve tomar com relaç~o a anamnese do 

paciente: 

1. Incluir na estaria médica sintomas que o paciente pode n~o 

associar com problemas ortodOnticos e de Articulaç~o 

Têmpora-Mandibular como dores de cabeça, torcicolos, dores 

no pesco~o, dores no ouvido, ou dor no queixo; 

2. perguntar se algum diagnOstico ou tratamento médico foi 

realizado para o problema; 

3~ perguntar sobre todos os dentistas, especiali5tas e mêdicos 

visitados nos últimos cinco anos; 

psiquiatras e endocri-

da disfunç~o da Articulaç:~o T@mporo-Mandibular e ou 

tratamento prévio como uso de apan?lhos noturnos ou outros; 

6. inquirir sabre dor no queixo, dentes sensiveis, 

sensibilidade dantinària; 

7. solicitar do dentista referido, que providencie sinOpse do 

tratamento do paciente a se ele esta atento a algum 

problema de Articulaç~o Têmpora-Mandibular; 

8. investigar ex traç::tles recentes, espec:ia lmen te de terceir·os 

molares; 

9. realizar detalhadamente o exame da Articulaç~o T@mporo-

Mandibular, incluindo movimentos, palpaç~o e sons. O autor 

ainda ressalta que a informaç::~o ao paciente de que o 

problema com Artic:ula.-:~o Têmpor·o-Mandibular pode ocorrer 

durante o tratamento, " uma boa doc:umentaç:~o, sl!o 

necessarios para evitar problemas judiciais. 
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CARNEVAL F1"0 et. em 1989, relatam as formas 

possiveis de lesbes do nervo alveolar inferior e apresentam 

uma avaliaç~o medico-legal~ Informam os autores, que o quadro 

clinico ligado a eventuais les~es desse nervo, tem como 

elementos dominantes fenOmenos de parestesia, hipoestesias~ 

hiperestesia, anestesias isoladas ou combinadas com outros 

elementos. A dor nâo é frequente. Raramente se constata perda 

de alimentos liquidas durante a alimenta~~o e lesOes de 

mordeduras do lábio inferior5 Junto a este tipo de 

sintomatologia està presente, na maioria dos casos, uma 

altera~~o da sensibilidade dentária~ Segundo os autores, os 

sintomas podem ser transitbrios ou permanentes~ Na maioria dos 

casos a regress~o se dà entre dois a cinco anos. Com relaç~a 

ao aspecto médico-legal, os autores informam a dificuldade de 

se estabelecer um percentual de dano, porque a funcionalidade 

do aparelho estomatognàtico é dada pela perfeita 

funcionalidade de vArias fatores nos quais os dentes 

representam somente uma parte~ Segundo os autores, se pode 

falar num percentual de 10% nos casos de reduç~o da capacidade 

mastigatbria quando se verifica lesíllo nervosa estabilizada de 

uma hemiarcada, isto sem contar os outros danos estéticos e de 

fonaç~o, que s~o avaliados segundo outros par~metras. 

BRAGA FILHO::z~, em 1990, aborda o tema d~ responsa-

bilidade focalizando a equipe que trabalha no centro 

cirúrgico, com o objetivo de definir a quem cabe a 

responsabilidade por erro acontecido durante um ato curórgico. 

O autor cita o art. 1520 do COdigo Civil que estabelece: se o 

perigo ocorrer por culpa de terceiro, contra essa ficarã a 

a~~o regressiva. Relata o autor, que além da responsabilidade 
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pessoal de cada integrante da equipe cirtirgica, existe uma 

responsabilidade solidâria nas situa~~es em que tiver mais de 

um autor da ofensa ou nas hipôteses em que n~o se pode definir 

exatamente a quem coube a culpa pelo dano ocorrido~ Que é 

comum, por essa raz~o~ 

participaç~o pessoal de cada integranto em rmlaç~o ao dano, 

procurando individualizar a pena, quando possivel, e do 

contrário, a responsabilidade serã solidària. O autor relata 

que a idâia que é prevalente na doutrina de diluir a 

responsabilidade, n~o lhe parece justa, pois cada um deve 

responder na justa medida de sua a~~o e de suas responsabi-

lidades. 

MENEZESY~, em 1990, estabelece uma distinç~o do ponto 

de vista legal~ entre iatrogenia e erro odontolOgico. Relata 

que sllo frequentememte apresem ta dos como patogenias 

iatrogênicas: as les~es periapicais em decorr~ncia d• canais 

radiculares mal obturados; as lesbes periodontais resultantes 

de desastrosas rest~u.raçfh~s de amálgamas e de pei=as protéticas 

mal planejadas. Que na verdade, configuram consequ~nc:ias 

danosas de delitos culposos, nos quais o exame mais 

superficial, é licito concluir ter o profissional agido por 

imprudência, negligência ou impericia. Nesses casos, expae o 

autor, configurando-se a culpa, n~o se trata de iatragenia e 

sim, de delito de responsabilidade profissional, crime 

culposo~ 

TOMMASINO~~, em 1990, reporta os aspectos tradicionais 

do pensamento de estudiosos contemporsneos no tema da 
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responsabilidade do profissional da saúde, na forma de 

revis~o~ com o objetivo de que suas orientaçbes n~o incentivem 

o preocupante fenOmeno da litigiosidade no tlmbito da 

responsabilidade sanitária~ 

Expbe o ator, que a fonte de responsabilidade médica 

para com o paciente e o erro profissional, mas, sô quando este 

resulta em culpa. Que a verifica~~o do erro profissional e a 

distinç~o entre erro perdoável e culpa punivel, e sempre 

matéria de dificil juizo, mas deve-se ter presente que o erro 

dignbstico terapêutico n~o importa uma precisa responsa-

bilidade legal, se n~o possui determinados caracteres e n~o 

prova consequência danosa. A responsabilidade surge, 

quando se ocasiona um dano n~o desejável, mas ainda~ e também 

cura 

coligada com o exerc1cio da profiss~o. A responsabilidade 

culposa, quando por imprudência, neglig@ncia ou impericia o 

profissional causa um dano. No campo civil a responsabilidade 

profissional surge da relaç~o dos direitos privados que o 

medico contrae com o próprio cliente. Se fala aqui das 

obrigaçees de pruó~ncia e diligência e de um comportamento 

idOneo, contraposta a uma obriga~~o de resultados~ A obriga~~o 

contratual resguarda os meios e n~o o resultado, ~alvo guaodg 

grifo é nosso). 
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SILVA""0 , em 1990, afirma que "o acontecimento falho que 

se desenvolve relacionado ao ato medico, pode-se constituir em 

aç~o ou omiss~o ligada ao instan~e ou ffiQ~entQ circunst~ncial 

de sua efetiva~~o, necessitando portanto de uma anàlise 

vezes, dificil conciliar interesses em conflito~ em cada caso 

particular, onde a frcmteira do conhecimento cientifico, 

confunde-se com a interpreta~~o normativa que pode e deve 

considerar o risco potencial inerente a algumas atividades 

humanas'' {os grifas s;tto do autor)~ Considera o autor, que a 

atuaç~o médica perante o paciente é mUltipla, constituindo 

basicamente em obriga~~o de meios, e em alguns casos, de 

obrigaç~o de resultados. O autor distingue as faltas médicas 

genericamente em infra~~es éticas, atos ilícitos e crimes, e 

og erros médicos podam ser agrupados segundo as consequências 

que determinam em: erros de conduta, erros do ato médico, atos 

medicos ilicitos e conduta criminosa. 

DEBERNARDI 44 , em 1990, faz observaç~es sobre 

responsabilidade civil, penal e profissional e os aspectos 

médico-legais na prática odontológica da anestesia local e da 

O autor afirma que o dentista pode ter 

severas compli.ca~ôes delineadas pelo Código Civil e Penal« O 

autor relata as diversas circunstancias nas quais 

responsabilid~de do cirurgi~o-denti~ta pode ser questionada 

OD0M7*, em 1991f escreve sobre a responsabilidade do 

cirurgi~o-dentista na remoç~o de restaura~~es de amálgama, na 

maioria dos casos, a pedido do paciente influenciado pelo 

recente atenç~o da midia relativo à taxicidade do mercúrio das 
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restauraçbes, gerando 

autor, que cientificamente nao há justificativa para a remo~~o 

do amàlgama e çoloca~~o de outro material. O Cirurgi~o-

Dentista so poderà remover as restaura~bes de amàlgama se 

acredita que estas s~o prejudiciai~ para o paciente, e que 

essa conduta e em favor do melhor interess@ do paciente~ Sem 

suporte cientifico para a remo~~o do amàlgama, o dentista que 

a inicia, viola o principio ético do beneficio (ADA-RESOLUÇ~O 

42-h-1986)~ Segundo o autor~ o dentista que inicia a remoç~o 

de amâlgama por beneficio pessoal merece condena~~o por 

extors~o e negligência, por ter a obriga~~o de bene1iciar o 

paciente. Dois principias éticos fundamentais, a n~o ofensa e 

a autonomia, oferecem orienta~~o para o dentista quando toma 

uma decis~o a respeito do pedido do paciente~ A n~o ofensa é 

baseada na tradi~~o HIPOCRATICA e requer cuidar da saúde, e a 

principio de n~o fazer mal. A autonomia é baseada no respeito 

pelas pessoas, e reconhecer o direito do paciente para tomar 

decisbes a respeito de seu próprio cuidado de saúde. Para a 

moderna dentisteria, aplicando o principio da autonomia, 

significa que o profissional precisa consentir ao paciente de 

participar em uma informada permiss~o do processo, antes de 

tomar a decis~a de tratamento. Cinco s~o os fatores 

necessàrios para um consentimento ético, segundo proeminentes 

autores; compreens~o do paciente, decis~o 

voluntària, competência do paciente e uma designa~~o clara da 

decis~o do paciente também para aceitar ou recusar um 

também t~m autonomia do exercicio prafis~ional para apresentar 

somente aquelas op~ees de tratamento que ele Julga aceitáveis, 
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e para recusar prover tratamento que ele considera 

inacei tavel. 

a.l., ern 1991., fizeram uma investigaç~o 

atraves dos registros do Medicai Responsabitity Board ~ do 

National Board af Health and Welfare, das reclama~Oes de 

tratamentos prot~ticos inadequados na Suécia, entre os anos de 

1948 a 1988. Foram identificados 679 casos~ O número por ano 

variou de três a trinta e um; foi maior entre 1950 e 1989 de 

34, 51. e de 6fll.IZ!'1. em 1985. O número de dentistas aumentou de 

2.6% durante o periodo de estudo~ O objetivo do trabalho foi 

estudar as reclamaçOes concernentes a tratamentos protéticos e 

descn:~ver as razt:les das queixas, da idade e o sexo do 

cirurgi~o-dentista, o ano que a prótese ficou pronta, a regi~o 

os tipos de erros, a decisbes do Ministério e o 

julgamento. Os autor-es chegaram as seguintes conclusbes: 

Maior número de reclama~~es aconteceram nos anos de 1947 e 

1983 igual a 48~7%, em 1988 igual a 54~5%. As mais frequentes 

faltas s~o: no plano de tratamento e diagnóstico 23.31.. Falta 

de oclus~o ou dimensão vertical 70.4%. Erros de extens~o, 

retenç:âlo e actaptaç:~o 30.51.. Coroas perdi.das ou retidas 91.9%. 

Dor, inflamaç~o 7.4%, estética 30~5%. - O custo da pr6tese, 

7.2%. Pontes e dentaduras s~o os mais reclamados, 45. n .. 

Quanto a extens~o, as próteses pequenas de 2 a 4 unidades 

predominam, 45.71.~ Alega~ôes subjetivas e sobre informa~~o, 

26.2%, e conduta do profissional, 6~21... O erro de trabalhos 

excede o nUmero de reclama~bes, 38.5%. 

Reclamaç~es contra profissionais masculinos, 8Th, e contra 

femininos igual a 13%, e a maioria profissionais particulares, 

85.6%. A satisfaç~o do paciente se deve ao relacionamento 
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entre profissional e paciente, isso vê-se nas dentaduras 

completas SERG, et~ al. Dentistas jovens e idosos fazem os 

mesmos erros~ Regiao anterior e de pré-molares s~o as mais 

envolvidas nas reclama~~es com 477 casos. Casos de alega~bes 

confirmados 20%; 38.5% nenhum fundamento; de 41~5% parcial 

concordência de erro. Quanto as san~ees o maior número foi 

para "nenhuma sanç::~o" igual a 63.7%.. Os autores relatam que a 

prótese e um trabalho dificil, de import&ncia estética para a 

candi~~o social do paçiente. 

B!TTARZ 1 , em 1991, r~lata qu~ o grande desenvolvimento 

a Odontologia, 

direitos da personalidade humana, que o progresso tecnolâgico 

conflita com os valores maiores do homem~ Exercendo direta 

influência sobre o corpo ou parte dele, as atividades da 

do médico e cong~neres, exigem de um lado, 

conhecimento e habilidade especial dos profissionais, de 

outro, plena consciência dos deveres éticos e juridicos que 

advêm do exercicio da profiss~o, afim de que se reduzam os 

efeitos negativos nessa ~rea. Relata o autor, que sob o 

aspecto da. responsabilidade dintingUem-se duas situaçbes 

bàsicas~ a relacionada à culpa do agente e a obriga~~o de meio 

ou de resultado. Os fatos ilicitos continuam a alimentar 

pol~micas e debates judiciais como • eutanásia, as operaç~es 

as cirurgias buc•i~ 

dentârias desajustadas~ Afirma o autor, que a aplica~~o de 

aparatos tencolOgicos complexos, cirurgias perigosas " 
estêticas opera~ees odontológicas constituem verdadeiras 

obrigaçees de cesuLL~Q~ (o grifo é nosso); que oferecem 



riscos maiores para o exercente, dado o grau de certeza 

alcançado pela técnica, embora prospere a defini~~o como 

ohriga~~o de meio, que somente por culpa do profissional 

ocorre o sancionamento. Com relaç:~o a fato de dentista~ o 

autor c: i ta: perda de dentes por tratamento inadequado, 

extraçbo desnecessária, mancha do dente por tratamento 

inadequado, mancha no dente por aplica~~o excessiva de flúor e 

danos estéticos vários (abstru~~o da fala, perda da mobilidade 

de maxilar, 

outros). 

necessidade de uso de aparelhos corretivos e 

ARAUJOb, em 1991, afirma que a Odontologia na maioria 

(o grifo e nosso) nos tratamentos, responsabilizando os 

avan~os tecnolôgicos. Compara a complexidade de um tratamento 

de canal ou de uma obtun'J;ç:~o, como sendo mui to menor que um 

tratamento de ap~ndice. Relata que os instrumentos modernos 

oferecem uma margem de acerto muito maior do que de erro, 

dando isso maior proximidade de obrigaç~o de resultado. Afirma 

que na Odontologia na maioria dos tratamentos a diAgnose e $ 

terapêutica est~o m&i$ dwfinid~~ do qu~ j~ ocorre na medicin~, 

facilitando o cumprimento da miss~o de curar. Expee o autor, 

que a conduta do dentista deve ser apreciada n~o em funç~o da 

diligência de um homem cuidadoso, mas de pericia normal dos 

profissionais de sua categoria, conforme o costume que rege 

supletoriamente nos contratos. O ato odontolâgic:o, a produç:âo 

de um dano, a relaç~o de causalidade, a imputaç:~o do ato 

danoso ao dentista supostamente responsàvel, seriam estes os 

pressupostos necessârios para o nascimento da responsabilidade 

odontológica~ 

' 
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HARRY et, ale~, em 1991, enfocando a les~o ocular e a 

infecç~o na pràtica odontológica~ 

ocular deveria ser obrigatória para todas as pessoas num 

consultOria dentário. Que as falhas para proteger pacientes e 

assistentes podem ser consideradas negligência por um ato de 

Comiss~o causando a le~~o, ou por omiss~o pela falta de 

precau~~o contra um conhecido risco. 

KFOURI NETO*"", em 1991 1 afirma que o baixo nivel 

qualitativo da ensino em todos os cursos no Brasil, é fator 

que vem se refletindo incisivamente no desempenho profissional 

dos discipulos de HIPOCRATES. Relata que a con$tata~~o, entre-

t.;mta, torna-se dramàtic:a à medida que se tem a vida humi1lna e 

a integridade f1sica da pessoa~ como valores postos nas m~os 

de despreparados profissionais. O autor afirma que 1'no Brasil, 

para que o r't:!ssarciamento d'-' dano oriundo da culpa médica se 

torne mais frequente, é mister que Juizes e Tribunais amenizem 

as exigências para a aferiç~o da culpa". Relata o autor, que 

cuida-se aqui, da culpa em sentido juridico, a culpa como 

pressuposto da responsabilidade por danos a bens alheias 

juridicamente protegidos~ No Direito Positivo Brasileiro, 

expee o autor, continua a vigir a teoria da culpa como Onus da 

prova a cargo do ofendido~ No tocante à natureza da relat;;tAo 

contratual, apesar de o Código Civil Brasileiro colocar a 

responsabilidade médica dentre os atos ilicitos, nillo mais 

acende controvérsias ser a responsabilidade dos médicos "ex 

nmtrutu", porém, remanece alguma discuss~a, se sobre locaç~o de 

serviço ou contrato ;ui qeneris~ Quanto à avalia~~o da culpa, a 

medida da indenizaç~o e a extens~o dos danos, a culpa, ainda 
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que levissima, obriga a indenizar~ tratando-se de vida humana, 

n1lo hà lugar para, culpas "pequenas", relata o autor. 

o autor discute os 

artigos referentes do COdiço Civil~ O autor concluit A 

apuraç~o da culpa médit:a n~a deve se ater a um rigorismo 

absoluto de premissas cientificas. Existem principias 

elenc:ados que podem ser observados na ava.liaç:1,l;o da culpa 

médica. O médico pode ser imperito~ A liquidaçho do dano 

medico está a merecer maior aprofundaamento na doutrina 

nacional. O autor recomenda um seguro de responsabilidade 

civil por danos a terceiros, que daria cobertura a atividade 

do profissional médico e garantiria a indeniza~~o do lesado; 

que deve-se facilitar o acesso á Justi;a aos lesados para que 

se torne efetiva a responsabilidade civil do causador do dano 

medico. 

HAPNERe~~ em 1991, relata a retomada das discussOes 

sobre o tema da responsabilidade civil dos profissionais 

liberais, que de acordo com o COdigo do Consumidor estes s~o 

considerados fornecedores. Exp~e o autor, que pretendeu-se no 

COdigo do Consumidor, responsabilidade objetiva dos 

profissionais liberais, prescindindo o elemento subjetivo. Tal 

situaç~a n~o foi, todavia, recebida no texto final da lei. A 

responsabilidade dos profissionais liberais somente e possivel 

de ser apurada mediante a comprova~~o da culpa. Apesar disso, 

alguns casos tem provocado ampla discuss~o entre os 

profissionais liberais, com relaç~o a obriga~~o de meio ou de 

resultado~ Relata ainda o autor, os casos de profissionais que 

exercem suas atividades através de grandes empresas tais como 

convênios médicos. Nesses, a responsabilidade pessoal do 



profissional liberal serà apurada mediante culpa e levando-se 

em conta a natureza da presta~~o~ No entanto, uma boa parte da 

doutrina nacional, jà se manifesta no sentido de que a empresa 

responde perante o consumidor aplicando-se, no caso, a 

responsabilidade objetiva, ou seja, grande empresa 

responderia independentemente de qualquer comprovaçâo da culpa 

do profissional. A quest~o ainda n~o se encontra pacificada. E 

certo, no entanto, que os profissionais liberais mais atentos 

à legislaç::~o, tem to;,'"::tdo cautelas antes inexistentes nas suas 

pràticas tais como, informaç:bes detalhadas aos clientes e 

celebraç~o de contratos. 

em 1991, relata que para produzir dor 

miofacial o paciente precisa apertar ou ranger os dentes 

muitas horas por dia, presumivelmente como resposta ao 

estresse. Grandes variaç~es s~o vistas na maneira diferente 

dos individuas responderem ao estresse no sist~ma de 6rg~o que 

sentem a press~o, (aqueles que desenvolvem úlcera raramente 

tem tambem sintomas de Articula~~o T@mporo-Mandibular) e na 

quantidade de estresse que pode ser tolerado antes de 

aparecerem os sintomas (individuas tensos desenvolvem sintomas 

relacionados ao estresse antes de seus colegas relaxados os 

terem}~ Por ~$$9. r·a:.t%o~ ~ impomniv~!!l diz"r qt.H!t di'$t::rt,ep~ncias 

oclusais d~ qualquer Qr~u l~var~p A sintom&fi d~ Articulaç~o 

Têmpora-Mandibular. 

PEDROTT!ee, em 1992, escreve um capitulo sobre a 

responsabilidade do cirurgi1!!l.o-dentista, citando suas funç:~es 

em cada especialidade e relatando as situa~~es em que age com 

culpa. Assim, age com culpa o profissional da saúde pública ou 

em Odontologia Social, aquele que erra no c~lculo da 
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concentra~io de flúor nas àguas de abastecimento público, 

causando fluorese dental, provocando, em casos graves, 

intoxicaçbes que podem conduzir ao óbito. Em Traumatologia 

Buco-Maxila-Facial, age com culpa o profissional que provoca 

fratura e luxaç~o mandibular quando da extra~~o de um dente 

retido. Em Endodontia, age com culpa quando na preparaç~o de 

um canal provoca trepana~~o radicular, tanta pela falta de 

técnica, como pela errOnea interpretaç~o radiogràfica; 

quando dà ensejo a fratura de instrumento alargador no 

interior do conduto radicular, por excesso de uso ou motivo 

outro alheio a necessidade técnica. O profissional da 

Ortodontia age com culpa quando n~o controla a for~a aplicada 

para movimentaçâo dental e provoca reabsorç~o radicular. Em 

Patologia Bucal quando fixa diagnostico errOneo 

identifica~~o de uma les~o (o autor relata que na pràtica o 

fato dificilmente ocorre). Em Pediatria, age com culpa quando 

condena um elemento dental temporàrio ao invés de restaurá-lo 

(e que ele serviria de guia para o posicionamento do sucessor 

permanente). Quando extrai dentes temporàrios destruidos, mas 

com chance de recuperaç~o através de prótese, provocando 

posteriormente distúrbio de oclus~o na denti~~o permanente da 

criança~ Em Prótese o profissional age com culpa quando 

instala prOtese mal adaptada, causando ao paciente sérios 

problemas periodontais nas estruturas dentais remanescentes; 

quando instala protese mal planejada onde o principio dw 

oc:lus~o n~o foi respeitado, provocando distúrbios na 

articula~~o têmpora-mandibular~ Em Radiologia, age com culpa 

quando emprega através de técnicas n~o apropriadas ou n~o 

cuida da boa qualidade da revelaç:~o radiográfica, sendo 



induzido a um falso diagostico (quando da interpretaç~o da 

radiografia). O profissional em Periodontia age com culpa 

quando n~o remove adequadamente os càlculos, também n~o 

elucida a import~ncia na participa~~a do paciente para 0 

controle de placa, fator essencial na preven~~o da estrutura 

dental. Em Odontologia Legal, age com culpa aquele que n~o 

observa as normas técnicas de uma pericia. 

EREZNIAK et. al. 24 , em 1993, fazem uma revis~o da 

problema idiopàtico comum associado com o tratamento 

ortodOntico, que recentemente tem recebido considerável 

atenç:~o devido à exposiç:~o médico-legal. Relatam os autores~ 

que no entanto 1 a maioria das perdas de raiz como resultado de 

tratamento ortodOntico n~o diminui a longevidade ou a 

capacidade funcional dos dentes envolvidos~ Informa ainda~ que 

a sugestibilidade individual é considerada um fator importante 

na determinaç~o do potencial de reabsorç~o radicular com ou 

sem tratamento ortodOntico. Este potencial existe nas raizes 

deciduas e permanentes de todas as pessoas, em graus variáveis 

em diferentes dentes. O autor faz ainda um relato das 

possiveis causas das reabsor~bes radiculares e os proce-

dimentos de prevençâo. Com relaç~o à responsabilidade do 

ortodontista, por ser este fenOmeno basicamente imprevisivel, 

torna-se necessãrio que o especialista tome certos cuidados 

de diagnóstico, radiografias estabelecendo critérios 

consentimento informado, para proteger-se contra desneces-

sàrios e injustos processos. 

58 



59 

3 PROPOSIÇÃO 

Neste estudo, a nossa proposta é realizar um 

levantamento de processos civis e cr·iminais contra cirurgit:les-· 

dentistasJ com o objetivo de avaliarmost 

a} as principais causas de e~ros praticados por estes pro-

fissionais; 

b) os principais motivos que l~varam os pacientes a proporem 

aç::bes judiciais; 

c) as especialidades que apresentam maior frequ~ncia de 

processos; 

d) a natureza civil dos atas profissionais. 

O presente trabalho tem por objetivo orientar e 

conciantizar os profissionais da Odontologia, a fim de se 

evitar, na med1da do possivel, a incidência destes processos~ 
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4 MATERIAL 

Embora é de nosso conhecimento informal a exist~ncia de 

um gr·ande nUmero de casos que envolve açbes civis e criminais 

contra cirurgiao-dentistas, neste trab.:alho foram utilizados~ 

nos casos nacionais, apenas aqueles que tivemos oportunidade 

Para. a. realizaç:~o do presente trabalho foram utilizados 

Judic:iêrio, 7 autos de processos nacionais e 26 casos 

publicados na literatura estrangeira~ 

Dos 18 laudos periciais, 

tratamento protético inadequado; 3 de prótese a endodontia; 1 

de reclamaç:~o abrangendo prótese, trat.amento endodOntic:o e 

cirúrgico; 1 de prótese, endodontia e implante; 2 de 

tratamentos ortodOnticos; 1 de remo~~o de restaura~ees; 2 de 

implantes; 2 de cirurgia; 1 de Cirurgia e Traumatologia Buco-

Maxila-Facial e 1 de arbitramento de honorârios~ 

Dos 7 processos de FOros nacionais~ 3 s~o de tratamento 

protetico inadequado, sendo 2 destes com envolvimento de 

endodontia; 2 durante o tratamento, 1 de 

odontopediatria e 1 de tratamento ortodontico inadequado. 

Dos 26 casos publicados na literatura estrangeira, 14 

s~o de implantes, 2 s~o de les~o durante o procedimento 

odontalOgico; 4 s~o de tratamento ortodOntico; 1 caso ocorreu 

por falta de informaç~o correta; 1 de dentisticaj 1 por 

violaç~o da Lei~ 1 por falta de registros; 1 por aspira~~o de 

corpo estranho durante o tratamento e 1 por diversos 
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tratamentos inadequados. Dentre os 14 casos de implantes 

retiradas da literatura estrangeira, 3 s~o de a~ees contra 

os demais casos de insucessos n~o 

chegaram aos tribunais~ mas, est~o relatados neste estudo 

devido à importancia das causas de tais insucessos e aos 

j.:wocedimentos realizados pelos profissionais como fatores 

importantes no sentido de se evitar litigios~ 

Para a obtenç~o destes casos, revisamos a literatura 

nos Ultimas 20 anos, levantando somente os que interessavam 

diretamente à realiza~~o deste trabalho. 

RELAçno DOS CASOS 

CASO 1 - 1974 

Gueixa do Paciente: Ressarcimento da dano por despesas 

hospitalares e profissionais decorrentes de fratura mandibular 

como consequência de extraç~o dentâria. 

A paciente havi~ socrfridn \..iln acidente' "-utomobiliv.tico 

com consequente trauma de mandibula dias antes de procurar os 

serviços do cirurgi~o-dentista. Quando procurou o cirurçi~o-

dentista só relatou dor na reçi~o de molar~ Após a realizaç~o 

de radiografia, o cirurgi~o-dentista constatou a fratura em 

uma das raizes de um molarw Executou a exodontia, deixando a 

raíz fr~turada dentro do osso, por impossibilidade de extrai-

la. Recomendou a paciente os serviços de outro profissional, 

que apOs radiografia panor~mica, constatou fratura de 

mandíbula na regi~o do molar par·cialmente extraido. 
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Senten~ Condenatória! Responsabilidade reciproca: 50% 

do prejuizo para o cirurgi~o-dentista, por n~o ter realizada 

uma anamnese perfeita, e 50% para a paciente, por n~o ter 

informado ao cirurgi~o-dentista do acidente automobil!stico 

que sofna>rar dias antes de procura-lo. 

CASO 2 - 1979 

Queixa do Paciente: O paciente reclamou de "destruiç:~o 

gengival e infecç:31:o nas raizes dos dentes"~ Relatou ter sido 

submetido a um tratamento de "canal" sem realizaç:~o de 

radiografias, e ao sentir dor teve que procurar um outro 

profissional~ 

Tratamento Proposto: Gengivéctomia, tratamento endodOn-

tico de dois dentes, restaura~ees e confec~~o de duas próteses 

fixas. 

Tratamentos Encontrados: Restaura~~o de molar com 

recidiva de càrie. Restaura;;iilo em resina superfic:ie lingual e 

distal~ sendo que nessa Ultima apresentava ainda parte de 

amálgama. CorOas provisórias de resina acrilica sem perfeita 

adaptaç:tlo~ Gengiva com papi.las hipertr6ficas, com coloraç~o 

n~o normal e sangrenta. Retraç~o acentuada da gengiva. 

CASO 3 - 1981 

Gueixa do Paciente; Durabilidade de um mês de um 

implante~ re~~~o inflamatória e edema da regi~o~ A segunda 

tentativa do implante também apresentou os mesmos pr·oblemas 

e vendo que as trabalhos n<'!o "davam c:ert,o" tentou acertar os 

honoràrios com a clinica. N~o houve acordo e as referidas 



promissOr-ias foram levadas a protesto, raz~o pela qual 

autora deu inicio à a~~o. 

Tratamento Propo5toz Remo~~o de prótese fixa antiga por 

estar apresentando problemas. Confec~~o de nova prótese fixa 

dos dentes 34 à 37, apôs a extraç:~o do dente 37 e calocaç:~o de 

um implante dentário para o apOio da prótese. 

Do Encontrado nos Arcos Dentàrios: Ausência de prótese 

na regi~o do 34 a 37~ Regi~o 37 com área radiolúcida com n~o 

formaçâo de trabeculado ósseo. 

CASO 4 - 1982 

A;~o de cobran~a de honorários de cirurgi~o-dentista 

por falta de parte do pagamento. 

Contestaç::lo do Paciente: Servi~,;os incompletos e n~o a 

contento por n~o terem sido corretos. 

Do Encontr-ado nos Arcos Dentários: Prótese com dimensl'lo 

vertical fora do normal com consequentes dores sofridas pelo 

paciente que teve qua recorrer a outro c:irurgi~o-dant.ista com 

o objetivo de reparar danos. 

CASO 5 - 1984 (Arbitramento de honorários) 

Cirurgi~o-dentista acionando paciente por falta de 

pagamento. 

Contestaç~o do Paciente; O paciente alegou que lhe fora 

dito que o tratamento endodOntico custaria Cr$ 90.000,00~ mas 

n~o lhe informaram que o dente pos9tuia trê's condutofi e que 

cada unidade de conduto custaria Cr$ 90.000,00. 

Ou Tri!llt.am~nt:o Jrm.1odOntit:,:OJ 0-Qrntro da'® norm.-ll5 técnicas 

precon.ia&dl:ll.$. 
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CASO 6 - 1984 

Gueixa do Paciente; Da tratamento proposto 1 que foi 

pago integralmente, ficou faltando a "limpeza" dos dentes e a 

substituiçho de uma prótese móvel do arco inferior por uma 

prOtese fixa~ O paciente relatou que precisou recorrer a outro 

cirurgitlto-dentista "para a extraç:~o de um molar jà tratado que 

portava um algod'Jlo no seu interior". 

Do Encontrado nos Arcos Dentários; Molar com corOa 

metaloplàstica exteriorizando ao nivel gengiva vestibular um 

pino de implante. Incisivo lateral direito com conduto 

obturado e a nivel apical. Reabsor~'l!o 

radicular de dois molares~ Prótese fixa com infiltra~ees em 

dois molares. 

CASO 7 - 1985 

Queixa do Paciente: A paciente possuía 05 caninos do 

arco superior em vestibulo vers~o. O cirurgi~o-dentista 

prometeu tratamento ort.ododOnt.ic:o gratuito e resolveu realizar 

em lugar, um tratamento protético* 

Do Encontrado nos Arcos D~ntãrio$t e:xodontia dos 

caninos superiores e de um incisivo lateral, dois tratamentos 

endodOnticos, quatro dentes preparados para prôtese fixa. Todo 

o tratamento dentro das normas técnicas preconizadas. 

A Discuss~o; a indicaç~o de tratamento~ 



CASO 8 - 1986 

AFão de ressarcimento de danosa 

Falhas Reconhecidas: Mobilidade dos dentes por trauma 

articular. Restauraçbes incompletas. Próteses mal adaptadas. 

Tratamentos edodOnticos incompletos. 

Os peritos ao elaborarem o laudo basearam-se numa 

tabela do Sindicato dos odontologistas do ~stado de Sao Paulo 

e mais ou elementos referentes à cobrança de honorários, par~ 

a avaliaç~o da reparaç~c. 

CASO 9 - 1986 

Vara Criminal 

Queixa do Paciente: Ressarcimento de danos. 

H.istar-ic:o: Ao realizar a extraç::\'ilo de molar o cirurgi~o

dentista, após fraturar o dente, fraturou também a mandibula 

da paciente. N~o possuia aparelho de Raio X~ O dentista 

informou ~ paci~nte do ocorrido e recomendou-lhe que fosse 

para casa e ficasse "quietinha". Como sentia muitas dores, a 

paciente encaminhou-se para um pronto-socorro tendo sido 

Fez queixa 

c:rimG e o laudo d~~t l$lttl,.O c;prparal foi clíi!f lwlitsillll'i- grAVGill por 

agente contudente~ 

CASO 10 - 1986 

Ação ordinària de indenizaçâo. 

Durante uma tartaréctomia a cirurgi~-dentista deixou 

cair um instrumental no alho direito da paciente. 
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A dentista socorreu a paciente colocando-lhe compressas 

de soro fisiolOgico. Houve vazamento do olho inoculaç:~o 

direta de bactãrias pelo instrumental contaminado. 

Diagnóstico Médico: Endoftalmita e glaucoma secundário 

incontr·olàveis. Foi necessária a enucleaç:~o do globo ocular~ 

Consta da inicial o pedido pelo advogado de 200 

salários minimos como repara~~o. 

CASO 11- 1987 

Queixa do Paciente: A durabilidade do tratamento 

protético, a perda de prôteses unitárias e discuss~o sabre a 

fixaç~o provisória de prótese definitiva. Relata a paciente, 

que engoliu uma coroa. Consta do laudo, que a paciente 

abandonou o tratamento. Foi periciada após 15 meses do 

abandono. 

Do Encontrado nos Arcos Dentêrios: Falta de encaixe de 

prótese removivel. Ausência de duas coroas que a paciente 

trouxe nas m~os. Areas de infiltra~~o na prótese~ Reaç:~o 

apical com rarefaç~o óssea em tratamento endodOntico. Núcleos 

fora dos condutos radiculares, porém sem trepana~~o. 

CASO 12 - 1987 

Aç~o ordinária de r~para~~o de dano resultante de atos 

i licitas~ 

Gueixa do Paciente: Nos autos desta aç~o, a paciente 

declarou ter sentido dores e necessidade de procurar outro 

profissional para retratar os canais~ Relatou ainda que o 

dentista colocou parte de uma prótese definitiva e na frente 

do protético disse que se o pac~ente n~o pagasse mais uma 
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quantia~ nao colpcaria a outra parte que estava pronta em suas 

m~os, e que se n~o concordasse em pagar, que n~o viesse mais 

ao consultbrio pois ele tinha advogado. A paciente ainda 

relata que apbs a conclus~o do tratamento, o profissional 

negava-se a atendê-la nos momentos em que sentia dores. 

Do Tratamento Propo-sto; PrOtese fixa " dois 

"attachments" para o arco inferior, cinco tratamentos 

endodonticos e coroas provisórias~ 

Do Encontrado: Prótese superior fora da boca com 

vestigios de reparos de resina. Fratura da raiz de um dente. 

Prótese inferior provisória~ 

CASO 13 - 1988 

Aç~o ordinària de indeniza~~o por danos materiais, 

morais e estéticos~ 

Queixa do Paciente: Após 8 anos 

ininterruptos a paciente ainda n~o tinha 

bucal. Foram realizadas 8 prOteses fixas com aumento de 

comprimento e valor das mesmas a cada ano, 

nenhuma delas. Durante este tempo, perdeu mais 2 dentes e 

sentia muito dor. O cirurgi~o-dentista cobrou por todas as 

próteses, alegando ser a diferen~a de preço em consequ~ncia da 

elevaç~o do pre~o dos materiais. 

Do Tratamento Proposto: Prótese fixa do arco inferior 

com 8 elementos em metalo-cerümica (ouro)~ Prótese removivel 

de 4 elementos em cromo cobalto para o arco superior. 

Do Encontrado nos Arcos Dentários: Nenhuma prótese foi 

encontrada nos arcos dentários. Plano de tratamento fora dos 

padrbes técnicos, núcleos metálicos incorretos, indica~;2lo 
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incorreta do tipo de prOtes@, falta de carreta relaç~o maxila-

mandibular, falta de a.daptaç:~o da prótese, estética 

indesejável, tratamentos endodOnticos incompletos, reabsor~bes 

radiculares~ rarefaç~o óssea apical~ Problemas periodontais. 

Laudo de les~o corporal; Les~o gravissima (dano 

estético). 

Senten~a Condenatória: Impericia, inabilita~~o para o 

pagamentos feitos. Valor do outro n~o restituido, indenizaçâo 

pelos danos mor-al e estêtico, e pagamento das custas 

processuais e honorarios advocatícios fixados em 20% sobre o 

total da condenat;:~o". Valor igual a Crl 257~60121 corrigidos a 

partir de 30 de junho de 1987 a 15 de janeiro de 1989. 

CASO 14 - 1988 

A~~o de ressarcimento de danos. 

QueiMa do Paciente: Exposi~~o do implante e abcessos~ 

Do Tratamento Proposto; Implante no arco superior de 24 

a 27. Implante no arco inferior da 44 a 46. 

Do Encontrado: Implante mediante lamina da Linlow 

exposta ao nivel da regi~o pré-molar superior com grande 

reabsor~~o 6ssea e abcessos recorrentes. 

CASO 15 - 1988 

A~~o de ressarcimento de danos. 

~ Queixa do Paciente: Erro de tratamento protético e 

" r ~ queixa de n~o ter sido informada sobre pomsivel insucesso do 

r 
\: implante. 

I J 
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Do Encontrado: Osteite no maxilar supeFior esquerdo. 

Presença de uma férula sustentada por quatro lâminas, duas na 

regi~o molar superior direita e esquerda e uma na regi~o de 

canino~ Após a remo~~o dos implantes, foram observados 

notàveis danos ósseos no maxilar superior que tornaram 

impossivel a confec~~o de uma prótese inferior eficientew 

CASO 16 - 1988 

Queixa Crime por Les~o Pessoal gravissima produzida por 

erro de tratamento de implante~ 

Queixa do Paciente: Dor e sensaç'ilo de "choque elétrico" 

quando pressionava as arcadas dentàrias. 

Do Encontrado: PrOtese fixa de 17 27. Na regi~o 

canina direita um abcesso estendendo-se para vestibular com 

mucosa gengiva! hiperêmica e edematasa em toda a sua extens~o. 

No arco inferior, prótese total do arco sustentada por 

implantes. Mobilidade dos implantes ~ p~lpaç~o, zona de 

acentuada osteblise~ Estrutura metálica nos limites do canal 

mandibular. O paciente se referiu n~o ter recebido nenhuma 

informa~~o que resguardasse eventual êxito negativo do 

implante~ e nô!a.o assinou nenhum documento de consentimento, 

CASO 17 - 1988 

Queixa do Paciente: Fratura da prótese sobre implante 

com exposiç~o da l~mina. 

Do Encontrado; Ponte de suporte misto no arco superior 

direito do 24 ao 27. A sondagem foi observada uma profunda 

bolsa intraOssea nos limites da l~mina~ confirmada pelo exame 

radiográfico. A paciente SP referiu n~o ter recebido nenhuma 



infarmaç~o de possivel e eventual insucesso, mas de haver 

consentido no tratamento por confiança no profissional. 

CASO 18 - 1988 

Queixa do Paciente= Fistula na regi~o do implante. 

Do Encontrado: Empiema do seio maxilar direito com 

fistula orocentral bilateral. L~minas tipo Linkow nas regibes 

pré-molar e molar direito e esquerdo do arco superior~ No arco 

inferior prôtese de quatorze elementos com suporte misto com 

l~mina na regi~o molar e suportada por pilares dentários dos 

dentes 33, 34, 43~ 44 e 45~ 

A paciente assinou documento isentando 

responsabilidade do profissional por possivel rejeiç:~o~ A 

paciente se encontrava tranquilizada pela reparaçâo através de 

prbtese fixa convencional. 

CASO 19 - 1988 

QueiMa do Paci~ntq; td~m$ de hemi-mandibula direita. 

Do Encontrado: Prbtese fixa tendo como pilares 

dentàrios os elementos 11, 12' 13, 16, 21 e 23, e regiâo de 

molar esquerdo sobr-e implante. No arco in·ferior- dentes 32, 33 1 

37, 41, 42, 43 e 44 e sobre implante na regi~o molar direita~ 

Flegm~o perimandibular de hemi-mandibula direita~ Ao exame 

radiogràfico constatou-se uma osteite na regi~o molar superior 

esquer-da ao nivel da zona de molares inferiores direitos~ 

A paciente confiou plenamente no pr-ofissional, n~o 

tinha nenhuma dúvida sobre sua escolha terapêutica e no bom 

éxito da mesma. 

711! 
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CASO 2111 - 1988 

Queixa do Paciente: Abcessos e exposiç~o do implante. 

Do Encontrado: O paciente apresentava um implante 

subperiósteo no arco superior e um misto, com l~mina em 

distal~ no arco inferior. Ao exame foram encontrados abcessos 

recorrentes e exposiç~o da estrutura metálica em vàrios 

pontos. O paciente lembrou-se de ter sido informado pelo 

profissional de remota possibilidade de eventual rejeiç::J:o, 

todavia, se mostrou confiante no êxito do método, O paciente 

pedido como mer~ formalidad~. 

CASO 21 - 1988 

Gueixa do Paciente: Perda de uma ponte de três 

elementos com extens~o de segundo pré-molar inferior direito a 

segundo molar~ 

Do Encontrado: Lamina na regi~o de molar direito com 

acentuada mobilidade~ Ao exame foi evidenciada uma bolsa 

intra-óssea, e o exame radiogràfico mo3trou fratura intra-

óssea da por~~o mesial da lamina~ O pac.iente informou ter sido 

assinante de consentimento após ter sido informado de maneira 

sucinta dos riscos do método do implante, mas n~o dos 

eventuais êxitos negativos do mesmo. 

CASO 22 - 1988 

Queixa do Paciente: Abcesso na regi~o do canino e dor~ 

Do Encontrado: PrOtese fixa de primeiro molar superior 

esquerdo a incisivo lateral direito. Abcessos e flegm~es 

perimaxilar que derivavam de uma lamina dobrada na regi~o de 



canino superior direito. Evidenciou-se a contra-indicaç~o do 

implante. 

A paciente relatou nao lhe ter sido solicitado nenhum 

consentimento para a realizaç~o do implante~ 

CASO 23 - 1988 

Queixa do Paciente: Exposiç~o do implante. 

Do Encontrado: Implante laminar na regi~o molar 

inferior direita e de prê-molar superior esquerda intercalado 

com suporte dentàrio. Mobilidade da estrutura implantada 

inferior e expqsiç~o da l~mina superior~ Ambas as regibes com 

reabsorç~o Os~ea~ 

A paciente lembrava-se de ter discutido com o 

profissional sobre rejeiç~o, mas de ter sido tranquilizada por 

ele por sua longa experiência, tendo assinado documento de 

consentimento para a realizaç~o do implante. 

CASO 24 - 1988 

Queixa do Paciente: Impossibilidade de mastigaç~o. 

Do Encontrado: Ponte fixa com suporte misto do tipo 

laminar no arco superior direito de 14 a 16. A sondagem 

observou-se acentuada alveolite nas proximidades de 16, 

confirmado pelo exame radiogrâfico onde estava implantada uma 

l~mina de sustenta~~o. No arco inferior duas pontes fixas com 

suporte misto indo de 35 a 37 e 44 a 46. Presentes nesta 

regiOes acentuadas e mobilidade das 

estruturas implantadas. 

72 
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CASO 25 - 1988 

Queixa do Paciente; Fistula e exposi~âo do implante. 

Do Encontrado: No hemi-arco superior esquerdo a 

estrutura implantada estendia-§e do dente 23 ao 26 constituido 

de duas laminas das quais uma em regi~o molar direita. No 

hemi-arco superior direito uma l~mina sustentando uma parede 

do 14 ao 16. No arco inferior direito uma ponte fixa que se 

estendia do 34 ao 36. Presença de fistula na regi~o pré-molar 

inferior esquerda, abcessos recorrentes no arco superior com 

parcial exposi~~o das laminas. Sobre informaç~o recebida dos 

riscos de insucessos, o paciente relatou ter havido grande 

dificuldade para entender o profissional, pela linguagem 

altamente técnica usada. Confirmou a assinatura de 

consentimento para a realizaç~o do tratamento~ 

CASO 26 - 1988 

Gueixa do Paciente: Dor. 

Do Encontrado: Pràtese fixa de 14 a 16~ No arco 

inferior prótese fixa com extens~o de 34 a 36. Obs~rvou-sa 

grande mobilidade da estrutura implantada no arco superior, e 

acentuada os te i te no arco infer:i.or. 

CASO 27 - 1988 

Queixa do Paciente: Dor, fistula e exposiç~o do 

implante~ 

Do Encontrado: Implante laminar intercalado com suporte 

dentàrio no arco superior· com exposi~~o da lâminas. Fiscula 

oro-antral e empiema do seio maxilar direito. 
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A paciente relatou que o implante foi a única 

possibi 1 idade protetic:a do tipo fixo, exposto pelo 

profissional, e por tal motivo consentiu por escrito em 

realizá-lo. 

CASO 29 - 1989 

Vara c:rim:lnal. Crime de homicidio culposo. 

Obito de uma crian~a de 2 anos após aplica~~o tópica de 

fluor. A m~e da crian~a relatou que a cirurgi~-óentísta pediu 

à sua auxiliar que fosse ao almoxarifado e trouxesse o flúor 

para a aplicaç~o tópica. Aplicou o flúor fora da cadeira, sem 

maldeira e sem sugador~ Quando a criança começou a sentir-se 

mal a dentista dizia que era psicolàgico. N~o socorreu a 

vitima que foi a 6bito. N~o foi feita a necrópsia. 

Foi utilizado o "fluordent" pasta gel a 33%. Segundo o 

exame realizado pelo Instituto Adolfo Lutz, trata-se de 

substanc:ia altamente tóxica. Nos autos, a ci.rurgi~-dentista 

relata que naquela instituiç~o sempre se usou esse tipo de 

flUor para esse tipo de aplica;~o~ 

Caso 29 - 1990 

Queixa do Paciente: Remoç~o das restauraçôes de 

amàlgama pelo c:irurgi~o-dentista a colocaij;1:lO de restauraçbes 

metàlicas fundidas que n~o se mantinham nos dentes. o 

cirurgi~o-dentista informou ao paciente que as restaura~Oes de 

amálgama estavam mal feitas e que o mercUrio existente nas 

restaura~ôes eram prejudiciais a sua saúde. Ao propor o 

tratamento, o profissional estipulou uma quantia .. Apbs 

iniciado o mesmo, propOs ao paciente um aumento de valor, ao 



que o paciente concordou. Lago em seguida tentou novamente 

aumentar esse valor ao que o paciente se aborreceu porque as 

restaura~ees n~o se mantinham nos dentes. 

Oo Encontrado: Doze dentes portando em suas superficíes 

material de cor branca, próprio de material restaurador 

provisàrio~ O paciente apresentou à pericia um vidro contendo 

seis restauraçbes metálicas do tipo fundidas de cor amarela. 

Caso 30 - 1990 

Aç~o Criminal 

Queixa da Paciente: Submeteu-se a extraçbms de três 

terceiros molares, todos em ocasiôes diferentes 1 tendo pós

operatOrios dentro da normalidade. Após a extra~~o do Ultimo 

dente, terce:i.ro mol.ar inferiQr direito, qwe oaeria o quarto, 

começou a sentir muitas dor~s durante duas a 

tendo qu@ ser internada em hospitàl para drenagem de abcesso 

na regi~o infra-mandibular direita. 

Do Encontrado: Cicatriz do tipo cirürgia, de forma 

alongada, msdindo quatro cent1metros de extens~o localizada na 

regi~a infra-mandibular direita. 

Laudo de les~o corporal negativo~ 

Caso 31 - 1991 

Paciente com traumatismos decorrentes de acidente 

automobilistico, atendido por especialista em prótese-buco

maxilo-facia11 em sala de cirurgia sob anestesia geral. 

Queixa do Paciente~ "Deformidades do rosto que chamam 

muito a aten~~o das pessoas na rua, despertando o riso dos 

outros. N~o respira direito, n~o mastiga direito pois n~a 
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consegue abrir a boca perfeitamente e tem estalos nas 

articulaçees têmpora-mandibulares. Os restos alimentares 

permanecem no lado superior direito dos làbios quando mastiga. 

Mudanç::a de voz, lac:rimejamento constante. Prótese ocular 

direita que cai várias vezes. 

Dificuldade de vis~o do alho esquerdo. Perda parcial do 

olfato. 

Do Encontrado: Prótese ocular direita~ LacrimeJamento 

intermitente, cicatrizes planas e hipocrOmicas na face com 

perda da harmonia. Assimetria faciala Achatamento do dorso do 

nariz por afundamento dos ossos nasais. Ausência dos sulcos 

naso-malar e pàlpebro-malar. Deforma~~o do pavilh~o auricular 

direito$ Rebaixamento da comissura labial direita. Assimetria 

dos làbios~ Consta do laudo que a córnea do olho direito 

e~tirpada, foi doada à terceiros. O perito informa que deveria 

ter sido implantada no olho esquerdo do paciente~ Já que este 

estava com 70/. da vis~o comprometida, conforme laudo fornecido 

por especialista oftalmologista~ 

A discuss~o iniciou quando a cirugi~o-dentista entrou 

com uma açâo de cobran~a de honorários da segunda cirurgia que 

o paciente n~o concordou em pagar, por que n~o teria visto 

melhores resultados da mesma. A discuss~o do caso é toda em 

cima da n1lo existência de uma equipe multidisciplinar (médica 

cinJ.rg:ica) para 

pel.a\ gravidad~ neurocirurgi~o~ 

cirurgi~o buco-maxilo-facial, cirurgi~o craniofacial (cirurgia 

plàstica, ortorrinolaringologia e ortopedia), clinico geral e 

anestesíologista. 
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Informaram as peritos que as intervenf~es efetuadas n~o 

corrigiram completamente as sequelas resultantes do acidente 

sofrido~ 

Caso 32 - 1991 

Queixa da Pacientez Falta de inform~ç~o do dentista 

sobre tratamento imediato P<liilra evitA~.r o movimento dos dentes. 

A paciente tinha maloclug~o Classe !!! causando-lhe 

severa e crOníca dor de cabe~a. O ortodontista providenciou o 

tratamento cirúrgico com osteotomia ma~ilar em três fa$es~ No 

periodo de um mês jà havia restabelecido os rnoviment.os da 

mandibula. O ortodontista removeu os dispositivos, extraiu-lhe 

dois dentes a trouxe sua m.andibula para trás com cirurgia~ A 

paciente suspendeu o tratamento e tratou-se com outro 

ortodontista. Apos depoimento da especialistas confirmou-se o 

padr~o de cuidados da comunidade. O Tribunal rejeitou o caso. 

Caso 33 - 1991 

Guei.xa do Paciente: Negligência do professor de 

udontologia e do aluno. Durante o tratamento o paciente 

aspirou duas coroas as quais se alojaram em seu pulm~o direito 

sendo necessária uma cirurgia para remov@-las. 

A Faculdade e os dois dentistas tentaram n~o admitir o 

caso, argumentando a assinatura do paciente, antes de iniciar 

qualquer tratamento, de documento que isentava tanto a 

Faculdade como os dentistas de qualquer responsabilidade. 

Q Tribunal rejeitou tal documento e alegou que 

pacientes t1dtados em clinica de Faculdade de Odontologia tem 

o direito de receber serviços com padr~o de cuidados de 
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tratamento dentàrio e têm o direito de ter um julgamento sobre 

uma alegaç~o de tratamento sem padr~o. O dentista está 

respondendo por negligência~ 

Caso 34 - 1991 

O cirurgi~o-dentista violou a lei do Estado permitindo 

que sua empregada assistente, contratada como higienista, 

realizasse trabalhos pertinentes a uma higienista dental 

licenciada. 

O Tribunal declarou que um cirurgi~o-dantista emprega 

uma pessoa como higienista para realizar somente servi~os 

permitidos a uma higienista executar~ 

Após o julgamento, o cirurgi~o-dentista pagou 250 

dOlares por vez que permitiu que a assistente realizasse 

polimento com Profi e aplicaç~o t6pica da flUor. 

Caso 35 - 1991 

Um cirurgi~o-dentista da Cafifórnia foi acionado em 59 

instancias poc tratamentos inadequados e tratamentos 

desnecassãrios. o cirurgi~o-dentista admitiu que o seu 

problema resultou de afobaç~o e trabalhar muito rápido. O 

Tribunal como condenaç~o obrigou-o a treinamento e a prestar 

servi~os comunitãrios durante 10 anos, tendo conseguido sua 

licença após o cumprimento da sentença condenatória~ 
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Caso 36 - 1992 

Gueixa do Paciente: Contratou a e~ecuç~o de uma prótese 

total para o arco dentário superior e uma prótese parcial 

removivel para o arco dentàrio infarior. O serviço seria pago 

por convênio, o qual, durante o tratamento, a paciente perdeu 

o direito. A profissional cirurgi~-dentimta~ pediu 

compleunenbaç::J.o de honoràrios ao que a paciente ne negou 

alegando n~o ter conseguido se utilizar das próteses por falta 

de adaptaçào nos arcos dentários~ 

Do Enccmtrado1 Próteses dentro das técnicas 

recomendadas, porém sem encaixe no arco, pois a paciente 

deixou de us~-1a por muito tempo. 

Casa 37 - 1992 

Queixa do Paciente: Insatisfaç:1;{o com relaç:~o 

estêtica, quadro agudo de dores cervicais, cafaléias frontais, 

dores e crepitaç:~o em ambas as Articulaç:bes Têmporo-

Mandibulare~, após a instala~~o da prótese fixa do hemiarco 

inferior. A remiss~o dos sintomas se deu com a instalaç~o de 

uma "goteira" no arco inferior esquerdo por outro 

profissional. Informa o cirurgi~o-dentista que a p~ciente n~o 

quis submeter-se aos ajustes oclusais necessàrios~ 

Tratamento Proposto1 Prótese fixa para o arco dentãrio 

superior. Prâtes>e fixa para o hemiarc:o inferior· esquerda~ 

Do Encontrado nos Arcos DentArios: Desvio de 1 inha 

média para o lado direi to~ Assimetria entre os cOndilos 

articulares que se apresentam alterados e compativeis com 

aspecto de esclarase subcondral. "Grosseira des.articula~:to 



i 
' 0 i 
i i 
' I 
h 
' !: 

I 
I 
' i 
' ' 0 

i 
i 
I 
I 
I 
f 
4 
! 
0 

1: 
i 
~~~ 

j 

!' . 
I 
I 
I 
! 

I
~ . 

j 

é 
i 

I 
i 
I 
I 
. 
. 

í 
I 
I 
M 1 
R 
1-: 
0 

I 
' f' 4 
! 
i 
I i 
[ 
t! 
i 

i j 
l.' 

Blil 

oclusal unilateral, com 1,2 mm de altera~~o na dimens~o de 

oclus~o do lado esquerdo"~ Informa o perito que a magnatude 

desse valor em odontologia n~o poderia ser compensada com 

simples ajuste oclusal. 

Caso 38 - 1992 

Queixa do Paciente: Proteses fraturadas sem condi~bes 

de uso~ 

Do Encontradcu 

diferente dos demais elementos dentârios~ Coroa para apoio de 

"attchment" fraturada em três fragmentos ceri\mic:os. Prótese 

removivel com fratura de barra. 

Caso 39 - 1992 

Queixa da Paciente: Após dois anos de tratamento 

ortodOntic:o a pacient.e sente dores nas Articula!it:les Têmpora-

Mandibulares e se queixa de problemas periodontais. Reclama 

que seus dentes anteriores est~o "amolecidos"~ Alega a 

paciente negligência por parte da ortodontista por n~o lhe 

indicar tratamento periodantal e n~o fazer aocmpanhamento 

radiogràfico durante todo o tratamento. Quando perguntou a 

ortodontista como ficaria sua boca teve como resposta que 

ficaria "assim mesmo". 

Do Encontrado nos Arcos Dentãrios: Intensas reabsorçbes 

radiculares de incisivos superiores e dentes posteriores 

inferiores. Problemas articulares, problemas periodontais. 

Laudo de les~o corporal; Les~o corporal leve (culposa)~ 



Caso 40 - 1992 

Queixa da Paciente: Relata a paciente que os 

profissionais prometeram que a protese realizada por eles 

duraria 20 anos. Que quando começou sentir dores n~o foi 

atendida adequadamente. 

Consta do laudo que o tratamento foi realizado em 1986, 

e a queixa em 1991~ 

Do Encontrado nos Arcos DentArios: PrOtese fixa do arco 

inferior com problemas periodontaís a intensa reabsor~~o 

óssea. 

Caso 41 - 1992 

Gueixa da Paciente: A paciente alegou perda de controle 

dos movimentos Oa lingua, limitaç~o da sua habilidade de 

falar, paladar, lamber, engolir, assoprar, mastigar e beijar, 

dias após ter S1e submetido a uma anestesil!l denth.ria~ Relata 

que durante a ~nw'l!:itl~'!!l-ia teve a 'lSentHlçllo de ~·choque elétrico>~ e 

que o dentista a empurrou contra a cadeira terminando a 

aplicaç~o do restante do anestésico. 

O exame de especialistas comprovou que uma cirurgia 

corrigiria o problema da les~o do nervo mandibular que sofrera 

em decorrência d~ anestesia, porém com riscos consideráveis. 

condenatória da indenizaç.:~o 

determinou que fossem pagos 4 milh~es de dólares à paciente. 

Caso 42 - 1992 

Gueixa do Pacientet A paciente reclamou que a cirurgia 

foi executada negligentemente e sem consentimento proprio 

81 
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resultando uma fistula buco-nasal de 2 milimetros que lhe 

causava dor e desconfOrto. 

Antes de queixar-se sobre a les~o pós cirúrgica, a 

paciente queixou-se de neglig~ncia do cirurgi~o dentista que 

n~o lhe informou dos riscos que estaria correndo na cirurgia. 

O Tribunal de Apela~~o do Distrito de Columbia sustentou que 

geralmente numa aç~o de tratamento inadequado e~iste uma 

relaç~o causal entre a falta de informa~~o adequada e o 

prejuizo para o paciente 1 quando a informaç~o correta de 

significantes riscos poderia ter resultado uma decis~o contra 

da paciente. Um paciente tem o direito de saber tudo sobre o 

tratamento proposto e suas alternativas e também de se recusar 

a correr riscos durante o procedimento~ O Jóri foi requerido 

para decidir se uma pessoa razoável poderia considerar o risco 

de remover a exostase por sua propria decis~o; se uma pessoa 

razoavel poderia vincular sobre os riscos envolvidos quando se 

decidiu pela cirurgia; se a revelaç~o do cirurgi~o foi 

adequada para a si tuaç:.::to da paciente; se os prejuizos 

decorrentes resultaram de operaç~o arriscada, e se a paciente 

foi contribuitoriamente negligente. O JOri resolveu pelo 

ressarcimento do dano~ 

Caso 43 - 1992 

Queixa da Paciente: A paciente reclamou que o 

cirurgi~o-dentista removeu 14 restaura~~es de amálgama de seus 

dentes quando ela se queixou de vàrias indisposi~ôes por 

muitos ano'llí, "• 
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O cirugiáo-dentista fez testes de vapores de mercUrio, 

acidez salivar e teste$ de corrente eletrica, e aparentemente 

talvez, tenha dito a paciente que suas indisposiçbes eram em 

consequência das restaurar;;Clet!:i de amàlgama presentes em seus 

dentes. Removeu os am~lgamas e colocou restaura~~es sem 

mercúrio~ Quando continuaram as sensaçbes o cirurgi~o-dentista 

recomendou que a paciente tomasse um agente desintoxicante 

para tentar remover o mercúrio remanescente em seu organismo. 

Como as sensa~bes de queimadura continuaram, a paciente 

procurou um alergista e outro cirurgi~o-dentista para novas 

restaurafl!les. 

Sentença Condenatória: o cirurgi~o-dentista foi 

responsabilizado por nove especificaçôes da conduta errada, 

incluindo acusaç:~o de pràtica fraudulenta, grosseira 

negligência, grosseira incompetência em mais de uma ocasi~o e 

ainda acusaç~o de indu~~o indevida a explora~~o. Perdeu sua 

licença. 

Caso 44- 1992 

O paciente tratou um dente com um cirurgiao-dentista e 

teve dor e edema durante o curso do tratamento. 

ApOs 5 meses tentou requerer do dentista os registros 

desse tratamento, porém, o dentista se negou a fornecer. 

Com uroa autorizaç:~o e uma cópia do Estatuto do Estado, 

requereu novamente pois, o Estatuto prevê pena criminal para a 

,, 
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nega~~o do fornecimento de registros. Como resutado o paciente 

propos uma aç:~o em Juizo, alagando tratamento negligente e 

recusa de provimento de registros e radiografias~ O dentista 

entao providenciou os registros. O Tribunal entendeu que a 
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paciente tinha provado fatos suficientes na negaç~o do 

registro, e que o dentista tinha infringido o dever de 

fornecê-los e que por isso a paciente tinha sofrido "str-ess" 

emocional e tido despesas com o advogado ao iniciar o litigio~ 

O paciente retirou a queixa de tratamento inadequado 

porque ao obter os registros n~o encontrou provas para 

continuar com esta aç~o~ O Tribunal aceitou a aç~o de negaç~o 

de registro porque entendeu que as pessoas que sofreram 

detrimento de ato ilegal ou omiss~o de outro, pode receber 

compensaç~o de prejuizos de forma pecuniária da pessoa que 

falha~ 

Desta forma o Tribunal declarou que o profissional de 

saúde que falha ao prover régi~tros de informa~ees, deveria 

ser submetido a responsabilidade em uma aç~o civil privada . 

Este caso mostra o dever legal que tem esses 

profissionais para com os pacientes no sentido de fornecer 

cOpias de seus registros dentários e radiografias~ 

Muitos Estados americanos tem decretado com base em 

estatutos similares. 

Caso 45 - 1992 

Um Tribunal de Julgamento de New York reduziu para 

'565.000 uma concess<tto da Júri em caso de tratamento 

ortodontico inadequado, uma reduç~o mais tarde protegida pela 

Divis~o de Apela~~o do Estado. 

O Jú.r i tinha concedido U$ 240.000 para um paciente que 

perdeu seis dentes num espaço de um ano ap6s os cuidados 

ortodonticos U$ 40.000 por dores passadas e sofrimento e 

mais U$ 20.000 por dores antecipadas a sofrimento por 
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denegen.l~i.'lo do osso maxilar alegando que o tratamento 

ortodOntico tenha permanecido por muito tempo • 

O juiz do processo declarou a concess~o excessiva e 

ordenou um nova julgamento a menos que o paciente venha a 

concordar para a reduç~o da concess~o para $ 135.000 por 

futuras dores e sofrimento~ 

A Oivis~o de Apela~~o de New York resolveu que havia 

ampla evidência de prática n~o aceitável e que esta causou a 

injUria do paciente e concordou com o Tribunal de Julgamento 

que$ 135.000 foi uma compensa~~o adequada~ (581 N.Y. 2 d. 

836). 

Caso 46 - 1992 

Aç:~o criminal 

Queixa do Paciente; Aptls ter se submw-tido a extraç:~o 

dentária do terceiro molar inferior esquerdo, começou a sentir 

dores com presença de edema da regi~o, tendo que ser internado 

em hospital. Relata o paciente que a extraç~o foi realizada 

dentro das norm~s t~cnicas de assepsia, porém tinha uma 

"sensaç::llo de liquido na regi~o da extraç':J:o". 

Do Encontrado: Cicatriz do tipo cirUrgica medindo 

quatro centimetros de extens~o na regi~o submandibular. 

Cicatriz de traqueotomia na regi~o de pesco~o linha média. 

DiagnOstico Médico: Angina de Ludwing~ 

Laudo de les~o corporal negativo. 
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Caso 47 - 1993 

Aç~o criminal e indenizatória. 

do segundo molar superior esquerdo estendendo-se por toda a 

face do lado correspondente, hemorragia e sangramento nasal. 

Tratamento Proposto~ E~tra~~o do s~gundo molar superior 

esquerdo e colocaç~o de um implante 6steointegrado. 

Relata o paciente que na dia seguinte a.o da. realiz.aç::t:o 

do implante, devido ao edema, dor"es acentuadas e sangramemto 

nasal, p!'"'ocurou o profissional que havia realizado o 

tratamento, sem obter nenhuma soluç~o. Procurou ent~o um outro 

especialista. 

Do Encontrado: Após vários exames, o especialista 

constatou contra-indica~~o do implante, perfuraç:~o do 

pavimento da cavidade sinusal e retirou o implante. 

A paciente contratou advogado e fez representa~~a 

criminal contra o profissional que realizou a cirurgia, como 

incurso no Art.l29, paràgrafo 6Q. do Código Penal~ O inquerito 

encon-tra-se em fase de exame de corpo de delito. Foi também 

proposto a~~o Indenizatória no valor de 12~000 dólares~ 

Caso 48 - 1993 

Queixa do Paciente: Fator estético e falta de oclus~o. 

Tratamento Proposto: Tratamentos endodOnticos de dois 

dentes, duas próteses fixas para o arco superior, quatro 

próteses unitárias e uma prótese remov!vel para o arco 

inferior~ 
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Do Encontrado nos Arcos Dentariost Próteses unitárias 

com zonas de infiltraçees e falta de adaptaç~o na borda 

cervical. Uma das pr·oteses f i xas apresenta f a 1 ta de adaptaç:ho 

na regi~o cervical~ A outr-a prótese removivel sem condiç:bes de 

adaptaç~o no arco dentário. 

Caso 49 - 1993 

Queixa da Paciente: Reclamou de desenvolvimento de 

problemas em ambas as articulaç.I!Jes têmpora-mandibulares após 

10 anos do término do tratamento geral e ortodOntico. 

A paciente havia tratado seus dentes de abril de 1974 a 

maio de 1977. Dez anos depois, em 1987, relatou desenvol-

imento de problemas em ambas as articulaçeas t~mporo-

mandibulares. Esperou ainda outros tres anos antes de 

formalizar a queixa; mostrado pelos registros do Tribunal. Os 

advogados representando o dentista, arguiram que sobre a lei 

da Carolina do Sul, o caso n~o poderia proceder porque pelo 

Estatuto de Limitaçbes jà havia expirado o prazo que era de 

seis anos, para acionar o profissional~ Numa apela~~o da 

paciente, um Tribunal de Apelaç~o sustentou a decis~o 

juridicial do Tribunal de Julgamento e rejeitou o caso. 

Caso 50 - 1993 

Gueixa da Paciente; A paciente reclamou que o 

ortodontista foi negligente ao expandir o seu arco dentàrio 

para i'> erupç;~o de um canino que se encontrava impac:tado no 

at'"co dentàrio~ 

O ortodontista notou que a paciente tinha um canino 

superior direito i.mpactado, que estava no lugar certo mas nêlo 
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iria erupcionar como deveria. O paciente foi estimulado e 

encaminhada para um cirurgi~o-dentista que expOs 0 dente~ 

possibilitando a fixa~~o de um aparelho para puchà-lo. Os 

registros do Tribunal mostram que o ortodontista ajustou o 

aparelho mas a dente falhou na erupç~o~ O arco dental da 

paciente desviou-se para a direita~ A paciente procurou ent~o 

um outro profissional que realinhou o arco expandiu o espa~o e 

colocou o dente no devido lugar. 

A paciente ent~o entrou com uma reclama~~o contra o 

primeiro ortodontista. Parem, a sua wxpert testemunha foi 

destituida, porque relatou que o tratamento foi adequado porém 

o ortodontista n~o foi longe o suficiente no seu tratamento. 

A testemunha disse que o ortadontista aplicando técnicas 

corretas n~o necessitaria m~is do que quatro anos para abrir o 

espaço~ A testemunha n~o declarou que o ortodontista tinha se 

desviado do padr~o de cuidados~ O ortodontista discutiu que a 

de cuidados. O Tribunal de Apela~~o determinou que a depoente 

revelou que o acusado foi negligente para abrir o espaç:o e que 

tanto o dente poderia erupc:ionar por· si prOprio ou requerer 

o ortodantista declarou que isso era verdadeiro em 50% 

~ 60% dos casos. O tribunal interpretou que o depoimento 

mostrou um resultado real do fato, e, que o acusado foi 

negligente para abri~ o espaço e falhou em n~o ajudar o dente 

a erupcionar~ Desde que este fato existiu, o tribunal insistiu 

que um julgamento sumario n~o seria apropriado e retornou o 

caso para inquârito. 



Caso 51 - 1993 

Queixa da Paciente: Problema~ gengivais e mobilidade 

dental. 

Tratamento Proposto: canina superior 

direito incluso e subsequente traç::to do primeiro pré-molar 

para a posiç:~o de canino e traç~o dos demais dentes 

subsequentes. 

Informou a paciente que algum tempo depois de iniciado 

o tratamento proposto, o profissional ortodontista indicou a 

exodontia do primeiro pré-molar, por motivos que ~ paciente 

n~o soube esclarecer~ O tratamento ent~o seria direcionado no 

sentido de se tracionar o segundo pré-molar para a posiç~o do 

caninos e subsequente mesializa~~o dos primeiros e segundo 

molares a fim de se fechar os espaços interdentais 

remanescentes, o que acarretou um prolongamento no referido 

tratamento ortodOntico* 

Do Encotrado: Perda de estrutura óssea na regi~o de 

canino~ altera~~o da cor e textura gengival da regi~o. Bolsas 

periodontais nas regihes dos dentes 27, 15, 45 e 36. A nivel 

de oclus~o observou-se: desvio da linha mediana, falta de 

contato interproximal 

posteriores~ 

de dentes superiores e inferiores 

Ao exame radiogràfico constatou-se: 

radicular sever~ dos dentes 21, 22 e 11. Moderada do 12. Perda 

de estrutur~ d$ntal ~ niv•l c~~vie&l ~tQ r•gi~o mediana do 15~ 

Inclina~~o coronária acentuada para mesial dos elementos 16 e 

17. Inclinaç:~o moderada para mesial do 47 e 48. Perda óssea 

dental, lingual e vestibular do 47. Defeito ósseo vertic&l da 

89 
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superflcie masial do 36. Arwa radiolúcida sugerindo rarefa~~o 

do tecido Osseo abrangendo as regi~e$ disto apical da raiz 

distal do 36~ Através do exame dos modelos em articulador 

obseFvou-se: Alter~l~~o do plano oclusal, altera~~o das curvas 

de Spee e de WILSON~ Funç~o anterior deficiente~ Desoclus~o 

direita e esquerda dos arcos dentàrios. Protus~o deficiente 

com contato posterior. PrognOstico Relativa às estruturas 

dentais; Desfavoràvel ao 15v Critico ao 45. Reservado ao 11. 
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A metodologia empregada para a realizaç~o do presente 

trabalho constitui na avaliaç~o dos laudos e proceS%OS que 

visavam apurar a responsabilidade civil e criminal dos 

cirurgi~es-dentistas envolvidos nestes casos~ 

Na avaliaç:~o dos laudos periciais procuramos 

identificar basicamente a queixa do pc:u:iente, o tratamento 

proposto pelo profission~l ~ o r~~ult&óo observado pelos 

peritos. 

Dessa forma, foi possivel fazer um levantamento dos 

principais fatos que envolveram a responsabilidade civil e 

criminal dos profissionais cirurgibes-dentistas. 

Ao examinarmos os processos, procuramos evidenciar a 

pretens~o do paciente, um histórico dos fatos e as lesôes 

identificadas pelos peritos que atuaram como auxiliares da 

Justi~<L 

Notamos que alguns visavam determinar a responsa-

bilidade criminal do cirurgi~o-dentista e outros tinham o 

objetivo indenizatório com o ressarcimento dos danos causados 

pelos profissionais cirurgiees-dentistas durante a execu~~o 

dos seus trabalhos. 

Nos casos relatados na literatura estrangeira 

objetivamos evidenciar principalmente a queixa do paciente, a 

identifica~~o da culpa do profissional, bem como as 

consequências condenatórias a estes profissionais, decorrentes 

de sua responsabilidade. 



6 RESULTADOS 

Pela an ... q i se dos c:a!HJ~ que t:ivemos a oportunidade de 

estudar, tornou-se possível evidenciar os se9uintes resul

tados~ 

1~ O número de casos de demandas contra cirurgi~es

dentistas vem aumentando cronologicamente a cada ano tanto no 

Brasil como em outros paises~ 

Dos vinte e cir~co casos nacionais estudados obtivemos: 

Um caso no ano de 1979, um caso em 1981, um caso em 1982~ dois 

casos para o ano de 1984, um caso no ano de 1985, três casos 

em 1986, dois casos em 1987, em 1988 um caso, em 1989 um caso, 

em 1990 dois casos, em 1991 um caso, seis casos em 1992 e para 

o primeiro trimestre de 1993 três casos. 

Dos vinte e seis casos estrangeiros obtivemost Em 1974 

um casoJ em 1988 quatorze casos, 1991 quatro casos, em 1992 

cinco casos e para o primeiro trimestre de 1993 dois casos. 

2. No que 

obtivemos dezesseis casos de 

especialidades odontológicas, 

Implantodontia; doze cases de 

Prótese sendo destes, sete relacíonados com a Endodontia, dois 

com Dentistica e um com a Periodontia. 

Na especialidade Ortodontia, obtivemos sete casos~ Em 

Cirurgia cinco casos. Obtivemos ainda, dois casos de 

Dentistica, um caso de Odontopediatria, Ult'l de Cirurgia e 

Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, um de Periodontia e um de 

Endodontia sobre honorários. Relatamos um caso ocorrido 

durante a aplicaç~o ue anestesia. 
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Dos casos estudados, a maioria é de Impla.ntodontia, 

seguido pela Protese, Ortodontia e Endodontia vindo ent~o os 

casos de Cirurgia e as de Dentistica . Para as demais 

especialidades relatamos um caso. 

Dentro das especialidades acima citadas, registramos 

quatro casos de lesbes sofridas pelos pacientes durante os 

procedimentos oQontolOgicos, sendo dois casos em Cirurgia, um 

em Per.iodontia e um durante a realizaç~o de anestesia. 

3. Sem estarem diretamente relacionados a alguma 

especialidade, obtivemos um caso de aspiraç~o de corpos 

estranhos, um sobre registros clinicos, um de violaç~o da Lei 

dos Estados Unidos da Amêrica do Norte~ e um de tratamentos 

desnecessàrios. 

4. Com relaç:l1:1o aos trabalhos propostos em cada 

especialidade, observamos que em PrOtese tratou-se de onze 

pràteses fixas, sete pr6teses unitárias, cinco pr6teses 

parciais removiveis, tr@s tipo ''attachment'' e uma prótese 

total. 

Em Endodontia somem te tratamentos de condutos 

radiculares~ Em Ortodontia quatro casos de alinhamentos 

dentários e um de expans~o de arco. Em lmplantodontia treze de 

implantes múl t~iplos de implantes unitáriosw De 

Dentistica quatro foram os contratos para a realiza~~o de 

resta.uraç::ôes. De Cirurgia, quatro extraç;O:es dentárias e uma de 

exostose • De Periodontia uma cirurgia de gengiva e uma 

tartarectomía. De Odontopediatria uma aplicaç~o tópica de 

flúor~ 
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5. Relacionando os tipos principais de queixas dos 

pacientes e o numero delas em c~da especialidad~, obtivemos: 

ao tratamento protético: falta de 

condiçbes de uso da prótese, dez queixas; sendo três 

dor, oito queixas; falta de 

atendimento emergencial~ oito queixas; sobre 

honorários, cinco queixas; problemas com as 

artic:ulaçOes têmpora-mandibulares~ duas queixas; 

durabilidade da prótese, duas queix~s; fixaç~o da 

prótese~ uma queixa; próteses fraturadas, uma queixa; 

posse da prótese, uma queixa~ 

No que concerne ao tratamento endodOntico as 

endodOntico sem raaliza~~o de radiografias, uma 

queixa; perda de dente, uma queixa; necessidade de 

retratamento, uma queixa; falta de informaç~o do 

endodontista, uma queixa. 

No ambito da Ortodontia: dura~~o do tratamento, 

quatro queixas; dentes abalados ou perdidos, tr~s 

queixas; dor nas articulaçbes tempero-mandibulares, 

duas queixas; problemas periodontais, duas queixas, 

nilo acompanhamento radiogrâfico e periodontal pelo 

profissional, uma queixa; falta de infarmaç:::!:l:o, uma 

queixa; procura de outro ortodontista, uma queixa; 

indicaçâo do tratamento, uma queixa. 

Nos casos de implantes s~o: a falta de informa~~o, 

quatro queixas; exposi~~o do implante, tr@s queixas; 

fistula, tr~s queixas; perda da prótese- duas 
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queixas; ausência do implante, duas queixas; 

impossibilidade de mastigaç~o, uma queixa; "choque 

elétrico", uma queixa; edema, duas queixas; dor, duas 

queixas; hemorragia, uma queixa; sangramento nasal, 

uma queixa. 

Dos casos de lesbes sofridas pelos pacientes durante 

os procedimentos odontológicos, além das queixas 

próprias da les~o, observamos; falta de informa~~o, 

uma queixa; falta de exame radiogràfico, uma queixa; 

falta de atendimento emergencial, uma queixa; 

comportamento do profissional durante o procedimento 

odontolOgico, uma queixa. 

Dos casos de Dentistica: remoç;âl:o das r-estaura,.:ees de 

amálgama, duas queixas; restaura~bes mal feitas, duas 

queixas~ 

Nos casos de Periodontia a queixa foi de "destruiç;:âo 

gengival"~ 

Dos casos de Odontopediatria: atendimento fora da 

cadeira profissional, ausência de moldeira própria 

para o procedimento, ausência do sugador. 

Dos casos de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-

Facial; seque las resultantes de cirurgia, como 

deformidade faci~l, perda do Qlobo ocular, 

ocular que "cai vàrias vezes", mudança de voz, 

lacrimejamento constante. O paciente se queixa que 

n;;,;o mastiga pois abre boca 

perfeitamente, tem problemas com as articulaçOes 

têmpora-mandibulares, n<>o respira direito, tem 



dificuldade de visao do olho esquerdo e perda 

parcial do olfato. 

Outras queixas relatadas: nega~~o da fornecimento de 

registros clinicas e radiografias, uma queixa; 

assinatura de documento isentando o profissional de 

responsabilidade, uma queixa. 
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6. Observamos que algumas das reclamaç~e~ s~o conuns em 

diferentes casos, independentemente da especialidade em que 

ocorreram, tais como: a falta de atendimento emergencial tendo 

o paciente de recorrer a outro profissional para reparaç~o; a 

garantia dos servi~os prestados e a falta de informaç~o. 

7. Dos casos estudados, que tivemos condi~~es de obter 

informaç~o a respeito, observamos que em oito deles houve 

realizaç~o de queixa crime: num caso de prótese, onde o laudo 

de les~es corporais foi 

dois casos de Ortodontia, 

·foram de lesbes culposas~ 

les~o gravíssima (dano estético). Em 

cujos laudos de lesbes corporais 

Um casa de fratura de mandibula 

durante exodontia, cujo laudo de les~o corporal foi lesâo 

gr~ve por agente contundente. Dois casos de extra~ees 

dentárias, cujos laudos de lesbes corporais foram negativos. 

Em dois casos de implantes, um foi de les~o corporal 

gravissima e em outro les~o culposa. 

8. Analisando as descriç:fles dos arcos dentários 

realizadas pelos peritos, observamos que: 

Nos tratamentos protéticos os peritos relataram: 

falta de adaptaç.~o do bordo gengival com consequentes 
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infiltraçbes, problemas periodontais e reabsor~bes 

ósseas, nove relatos; ausência da pr6tese nos arcos 

demtàcios, seis relatos; -dímens~o vertical fora dos 

padr~es técnicos com conseqüentes problemas das 

articulaçOes t~mporo-mandibulares, cinco relatos; 

núcleos metálicos incorretos, dois relatos; prótese 

com vestigios de reparos, dois relatos; núcleos fora 

dos condutos radiculares, um relato; pilares fora dos 

padrOes técnicos, um relato; plano de tratamento 

incorreto, um relato; indicaç.;?í;o incorreta, um 

relato; falta de correta relaç~o maxila-mandibular, 

um relato; utilizaç~o indevida de pilares, um relato; 

falta de tratamento periodontal para a reabilita~~o 

bucal, um relata; reabsorçees de septos ósseos, um 

relato. 

Nos tratamentos endodOnticos: rarefaç~o óssea apica.l, 

três relatos; reabsor~~o radicular, dois relatos; 

tratamento incompleto, três relatos; fratura 

radicular, um relatoc 

Nos tratamentos ortodOnticost reabsorç~es ósseas, 

três relatos; problemas nas articula~bes têmpora-

mandibulares, dois relatos; perda de dentes, dois 

dois relatos; reabsor'ç:elas radiculares severas, 

abalados, dois de caninos 

superiores e incisivo lateral permanentes, um relato; 

incl.inaç~o dos dentes, um relato; desvio da linha 

mediana, um relato; alteraç:;l;la do plana oclusal, um 

relato. 
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No caso de anestesia foram relatados: perda de 

controle dos movimentos da lingua, limitaç:ees da 

habilidade de falar, 

mastigar e beijar. 

lamber, engoliar, assoprar, 

Dos casos de implantes: sete 

relatos; exteriorizaç~o do implante, seis relatos; 

mobilidade do abcessos recorremtes, cinco relatos; 

implante, cinco relatos; osteite, quatro relatos; 

edema, quatro relatos; aus~ncia do implante, 

relatos; problemas de seios maxilares, dois relatos; 

fistulas, dois relatas; fratura da lâmina, um relato; 

alveolitet um relato; sangramento nasal, um relato. 

De Periodontia: 

relato. 

retraç~o acentuada da gengiva, um 

De Dentistica: restaura~~o com presença de cárie, 

dois relatos; restos de restauraç~o antiga presentes~ 

um relato; restauraç:ôes incomple-tas, um relato; 

, ... emoç:~o de restaurar;:t:les sem motivo concreto, 

relatos~ 

dois 

De Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facil: os 

peritos relatam no laudo que a ausência de uma equipe 

multidisciplinar, necessâria nos casos de 

politraumatizados, foi a causa das sequelas como 

assimetria facial, pro tese ocular direita, 

lacrimejamento constante, ausência dos sulcos naso-

malar e pálpebra-mal ar~ defor-maç:~o do pavilh~o 

auricular direito, rebaixamento da comissura labial 

direita. Assi1netria dos l&bios. Os peritos informam 

quo a cOrnea do olho anuclaado deveria ter sido 



implantada no olho esque~do e n~o doada a terceiro~, 

pois o paciente tem uma deficiência visual de 701., 

relatada por especialista oftalmologista. 

na área civil e 
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criminal obtivemos dentre os processos estudados o seguinte: 

uma aç~o de cobran~a de honorários; uma aç~o ordinária de 

reparaç~o de dano resultante de atos ilicitos; 

ordinària de indeniza~~o por danos materiais, 

uma aç:âo 

morais e 

estéticos; quatro aç:tles de ressarcimento de danos e uma aç:~o 

indenizatória. 

Uma aç:~o de ressarcimento de danos; 

ordinârias de indenizaç'êlo; e uma aç:~a de crime de homicidio 

culposo. 

10. Verificando os tipos de culpas nas duas áreas~ 

observamos que na Civil os tipos de culpas mais freqUentes 

foram: ne-glig'ência e imperic.ia do profissional. Na área 

criminal observamos que além de negligência a imprud@nc:ia 

esteve presente. 

11~ No que concerne ao que o cirur-gi~o-dentista se 

propOs a realizar, e os resultados a que chegou, obser-vamos 

que na maioria dos casos de 1.:wOtesn houve r~clamaç:lio porque o 

profissional n~o cumpriu o proposto. Num dos casos, o 

profissional garantiu o tratamento. Nos casos de Endodontia em 

alguns deles ocorreu o mesmo f~to observado com a Protese, 

porém em outros, apesar do corr-eto tratamento, n~o houve o 

resultado esperado, segundo informaçôes dos peritos contidas 



nos laudos, apÓs e~ame radiogrãfico dos mesmos. O mesmo 

aconteceu com casos de implantes, e num caso de extraç::lto 

dentdria, apesar das técnicas estarem corretas~ bem como a sua 

indicaç~oc Com relaç::~o à Ortodontia, em cinco casos de queixas 

com mérito legal~ somente dois foram de queixas após 

tratamento concluido. 

12. Dos casos que tivemos a oportunidade de tomar 

conhecimento das senten~as proferidas pelos 

relatamos as seguintes: 

- No caso no 1, de fratura de mandibula, 

Tribunais, 

a sen ten Ç".a 

condenatbria foi de responsabilidade reciproca, 50% 

para a paciente por n~o ter informado o profissional 

e 501. para o pr-ofissional que n~o realizou anamnese 

do caso. 

10QI 

No caso n"" 13, de Prótese, a sentença condenatória 

foi: ''Culpa, impericia, inabilitaç~o para o exercicio 

da Odontologia e falta de responsabilidade. Pagamento 

pecuniàrio pelos danos, corrigidos~ Valor do ouro n~o 

restituido, indeniza~~o pelos danos moral e estético, 

pagamento das custas processuais honorários 

advocaticios fixados em 20% sobre o total da 

condenaç:~o". Valor igual a Cr$ 257~600,00, corrigidos 

a partir de 30 de junho de 1987 a 1'5 de janeiro de 

1989. 

- No caso n° 18, por violaç~o da Lei, a sentença 

conden•tôria foi o pt,HJilmwnto ele !J$ 250 (duzentos ~ 

servi~os de higienista. Foram dez as acasi~es. 
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No caso n""' 19, o Tribunal como condenaç:ilo obrigou o 

cirurgi~o-dentista como treinamemto prestar 

serviços comunitários durante dez anos. O cirurgi~o-

dentista conseguiu sua licença de volta após o 

cumprimento da sentença condenatória. 

Na caso no 25, de les~o do nervo dentário inferior, a 

senten~a condenatória ;;u;:âo de indenizaç~o 

dete-rminou que fossem pagas ao paciente o montante de 

U$ 4 milhOes de dólares. 

No caso net 27, d&s remoçbes de restaura~bes, o 

de prâtica fraudulenta, grosseira negligência, 

grosseira incompeténcia em mais de uma ocasi~o, e 

ainda, acusado de induç~o indevida e exploraç~o. 

Perdeu a licença. 

No caso n"' 29, de Ortodontia, o profissional foi 

condenado por negligência e a indenizar a paciente no 

valor de U$ 135~000 

dólares)~ 

{cento e trinta e cinco mil 

13. Verificamos a existência de casos declarados 

improcedentes pelo T~-ibunal que os apreciou, sendo um caso de 

presc:ri!i~o da queixa nos termos do Estatuto de Lirnitaç:'€to do 

Estado Americano, e um caso por aus~ncia de mérito legal. 

Apenas um caso retornou para inquérito por dUvida 

quanto a causa do resultado já obtido como fato real. 



7 DISCUSSAO DOS RESULTADOS 

Os resultados obtidos denunciam um aumento da 

frequência de demandas de açbes de cobrança de responsabili

dade do profissional da Odontologia, tanto no Brasil como em 

outros paises. 

Dos vinte cinco casos nacionais obtidos 

aleatoriamente, observamos que da d!?cada de setenta, temos 

apenas um caso. De 1981 a 1989 doze casos foram levantados, e 

um aumento considerável foi registrado para o inicio dos anos 

90, onde obtivemos doze casos. O mesmo ocorreu com os casos 

estran~eiros, dos vinte e seis, um é da década de setenta~ 

quatroze s~o de 80 e onze casos ocorreram nos tr@s primeiros 

anos de 90. 

Para LEVINSON""" 2 (197fll)~ as pessoas est~o "econt:lmico-

conscientes" e "jurídico-conscientes", dai esse aumento de 

a~t!es contra c:irurgiôes-dentistas. STINSON•·3 
( 1977), acredita 

que talvez um dos principais fatores que tem contribuído para 

o aumento de aç:bes contra c:ir-urgibes-dentistas, seja o 

crescente senso de desconfiança da sociedade em relaç~o a 

estes profissionais. é de opini~o que a 

responsabilidade mêdica, ante as individuas e a sociedade, 

estrutura-se de acordo com uma necessidade permanentemente em 

evoluç~o. O autor exp~e que o paciente está voltado mais para 

o aspecto cientifico e das positividades terapêuticas, que 

para o relacionamento efetivo. 

GREG e (1986), afirmam que raiva, medo, 

gana.ncia e rejeii,j;~CJ s:Jlo os motivos para levar o paciente para 

o tribunal e:ontr.a o pt"t:lfi\'l~ior1.al. 

102 
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Para FQR8ES e WATSON47 (1975), hà sempre alguns 

pacientes prontos para instituir um processo contra 

cirurgit7es-dentistas sob algum pretexto, e frequentemente, s~o 

pacientes que têm recebido um excelente tratamento a um 

insignificante custo. 

Para DARUGE e MASSINl 42 (1978), a Odontologia é a 

profiss~o das minúncias, e a inobserva~~o das mesmas poderá 

acarretar danos ao paciente com implica~bes 

profissional. 

legais para o 

CQHEN & SCHWARTZ-~ 7 (1987), afirmam que um paciente com 

dor e sem atenç~o, é um paciente altamente litigioso. 

KFOURI 15• (1991), responsabiliza o baixo nivel 

qualitativo do ensina no Brasil, refletindo no desempenho do 

profissional. A nosso ver, as opinibes dos autores s~o 

procedentes, entretanto, acreditamos que a raz~o mais forte 

ainda seja o descontentamento como consequência da rejei~~o do 

profissional para o atendimento do paciente com rela~~o aos 

reparos, principalmente nos casos de emergência aliados à 

insatisfaç~o estética e aos custos. 

No presente estudo, o maior nUmero de casos de 

reclamaç:bes foi com rela~âo aos implantes. Embora, desta 

maioria, apenas cinco casos foram de aç~es contra cirurgi~es-

dentistas e os demais n~o chegaram aos Tribunais, fomos 

levados a inclui-los por se tratarem de casos de insucessos da 

especialidade por suas causas, por apresentarem aspectos 

importantes a serem discutídos dentro do presente estudo e 

ainda, por concordarmos com De FAUZE e BEDUSCHI, apud 

BUCELLI2e {1989), quando relatam a falta de estudos médico~ 



legais com rela~~o à implantologia dentària. Segundo EUCELLI~e 

(1989), implantodontia e hoje um tratamento de uso corrente, 

n~o mais um método em fase experimental, deve ser adotada 

segundo INTRONA, MIOTTl e LEVI, apud BUCELLrze (1989), quando 

esgotadas todas as indi.caç('jes de possibilidade de realiza~~o 

de outras técnicas protét.icas. 

Neste estudo, a maioria das queixas em implantes, é com 

seguido por-

exposiç~o do implante e pela presença de fistula no arco 

dentário. 

Observamos nos resultados, que dos cinco casos de açbes 

contra os profissionais que realizaram os implantes, em três 

deles hâ relatos de pacientes, no sentido de que n~o foram 

informados sabre possiveis êxitos negativos ou de possivel 

rejeiç:~o do implante~ Nos outros dois- c.asos 1 os pacientes n~o 

relataram nada a respeito. 

Dos onze casos que n~a chegaram aos Tribunais, 

observamos que em sete deles os pacientes relataram terem sido 

informados sobre possivel rejei~~o do implante e em oito casos 

os pacientes foram assinantes de consentimento para a 

reali.zo,v:::llo do tratamento. 

Com relaç~o ao relato dos peritos~ constatamos que as 

reabsor-çeJes ósseas s:ào as prevalentes, seguidas por igual 

número de queixas de exposiç~o do implante, 

mobilidade do implante, entre outras. 

abcessos e 

Informa CONSTANTINO~<;> (1993), que deve-se conceber o 

sucesso do implante atr-aves de um intervalo de tempo, que 

segundn o National Institute of Health, deverà ter cinco anos 

Segundo o autor~ o 

1QJ4 



sucesso em implant~ se conmider~ qu~ndo hã normalidade 

tecidual, ausência de tecidol'5 inflamat.6rio5'q au'Jlência de dor e 

ausência de destrui~~o óssea, e que esses s~o sinais 

eminentemente cl inicos 

radiograficamente. 

que podem ser vistos clinica e 

Segundo LEV I , apud 8UCELLI~e (1989), a maior parte dos 

insucessos pode ser atribuida ao aspecto técnico. Porém, 

CESCHIM'!I<J. (1984), e de opini~o que "as causas de insucessos de 

implantes, na quase totalidade, quando foram seguidas as 

técnicas de indica~~o para o implante, s~o a falta de 

conhecimentos do profissional, especificamente os da 

fisiologia mastigatoria, isto é, a n~o observ~ncia das leis da 

biodin~mica". 

Segundo CONSTANTIN03 ""' (1993), num impl&nte têm-se duas 

formas de se avaliar o sucesso ou o insucesso porque se 

acumula a parte cirãrgic~ mais a parte protética; pode-se ter 

sucesso ou insucesso em ambas as partes. O sucesso, relata o 

autor, depende de critérios clinicas, de teses profissionais e 

de critério do p~ciente. 

EIUCELLI et. al. 26 (1.989) informaram que no sentido 

pratico, em que o implantodontista agiu corretamente dentro da 

técnica, a responsabilidade do re-sultado cabe ao protesist.s~ 

que realizou o trabalho protético. 

Segundo LEVI apud BUCELLI:.<:e (1989), a casuistica 

demonstra que o insucesso implantológico tem acesso a uma 

dupla ordem de danas~ temporàrio e perm~nente. O primeiro 

identificado quase sempre sobre base flogistica-infectiva. O 

segundo, com rela~~o às altera~~es de estrutura óssea, 

parodontais e também ligados às manobras de extra~âo do 

11Z15 
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implante. Relata o autor, que em sede panalistica o 

pro f i$sional pode \itil!'f"' chamado " ra$pCU'Idl$'r por lestses pessoais 

graves e gr~vissima~ por inc~pacid~da para as ocupai~es 

habituais, por em f r aquecimento permanente do órg~o da 

mastigaç::~o e doença provàvel ou cer-tamente incurável. No 

àmbito civil segundo as recentes orienta~bes doutrinárias e 

jurisprudências, o dano à saUde e eventualmente patrimonial. 

A maioria dos autores 8RUN0~ 7 (1967), CARNEVALI::~~ 0 

(1989) e CONSTANTINO:::• (1993), afirmam que uma das causas mais 

freqUentes da erros juridicamente relevant~ em implantodontia 

é a contra-indica~~o. Ressaltam os autores, que o mais 

impcwtante é dar .:ao paciente uma correta e exaustiva 

informaç:~o sobre o método e da poss1' ilidade de insucesso das 

implantes, por tratar-se de intervençbes onerosas~ 

Obtivemos um significativo número de casos de 

reclamaçC!es de tratamento protético inadequ.s.do. principalmente 

par·a aqueles de reabilitaç:~o bucal, ande a prótese fixa foi a 

eleita. Segundo RENE e Colse4 {1991), a prbtese é um trabalho 

dific.il e de grande import~ncia estética para a condiç:~o 

social do individuo, e o seu custo é um fator importante como 

causa de litigios~ 

BERG apud RENE e Cols~ 4 (1991), relata que a satisfaç~o 

do paciente de prOtese depende da relaç:~o entre dentista e 

p~ciente, e que isto tem sido mostrado com relaç~o as próteses 

totais. 

Observamos que os pacientes se queixam de dor, falta de 

condiç:bes de uso da pr6tese- e quanto a estética, porém, o 

número de falhas técnicas relatadas pelos peritos tais como, 



falta de adaptaç~o da pr6tese, falta de dimens~o vertical, 

infiltra.ç:'Oes e problemas periodontais~ 

resu 1 tados, ex c: e de o n6mero de recl amaç::ôes. 

foi relatado por RENE e Colse 4 (1991). 

encontradas nos 

Este mesmo fato 

MENEZES 7
l. (1990) e PEDROTTie0 (1992), afirmam que a 

instalaÇ-âo de próteses mal adaptadas e mal planejadas, 

causando sérios problemas periodontais, problemas articulares 

e outros danos às estruturas dentárias remanescentes, 

configuram c:onseqUencias danosas de delitos culposos. 

Em alguns casos observamos que os pacientes 

questionaram a cimentaç~o provisória das próteses. Isto tem 

sido recomendado doutrinariamente com o intuito de se 

estabelecer os ajustes e avaliaçbes necessários, visando n~o 

sô a funcionalidade mas a plena satisfa~~o do paciente com 

rela~~o ao tratamento protético. 

Alguns pacientes apresemtavam em seus arcos dentàrios 

próteses cimentadas provisóriamemte, o que evidenciava o 

tratamento ainda n'àto concluido, negando submeter-se aos 

ajustes e queix~ndo-se de problemas nas articulaçaes têmporo

mandibulares. 

Segundo MACHEMt.e- (1989)' após rever processos, 

disposi~ôes e Julgamentos onde a queixa era com relaç~o aos 

problemas coro as articulaçbes t~mporo-mandibulares ressalta 

que estes podem ocorrer durante o tratamento ou tornarem-se 

mais pronunciados, coincidentemente ou independentemente do 

tratamento, e esta e uma informaçâo importante a ser dada ao 

paciente. 

Segundo MONGINI7~ (1977} e GILB0Efl">2 (1983), com o 

reposicionamento condilar pela terapia e o inicio da reparaç~o 
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tecidal, sintomas aparecem como consequência das mudanças nas 

posiç:ôes do cOndilo, o que nilo significa necessariamente uma 

terapia ineficiente, constituindo, ao contrário, indicar;~o 

positiva de que a resposta reparadora está ocorrendo. Ajustes 

que visem conforto para o paciente, ditam ent~o, 0 caminho que 

a terapêutica deve seguir. 

GILDOEe 2 (1993), MAJOR'e>7 { 1987) e PROFFIP'2 (1991), 

relatam a existência de um componente psicossomático como 

fator desencadeante de sintomatologia dolorosa das articu-

laçôes têmpora-mandibulares. Insatisfaçbes de resultados 

terapêuticos podem ser fatores geradores de ansiedades com 

seus naturais desdobramentos psicolOgicos. 

Um outro fator questionado pelos pacientes e com 

relaç~o a durabilidade da prótese. ROBETTI e Colse~eo (1987), 

relatam uma dificuldade muito grande em se estimar a 

durabilidade da prótese, porque os autores consultados em seu 

trabalho s<llo contr·adit6rios- entre si. Jà MIOHELIS 72 (1958), 

relata que para se poder expressar um juizo sobre a duraç~o da 

prótese, acorre ter em conta diversas fatores, como as 

condiç:ees da dent,3.dura e dos tecidos para.dentais do sujeito ao 

qual deve ser aplicada. Para um apurado acertamento de tais 

condiçees, requer uma pesquisa anamnésica e um exame clinico 

acurado, exames radiogràficos que forneçam uma imagem 

pn:~batOria das candi~;bes, n~o s6 da dentadura restante, mas 

ainda e, sobretudo, dos dentes destinados a servirem de 

pilares da prótese. O autor refere-se ainda às normas técnicas 

precisas para a construç~o e a aplica~~o da pr6tese, sem as 

quais tanto a durabilid~de como a eficiência da mesma estar~o 

comprometidas. 
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Com rela~~o a posse da pr6tesa, SARNERe~ (1965), expbe 

que esta passa para o paciente a partir do momento em que o 

profissional expressa a sua satisfaç~o com rela~~o ao trabalho 

executado, mesmo que informe ao paciente que este deve voltar 

ao consultOria para os devidos ajustes. Segundo o autor, isto 

significa. que o cirurgi~o··dentista n~o tem o direito legal de 

repossuir a prótese como significado de seguran~a de 

pagamento. Relata que o profissional repossuindo a prOtese, 

apbs passar o direito para o paciente, sofre o risco de uma 

aç:~o criminal de roubo de propriedade. "Quando o paciente tem 

as próteses e recusa-se a pagá-las o recurso do profissional é 

com respeito à sua remunerar;~o e n~o ã Feposse das próteses", 

informa o autor. 

Dos doze casos de reclamaçbes de tratamentos protéticos 

estudados, observamos que em sete deles houve reclama~~o com 

relaç~o ao tratamento endodOntico que concorreu para o 

insucesso da prOtesev COHEN & SCHWARTZ~ 7 (1987}, observaram 

que nos últimos anos as reclamaçôes têm tido mérito legal~ o 

que n~o ocorri~" em tempos anteriores que tinham pouco ou 

nenhum rr1~rito, 

Calif6rniat t.'l E:ndotlontia tf.!li! !<lido $, número um nas rec;lamaç,:i!les. 

As principais queixas encontradas na especialidade s~o 

com referência à dor, tr-atamento e-ndodôntico sem radiogr-afia~ 

perda de dente, necassidade de retr-atamento, falta de 

infor-maç~o quanto aos honor-ários. 

O sucesso e o insucesso do tratamento endodOntico 

segundo SILVA & CALVIELLI~ 2 ( 1988) - na maioria dos casos 

circunscreve-se à análise radiogràfica visando verificar se o 



elemento dentário sofreu tratamento, se apresenta rea~~o 

periapical e se os canais encontram-se parcial ou totalmente 

obturados. 

PAIVA & ANTON!AZZI 77 (1988), embora concordando que "é 

fato assumido determinar- o resultado da terapia a partir da 

interpreta~~o radiogràfica~ separando pela apar~ncia os casos 

bons daqueles de mau êxito", relatam que "é válido para um 

grande nUmeH o de casos mas~ ni!lo o é para todos'', que no mais 

das vezes "os exames radiográficos s~o apenas suasários". 

GOLDMAN e Cals., apud PAIVA e ANTON!AZZP' 7 (1988), exp{jem que 

n'ao existe um conceito ou esquema único a equacionar o sucesso 

de todos os casos de tratamentos endodOnticos~ o critério 

radiogràfico deve juntar-se ao critério clinico de modo a 

torna~ a avaliaç~o menos questionável. 

Quanto ao nivel de obtu~aç~o dos condutos radiculares 

(a 2 ou 3 mm. do ápice radiogr~fica)~ a discord~ncia entre os 

profissionais e entre pesquisadores diz respeito à adoçâo de 

uma ou outra corrente doutrinária. SILVA & CALVIELLI"':;:: (1988), 

afirmam que "a simples ador;âío de uma escola n~o pode 

determinar o sucesso ou insucesso do tratamento. A quest~o é 

mais complexa". Ingle afirma que 581. dos insucessos se deve 

à obtur-aç~o incompleta~ Relatam SILVA & CAL.V!ELLI"'2 (1988)~ 

"que es-ta express<Jo deve ser interpretada com as devidas 

cautelas, uma vez que, embora n~o possa se afastar por 

completo a possibilidade de falha profissional, o fato 

poderá ter sido causado por um obstáculo intransponivel como é 

o caso de canais com curvatura acentuada e para cujo 

tratamento nao se dispô-e ainda de rrtl't:ursos. técnicos, ou, que o 

canal se encontre calcificado no seu terço apic<ll 
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impossibilitando a adequada instrumentaç~o; ou ainda, sobre 0 

selan.r::.,,to de canais colaterais~ outro insucesso apontado por 

!NGLE00 (1962) e TAMBURUS• 4 (1983), para o qual n~o há técnica 

que possibilite a obturaç:itto desses canais". 

A informaç:~o ao paciente de que o tratamento 

~ndodOntico tem 90% de sucessos e 10% de insucessos é de suma 

importttl.ncia, COHEN & SCHWARTZ~ 7 (1987) e CALVIELLI.,. 2 (1988). A 

expectativa de obtenç~o de sucesso pelo paciente n~o deverá 

ser reforçada pelo profissional, e n~o será a complexidade da 

les~o ou a dificuldade na execuç~o do tratamento que incluir~o 

o caso dentro do percentual de 10% de insucesso (SILVA & 

CALVIELL!•2 (1988) ). ••e: preciso que se entenda que esse 

percentual sendo biologicamente muito significativo n~o pode 

ser relegado pela profissional a um segundo plano, devendo a 

sua conduta ser pautada pela prudência"~ {SILVA & CALVIELLI"~':;.'! 

(1988)). 

WEINE apud PAIVA e ANTONIAZZ1 77 (1988), salienta que 

uma restauraç:~o inadequada ou mal realizada em dentes 

portadores de tratamento endodOntico bem realizadoJ é um fator 

de insucesso muita maior que aqueles constumeiros da terapia 

endodontica, podendo levar o elemento dentário à ext.riH;;:~o. 

Num dos casos, a reclamaç~o do paciente foi a nâo 

realizaçâo de radiografias durante o tratamento endodOntico. 

Segundo BENDER e SELTZER, CRUMP, MARSHAL, PRIEBE a 

Cols. apud TAMBURURS~ 4 (1983), os Raio-X se incorporaram 

definitivamente ao tratamento e prognostico, dos procedimentos 

endodOnticos. COHEN & SCHWATZ~ 7 (1987), relatam que, queriam 

ou n~o, o profissional é um especialista quanto ao tratamento 

endodOntico, pois, tanto gemeralistas quanto especialistas sâo 
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julgados pelo menos criterios~ porque há somente um padr~o de 

tratamento endodOntico~ Radiografias e dique de borracha s~o 

critErios de padr~o de qualidade em Endodontia. 

Obtivemos um caso de falta de inforrnaç::âo quanto aos 

honoràrias cobrados~ 

total do tratamento, 

O paciente entendeu que seria o valor 

quando na realidade se cobrava par 

conduto radie~ .. tlar. COHEN & SCHWATZ 37 ( 1987)' relatam que 

~xplanaç::Oes verbais e por escrita demonstram n~o somente uma 

atitude de cuidado do profissional, como pode bem minimizar os 

riscos de litigios. 

PEDROTTI 80 ( 1991)' afirma que em Endodontia o 

profissional age com culpa quando na prepara~~o de um canal 

~rovora trepanaçâo radicular, tanto pela falta de têcnic:a como 

pela errOnea interpretaç~o radiográfica, e quando dà ensejo a 

fratura de instrumento alargador no interior do canal .. 

COHEN & SCHWATZ37 (1987), relatam que a fratura de 

instrumento no interior de um can.al pode ocorrer também, por 

defeito do instrumento, devendo ser a responsabilidade, no 

caso, do fabricante. 

ZINMAN, apud COHEN & SCHWATZ37 (1987), afirma que 

negligencia nunca e atr~buida advinda do resultada. Se o 

profissional pode provar a.traves de seus ni!?gistros e 

testemunhas, que houve no processo o mínimo de padr~o de 

qualidade, e que o paciente foi prontamente informado do fato 

m::orrida, n~o necessariamente implica em negligência. 

O tratamento ortodontico, de acordo com os resultados, 

tem levado c;irurgifjes-dentistas especialistas d.;~. àrea aos 

tribunais na cobrança da responsabilidade profissional. CROSBY 



& CROSBY,..• (1987), informam que segundo o Mêdical Protective 

Co. uma das maiores companhias de Seguros dos Estados Unidos 

da Amêrica do Norte, 1 entre 12 profissionais que praticam 

ortodontia poderà estar sujeito a um processo juridico por 

tratamentJ inadequado. Das reclamaçaes encontradas neste 

estudo, a duraç~o do tratamento foi a queixa mais relatada 

pelos pacientes. Acreditamos que, para o paciente, o fator 

mais importante num tratamento ortodOntico é com rela~~o a 

estética alcan~ada através do correto alinhamento dentário. 

Obtido o seu objetivo, na maioria das vezes a continuaç~o do 

tratamento faz com que a conduta do paciente mude com relaç~o 

a confiança depositada no profissional. A informa~~o ao 

paciente de Ortodontia, que alem da estética hà outros 

objetivos t~o ou mais importantes a serem alcançados através 

do tratamento, é de revelante import~ncia no sentido de se 

evitar litigios~ O segundo maior número de r~clamaçbes foi de 

dores nas articulaç~es têmpora-mandibulares e problemas 

periodontais durante o tratamento ortodontic:o. Lembramos aqui 

a afirmaç~o de GILBOE~~ (1983)~ com relaç~o às dores nas 

artic:ulaçees têmpora-mandibulares durante o tratamento. CROSBY 

& CROSBY 4 :~- (1987), ressaltam a necessidade de uma avalia~~o 

das condí~~es das articula~bes t@mporo-mandibulares e com 

regístros precisos, antes de se iniciar o tratamento 

ortodontico~ O mesmo deve ser feito das condiçbes periodontais 

do paciente. Alguns ortodontistas têm a cuidado de estabelecer 

graus de escova~~o dentária do paciente durante o tratamento 

mostrando o padr'llo de cuidado ou negligência do paciente. A 

investigaç~o periodontal deve ser frequ0nte durante o 

tratamento ortodOntico, segundo CROSBY & CROSBY 4 ~ (1988). 
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Relatam GJERMO ROSLIN13 e Col:s., TAN $..: WAD€, apud LASCALA~UJ 

(1988), que, se necessário, o ortodontista deve encaminhar o 

paciente ao periodantista e que essa medida ás vezes se torna 

necessária justamente devido a longevidade do tratamento 

ortodOntico. Expbem esses autores~ que mesmo nas movimenta~~es 

ortadOnticas indesejàveis e por vezes permanentes nas 

estruturas dentàrias e de suporte, se forem adotadas medidas 

preventivas durante o decorrer do tratamento ele sera 

tranquilamente com beneficios reais para o paciente. 

As reabsorçe>es r-adiculares como consequ@lncia de 

tratamento ortodóntico sendo alegaç:~o de tratamento 

negligente, foi encontrada em nossos estudos. 

Segundo PEDROTTrem (1991), o profissional da Ortodantia 

age com culpa quando n~o controla a força aplicada para 

movimentaç~o dental e provoca reabsorç~o radicular. 

BREZNIAK et~ al.(24.2etl ( l. 993) ' relatam que 

reabsors~o apical é um problema idiopàtico comum associado com 

tratamento ortodontico e que tem recebido considerável aten~~o 

ml?dico-legal. Expôem que a sucesptibilidade individual é 

considerada um fator importante n-a determinaç::~ ___ do potencial 

de r-eabsorç:.'ào radicular, com ou sem tratamento ortodOntico, 

que esse potencial existe nas raizes deciduas e permanentes de 

todas as pessoas, e;n graus variáveis em difer-e.>ntes dentes, que 

s~o fatores imprevisiveis. 

MOYERS74 (1979), informa que os pacientes com 

reabsorç~o idiopática geralmente mostram evidências deste 

estado antes da terapia ortodOntica, as for~as somente agravam 

o pr·oblema. Informa tambem o autor~ que a microrreabsor~~o 



pode ser observada na maioria das raizes dos dentes que foram 

movimentados porem, somente através de preparaç:~o microscópia. 

Segundo GIBILISC0~ 1 (1986) e CHESHIRE3 2 (1987}, as 

reabsorç~es radiculares n~o s~o associad$ às doenç:as 

sistêmicas. O traumatismo, informam os autores, parece ser o 

mais importante fator na produç~o de reabsor~bes radiculares. 

A maioria dos autores, MOYERS74 (1979), FREITAS 4 ""~~' 

(1985) e FERES 4 ~ (1988), recomendam cuidados especiais com 

relaçâo ao tratamento ortodOntico em rela~~o às for~as usadas 

na movimentaç:âfo dos dentes, para se evitar além do desconforto 

do paciente, as reabsor).~es radiculares, principalmente em 

pacientes adultos onde as respostas biolôgicas s~o mais 

lentas. Ressaltam que a idade do paciente é um fator de grande 

importancia~ 

FERES'"~-<'~> (,1988), relata que no tratamento ortodOntico em 

adulto deve ser levado em consideray:~o o menor número de 

cêlulas conjuntivas e de vasos sanguineos no periodonto~ 

HENRY & WE I NMAN, c i tado<5 por GCHULGER apucL LASCALA.t.::<:~ 
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(1988) 1 notaram reabsorçbea d@ cemmnto em 90% dos casos de 

tratamento ortodOntico e uma prevalência também grande de 

reabsorç~o radicular. Esta última é atribuida a ferias 

excessivas de movimentaç~o. 

(1988), relata que a maior frequência de 

reabsorç:~o radic:ular em tratamento ortodOntico em adulto 

parece ser apenas parte da verdade. O autor faz uma série de 

recomendaçôes aos ortodontistas como meios de se evitar as 

reabsor~bes radiculares. 

Ressaltam os auton:s, 

CROSBY 4 l. (1987) e PROFFIT62 

MOYERS74 

(1991), 

( 1979) ' CROSBY & 

importtlnc:i.:a do 



acompanhaml!nto rad.iografico dos dentes durante o tratamento 

ortodôntic:o. 

das perdas de raiz como resul tadt:> de tratamento ortodOr1tico, 

n~o diminui a longevidade ou a capacidade funcional dos dentes 

envolvidos. Porem, como esse fatores basicamente 

imprevis1veis, para se evitar litigios com relaç~o à cobran~a 

de responsabilidade do profissional ortodontista, torna-se 

necessário que 

critérios de 

informado. 

este tome 

diagnóstico, 

certos cuidados estabelecendo 

radiografias consentimento 

FREITAS e Cols 4 • (198'5), afirmam que "existe uma força 

Otima para cada paciente, cabe ao profissional ortodontista, 

experi,flentando descobri-la". nosso pensamento, em 

cnncordancia com alguns dos autores citados, que as 

reabsorçbes radiculares ocorrem como resultados de tratamento 

artodOntico na maioria dos casos. Porém, como BREZNIAK(~ 4 ~~~) 

(1993), acreditamos que nem todos os nlveis de reabsorç:t::~es de 

raiz colocam em risco a longev:íd~de e a funcionalidade dos 

dentes tratados ortodOnticarnente. Se por um lado, o 

comprometimento da longevidade e da funcionalidade do Orgao 

dentário dependem da nivel de reabsor~~a de sua raiz e hà 

previsibilidade de que isto possa ocorrer, por outro, a n~o 

observência dos cuidados necessários para se evitar as 

reabsorçôes a niveis incompativais com a permanência dos 

dentes nos arcos dentários, poderà ser considerada negligência 

do profissional da Ortodontia. 
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A nosso ver, numa avaliaçl!lo odonto-legal, 8 reabsorç'Jio 

radicular ê analisada em conjunto com outros fatores que 

passam acorrer durante o tratamento ortodontico. 

Dos quatro casos de lesbes sofridas pelos pacientes 

durante o procedimento odontológico, 

mandibula durante extraç~o dentária. 

dois s~o de fratura de 

DEBERNARD1 4 ~ (1990), relata que no caso de fraturas de 

osso alveolar- ou de ossos maxilares, o profissional 

imputàvel quando o fato tenha acontecido pelo emprego de uma 

tecnica errada, ou com instrumental inadequado, e sempre que 

n~o existam processos patológicos a encargo do osso, o que 

diminuiria a resistência. O mesmo autor expOe que a luxa~~o de 

dentes cont.tguos àqueles da extrai;~o, a fratura da coroas 

dentàrias com instrumentos utilizados incorretamente, e as 

les~es gengivais ou nervosas que possam ocorrer durante uma 

extraç~o, s~o complica~~es claras e diretas de responsa

bilidade profissional. "Nos casas de aparecimento de processos 

" profissional n~o inflamatórios nas 

responsàvel quando demostrou ter praticado uma rigorosa 

obser·va~âo das normas de assflpsia e se havia rec:omemdado nos 

casos mais complicados o uso de medicação correta" expele o 

autor. 

LEVINSON42 (1970}, SARNER"... ( 1985) , COHEN & SCWARTZ~ 7 

{1987), relatam que a informaç~o do paciente com relat;:~o à 

les~o ocorrida é um fator primordial 

litlgios. 

para se evitar futuros 

LEVINSON~ 2 (1970), FORBES e WATSON47 {1975), SARNER~~ 

(1985), DEBERNARDI 44 (1990), aconselham os profissionais a n~o 
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executar cirurgias sem radiografias~ e a serem cuidadosos 

tanto na cirurgia como no DOs-operatório. 

Um c-raso foi de les'ào do nervo mandibular. 

CARNEVALJ et. a 1 . '.!!'m ( 1989) , informam que só se pode 

falar de dano quando na presença de insensibilidade total de 

uma hemiarcada~ comprovada pelo dano mastigatbrio onde o 

paciente, como consequ~ncia dessa insensibilidade, poderá 

perder os alimentos liquidas e semi liquidas pela boca. Parece 

correto, afirma o autor, falar-se em dano mastigatbrio em 

torno de 10%~ sem contar a fona~âl:o e a estética. Esta última 

será graduada tendo em conta as variáveis incidências do caso 

como idade, sexo, estado civil, e ainda o estado do individuo 

anterior ao dano. 

Segundo MAGALHAES6-t. (1980), o p~incipal elemento na 

configur-a';':~O do dano estético é a dor moral, que n~o possa ser 

tratamento ou ope~açe1es, que acarreta o 

"enfeamento" pela modificaÇ'-~P permanente na aparência externa, 

n~o tendo mais a pessoa a aparência que possuia antes. Segundo 

a autora, o dano estético pode ter sua origem n~o sb nos atos 

ilicítos como também nos contratos quando um vinculo entre 

ofensor e vitima já existia. 

A perda do globo ocular foi outro dos casos de lesila 

durante o tratamento odontológico. 

GREGG et. al.::!i 4 (1986) e HARRY et. al.~= (1991), re~ 

conhecem que falhas para proteger pacientes ou assistentes 

podem ser consider-adas negligência, primeiro por um ato de 

comiss~o causando a les~o, ou por omiss~o por ·falta de 

precauç;'!Jo contra um conhecido risco. No caso de lesôes 

ocular-es GREGG et al.e4 (1986), relatam que a omis-s~o no caso 



do profissional em salvar o paciente é a. segunda possibilidade 

de negligência, por ato de omissilllo~ 

LOGAM"":;,: ( 1987) , informa que os cirurgibes-dent.istas 

ainda tem oportunidade de melhorar a profiss~o e suas pràticas 

antes, n:!o após os advogados e juristas colocarem 

precedentes legais. 

Dois casos de remoçbes das restaura~bes de amálgama 

foram encontrados nos nossos resultados. 

ODOM76 (1991), relata que o cirurgi~o-dentista só 

deverâ remover restaura~bes de amálgama se estiver comprovado 

pelo médico do paciente, que este demonstra algum tipo de 

alergia ao material, ou, que o amàlgama está sendo prejudicial 

à saúde do paciente. O paciente, relatam os autores, MEIRA•"" 

(1960} e ODOM 7 ô (1991), têm autonomia para tomar decistles a 

respeito de seu próprio cuidado de saúde, e o profissional tem 

autonomia para apresentar ao paciente aquelas opç:~es de 

tratamento que ele julga aceitáveis, e para recusar prover 

tratamento que ele considera inaceitàvel~ 

OOOM76 (1991), inform.a que n1!o hà suporte cientifico de 

que o amálgama causa algum prejuizo à saúde do paciente. "O 

dentista que inicia a remo~ao do amálgama por beneficio 

pessoal, merece condenaç~o por extors~o e negligência~ por ter 

obrigaç~o cte beneficiar o paciente", relata o autor. 

LEITE~::t.. (1962), julga que o profissional 

interven~ôes desnecessárias e prejudiciais, 

atender a solicitaçbes insistentes~ incorre, 

que realiza 

t:3:o s6 para 

irremediável-

mente, no descumprimento dos seus deveres de defensor da 

saúde. 
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No caso de extra~bes dentárias desnecessárias, mesmo 

com o consentimento do paciente por escrito, o profissional 

estar"ct incorrendo em falta grave do ponto de vista moral e 

legal~ SARNERe~ (1985). 

No caso de Cirurgia e Traumatclogia Buco-Maxilo-Facial 

estudado, os peritos abordam como principal fator das 

cirurgia, ausência de uma equipe consequéncias da 

multidisciplinar. Segundo o parecer de WILSON ANDREONI~e 

(1991), no caso dos cirurgi~es-dentistas adentrarem regi~es 

circunvizinhas ao do aparelho estomatognàtico~ tais como a 

facial, Cf'-t!neo-encefàlic:a, orbitàrias, articulares e nasal~ é 

importante salientar que também deve fazer parte da equipe 

cin'Jrgica um médico especialista na .a.rea, que chefiará a 

equipe~ Segundo n:.ouni2t.o plenária do Conselho Nacional de Saúde 

realizada em 28.11.78 quando ambos, médico e dentista, atuarem 

isoladamente, devem se limitar às suas respectivas áreas, 

informa a autor do parecer. 

No caso de odontopediatria, entende-se que, se em 

Endodontia a ausência de dique de borracha e a ausência de 

radiografias s~o consideradas falta de padr~o para o 

atendimento, o atendimento fora da cadeira profissional e a 

,uséncia do sugador· durante a aplicaç~o t6pica de flúor 

poderiam ser considerados da mesma forma. {1985), 

afirma que n~o se deve considerar como delito culposo o 

insucesso diante de ato médico justificável e 

intransferivel~ quando há pr·ecariedade de meios, quando o 

agente està no cumprimento do dever legal ou no exercicio 



regular de direito, ou quando os recursos utilizados s~o 

postos â disposi~~o por meios moderados. 

Obtivemos em nossas resultadas, algumas queixas que 

observamos, foram comuns a diferentes especialidades: 

~ Queixa com relaç~o à posse dos registros clinicas e 

radiogr·af ias. 

Embora as radiografias sejam documentos importantes de 

defesa do profissional, e alguns autores LEVINSON~ 2 (1970), 

SARNER89 ( 1985) ' afirmarem que astas pertencem ao cirurgi~o-

dentista, este n~o poderá se negar a fornec@-las quando 

requisitadas pelo paciente. A conduta recomendada ao 

profissional ê a de providenciar cópias ou fornec@-las ao 

paciente mediante assinatura de docum~nto referente à posse 

das mesmas. Com relaç;iflo à ficha clinica, esta é sempre do 

profissional, e tanto radiografias como ficha clinica e outros 

documentos devem ser guardados por no minimo 20 anos . 

. Com rela~~o à assinatura do paciente de documento 

isentando o cirurgi~o-dentista da responsabilidade pelos seus 

atos profissionais FRIEDHENTAL~ 0 (1967) ( 1985) ' 

informam que esse tipo de documento n~o tem nenhum valor 

legal, e se houver esta última o profissional será executado 

por "conspirar contra os direi tos da comunidade", BRAGA 

FILHQ 2 ::!t ( 1990), relata que c:ada um deve responder na justa 

medida de sua aç:i!J:o e de suas responsabilidades • 

• Com relaç~o â garantia dos serviços prestados pelo 

profissional, os autores LEVINSQN&~ (1970), SARNERe~ (1985), 

CROSBY% CROSBY 4 ~ (1987), COHEN & SCHWARTZ~ 7 {1987), TIERNEY 

apud URSU'~~' 0 (1982). s~o un~nimes em afirmar que o cirurgi~o-
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dentista. deve assegur·ar que o paciente receber-à bons serviç:os, 

mas nunca dar garantias do mesmo, deve evitar escrever ou 

mesmo dar a entender ao paciente a garantia do tratamento a 

realizar ou realizado. 

informam os autores. 

Com relar;:'J'to 

A garantia implica em resultado, 

à falta de informa~~o, os autores 

LEVINSON~~ (1970), SARNERe~ (1985}~ ROMANO et al.a7 (1987), 

COHEN & SCHWARTZ 37 (1987), CROSBY & CROSBY 4 1 (1987), 

recomendam aos cirurgi~es-dentistas fornecer sempre 

informaç::ôes clar-as ao paciente, se possivel por escrito, e 

cer·tificar-se de que o paciente entendeu a informaç:i!o, além do 

que, registrar na ficha clinica< COHEN & SCHWARTZ~ 7 (1987), 

exp~em que informar sem registrar, é o mesmo que n~o informar. 

Com n?laçi!io à falta de atendimento emergencial 

informam os autores L.EVINSONe.::z: (1970), SARNERe"'" (1985), COHEN 

& SCHWARTZ~ 7 ( 1987)' que pacientes sem instruçbes pós-

operatbrias e sem atendimento emergencial, 

altamente litigiosos. 

s~o pacientes 

Observamos que o tipo de culpa mais freqüente nos casos 

estudados, foi a negligência seguido pela imprudêncj,a e por 

Ultimo a imper i c. ia* Neglig~ncía e imprudência s~o dois 

elementos de difícil separaç::tl:o. 

GREGG et. (1986), informam que os Tribunais 

consideram trás elementos es~enciais de neglig~ncia: dever da 

cuidado entre dentista e paciente, a quebra de padr~o de 

cuidado e dano razo~vel e previsivel como resultado. RAMOs~~ 

(1987), ao realizar uma pericia médica analisa a negligência 

através da documenta~~o do caso. Alguns autores BRUN0~7 
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(1967), C!ONE~ 4 
(1969)~ afirmam que há erro excusável e n~o 

impericia sempre que o profissional empregando correta e 

oportunamente os conhecimentos e regras da sua ciência chega a 

uma conclus~o falsa, possa embora advir dai um resultada de 

dano ou de perigo. Segundo CIONE::'.!':-::t (1972), n~o se deve 

confundir erro profissional com imperlcia, este só se 

apresenta no exercicio de uma arte ou profiss~o. Jã BRINON~b 

(1986}, acredita que impericia deve produzir-se no desempenho 

da atividade de profissao que constitui o meio de vida do 

suJeito para o qual està facultado, sem que se requeram 

estudos especiais ou titulo h~bilitantg. FRANÇA4 e (1985) 

RAMOS 0 ~ ( 1987 ) , relatam que e extremamente dificil alguém 

pensar em impericia de um homem que trás nas m~os um diploma 

de doutor. Entre negligência e a imprudência existem indicias 

de grave culpabilidade, ao passo que na impericia, presume-se 

a falta de aprimoramento relativo a pessoa que desempenha 

determinada profiss~o. Por responsabilidade médica n~o se 

entende uma capacidade mais ou menos brilhante, ou um 

conhecimento mais 

pnssibilirlade de 

ou menos profundo, mas apenas a 

imprudencia ou de negligência. SILVA~w 

(1990), relata que o acontecimento falho que se desenvolve 

relacionado ao ato médico, pode-se constituir em a~~o ou 

:Jmiss~o ligada ao instamte ou momento circunstancial de sua 

efetivaç~o, necessitando portanto de uma anàlise prudente das 

diversas fases de ,;;ua produç:âlo. 

Com rela~~o à natureza da obrigaçâo contratual da 

cir-urgi ~o-dentista, o c; autores 

autore-s, LEITEê>l. (1962), SILVA 

s"o controversos. 

CALVIELLI"" 2 

Alguns 

(1988}, 

TOMMASINo•~ (1990), s~o de opini~o que~ de meios 1 para outros 
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MENEGALE70 (1933), (1938), AGUIAR.\. ( 196fll) ' ARAtJJQõ 

(1991}~ 8ITTAR 2 ~ (1991), é de ~esultados~ Para TOMMASINo~e 

(1990), a obrigaç~o contratual resguarda os meios e n~o o 

resultado, salvo quando a emprego se refere especificamente 

aos resultados. Para o Direito, 

contratual para o cirurgi~o-dentista é de resultados. Para a 

Medicina entende-se que seja de meios, salvo algumas 

esped.a 1 idades. Entendemos que a Odontologia sendo parte 

especializada da Medicina n~o pode responder de maneira 

diferente já que aplica os seus conhecimentos no mesmo campo, 

ou seja no homem. As respostas às interven~ôes médicas e 

odontológicas advém do mesmo organismo; n~o se admite separar 

a parte estomatolOg.ica do ,~estante do corpo humana, coma se 

esta r-espondesse de maneira diferente daquela. Alguns autores 

colocam a obrig.ar;:~o de resultadO$ para o c:irurgi~o-dentista, 

baseando-se nas avanços tecnológicos ocorridos na OdontoloQia 

nos Ultimas anos~ a l ic:arça.ndo o resultado positivo na 

modernidade dos 

Medicina estaria, 

instrum~ntos utiliz~dos; fossa- assim, 

com o seu comprovado avanço tecnológico, 

respondendo por resultados, o que n~o seria compreensivel, 

mui to memos acei tàvel, jà que a imprevisibilidade das 

respostas biolbgicas é um fator comprovadamente cientifico e 

que n~o depende da atualiza~~o ou nâo do instrumental. Somos 

de opini~o que em algumas especialidades odontológicas, como o 

que ocorre na Medicina, a obrigaç~a do cirurgi~o-dentista 

poderà ser de re'íê'>ultados, porém na maioria delas, que dependem 

das respostas biológicas~ será sem sombra de dUvidas, uma 

obriga~~o de meios. 



Observamos em nossos estudos, que em alguns paises hà 

uma limitaç:~o do tempo para rec:lama~~o de Justica~ Nos Estados 

Unidos da América do Norte, informam os autores CROSBY & 

CROSBY 4 '- (1987), o tempo de limitaç~o é garantido pelos 

Estatutos de Limita~~o do Estado, variando dP. Estado para 

Estado. Normalmente esse tempo e de dois anos, variando para 

quatro anos no caso de reclamaç:i1lo de contrato. Em Ilin6is foi 

relatado um caso de dez anos devido a garantia por escrito. No 

Brasil, a limitaç:~o é de vinte anos independentemente da forma 

de contrato. 
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8 CONCLUSÕES 

Pela avaliaç~o dos casos de processos civis e criminais 

e dos laudas elaborados por peritos envolvendo responsabi-

lidade dos Cirurgi~es-Dentistas, podemos estabelecer as 

seguintes conclus~es: 

O número de processos contra Cir·urgitles-Dentistas nos 

FOro Civel FOro Criminal vem aumentando 

acentuadamente nestes Oltimos anos, 

coma em outros paises; 

tanto no Brasil 

os casos analisados no presente trabalho incidem, em 

sua maior-ia, nas especialidades de Implantodontia, 

Prótese~ Ortodontia 1 Endodontia e Periadontia; 

sem estarem relacionados diretamente com as 

especialidades, registramos quatro processas contra 

cirurgibes-dentistas, sendo um por aspira~~o de 

corpos estranhos, um por registro clinico indevido~ 

um por· violaç::âo da lei e um por tratamentos 

desnecessários; 

as principais causas que fundamentaram os pacientes a 

proporem as açbes contra os profissionais, nas 

diversas especialidades foram: 

Quanto á Pr6tese Dentària 1 

condiçees de uso da prótese; 

observamos a falta de 

qucmto à Endodontia, observamos a dor e a neces-

sidade de retratamento endodOntico; 

quanto à Implantodontia, observamos a exposi~~o do 

implante e perda da prOtese; 
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quanto à Ortodontia, observamos dentes abalados ou 

perdidos e dura~~o do tratamento; 

quanto à Dentistica, observamos restauraçôes mal 

feitas esteticamente; 

quanto Periadantia, observamos problemas 

gengivais; 

quanto aos casos de les~es sofridas pelos pacientes 

durante os procedimentos odontológicos, observamos 

principalmente a falta de atendimento emergencial, 

falta de in·formaç:C:ies e a existência da própria 

les~o; 

as reclamaçees dos pacientes em alguns casos s~o 

comuns, independentemente das especialidades, 

carrespondem Lasicamente, à falta de atendimento 

emergencial, à falta de informa~es sobre os trabalhos 

a serem realizados; 

- dos casos estudados, verificamos que em oito deles 

houve o registro de queixa~crime, com instauraç~o de 

inquérito policial, envolvendo os profissionais em 

les~es corporais culposas graves ou gravissimas; 

nos processos de natureza civel verificamos que os 

tipos de culpas mais frequentes foram negligência e 

impericia dos profissionais e nos processos de 

natureza criminal foi a imprrud~ncia; 

a maioria dos casos que tivemos a oportunidade de 

tomarmos conhecimento das senten~as proferidas pelos 

Tribunais, os profissionais foram condenados a pagar 

indenizaç~o ao paçiante, com maior frequência nos 

palses estrangeiros; 

127 



a responsabilidade civil do cirurgi~a-dentista n~o 

pode ser considerada genericamente, como responsabi

lidade de resultado; 

consideramos como responsabilidade d& resultados as 

especialidades: Pro tese em Geral, Oortodontia, 

Dent.lstica, Radiologia, Estomatolagia, Odontologia em 

Saúde Coletiva e Patologia; 

consideramos como responsabilidade de meio as 

especialidades: Endodontia_, Periodontia, Implanto-

dontia e Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Fatial; 

na Odontopediatria podemos considerar responsabili-

dade de meio e de resultado, 

atua~ào do profissional. 

dependendo da &rea de 
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